
Proc. Administrativo 9.402/2024

De: Lidiane B. - ADM-SC

Para: ADM-SL - Setor de Licitações 

Data: 06/11/2024 às 10:27:35

Setores envolvidos:

ADM, GAB, ADM-SL, ADM-SC

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de roçagem, limpeza de

áreas e limpeza de calhas

Modalidade: 

Pregão Eletrônico

Objeto*: 

Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de roçagem, limpeza de áreas

e limpeza de calhas dos locais indicados nas tabelas quantitativas, com condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste instrumento.

Justificativa*: 

A presente aquisição se justifica pela necessidade de atender as necessidades das secretarias municipais com relação a

limpeza e eliminação de ervas daninhas, limpeza de calhas e remoção de resíduos da limpeza.

Dotação Orçamentária*: 

As despesas do presente processo correrão por conta das disponibilidades orçamentárias das respectivas Secretarias

requisitantes.

Periodicidade de Fornecimento e/ou prestação/ou Prazo de Vigência do Contrato*: 

12 meses

Local de entrega e/ou prestação*: 

A secretaria competente requisitará os serviços à empresa contratada, determinando dia, horário e local para a execução dos

serviços.

Prazo de entrega e/ou execução*: 

Após a ordem de prestação de serviços a contratada deverá realizar os serviços em até 05 (cinco) dias corridos.

Gestor*: 

Denápole Augusto Felix

CPF do gestor*: 

383.305.178-70

Fiscal*: 
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Denápole Augusto Felix

CPF do fiscal*: 

383.305.178-70

Responsável*: 

Secretaria de Meio Ambiente

 

Ficam designados como gestores das demais Pastas os servidores abaixo relacionados:

Secretaria Municipal de Saúde: Maria Aparecida Marquezini de Lima, portadora do CPF nº 035.116.108-26;

Secretaria Municipal de Assistência Social: Ariadine Almeida Cardoso, portadora do CPF nº 364.668.058-08;

Secretaria Municipal de Educação: Aneli Cordoba Lopes Guerreiro, portadora do CPF nº 100.484.198-18;

Segue os documentos em anexo.

_

Lidiane Cristina Barreiros 

Setor de Compras 

Anexos:

CGMSTECNOLOGIA_media_cd697a0a_513e_40f1_b21a_7bce83409496.pdf
DFD_ROCADA_PDF.pdf
ETP_PDF.pdf
Orcamento_2.pdf
Orcamento_3.pdf
TERMO_DE_REFERENCIA_PDF.pdf
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MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS
ID

040878

DATA

  /  /    

OBJETO

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de roçagem, limpeza de
áreas e limpeza de calhas

VALOR TOTAL

R$ 311.627,84

ITEM PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE /
QUANTIDADE

MÉDIA
ARITMÉTICA
/ VALOR
TOTAL

PERCENTUAL
DE

DIFERENÇA
DO MENOR
PREÇO

Anexo I
Lote 001
Item 001

Serviços de limpeza de calhas
Metro
linear

7.462,60

3,31 ///// 3,16 ///// 5,00
3,82

28.507,13
20,89%

Anexo I
Lote 001
Item 002

Serviços de Jardinagem – Roçada e eliminação de pragas com remoção de resíduos
M²

88.546,26
0,95 0,73 0,95 ///// /////

0,88

77.920,71
20,55%

Anexo I
Lote 001
Item 003

Serviços de Jardinagem – Roçada e eliminação de pragas sem remoção de resíduos
M²

360.000,00
///// 0,73 0,35 ///// 0,63

0,57

205.200,00
62,86%

Valor total do anexo após análise

R$ 311.627,84

Valor total geral do anexo
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Município de BERNARDINO DE CAMPOS
ESTADO DE SÃO PAULO

CONFORME LEI 14.133/21
E IN SEGES/ME 65/21

VALOR(ES) RETIRADO(S) POR INCOMPATIBILIDADE(S) DE PREÇO(S)

Página 1/1
MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS 040878

A.R. LIMA LTDA
50.079.501/0001-83
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Município de Bernardino de Campos 
Avenida Coronel Albino Alves Garcia, n° 510, Centro (antigo prédio da estação ferroviária) 

Telefone: (14) 3346-8080       Cx Postal 51 
CEP 18960-001      Bernardino de Campos        Estado de São Paulo 

Site: www.bernardinodecampos.sp.gov.br        email: gabinete@bernardinodecampos.sp.gov.br 
CNPJ: 44.563.591/0001-80                IE: Isento 

 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO DE CAMPOS 

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

E-MAIL: gabinete@bernardinodecampos.sp.gov.br 

TELEFONE: (14) 3346-8080 

 

1. Objeto:  

Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

de roçagem, limpeza de áreas e limpeza de calhas dos locais indicados nas tabelas quantitativas, com 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2. Justificativa da Necessidade da Contratação: 

A presente aquisição se justifica pela necessidade de atender as necessidades das secretarias 

municipais com relação a limpeza e eliminação de ervas daninhas, limpeza de calhas e remoção de 

resíduos da limpeza. 

  

3. Descrições e Quantidades: 

 

Item Descrição / Especificação Unidade de 

Medida 

Quant. Valor 

Unitário 

Valor Total 

1 Serviços de limpeza de calhas M. linear 7.462,60 R$ 3,82 R$ 28.507,13 

2 Serviços de Jardinagem – 

Roçada e eliminação de pragas 

com remoção de resíduos 

M² 88.546,26 R$ 0,88 R$ 77.920,71 

3 Serviços de Jardinagem – 

Roçada e eliminação de pragas 

sem remoção de resíduos 

M² 360.000,00 R$ 0,57 R$ 205.200,00 
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Município de Bernardino de Campos 
Avenida Coronel Albino Alves Garcia, n° 510, Centro (antigo prédio da estação ferroviária) 

Telefone: (14) 3346-8080       Cx Postal 51 
CEP 18960-001      Bernardino de Campos        Estado de São Paulo 

Site: www.bernardinodecampos.sp.gov.br        email: gabinete@bernardinodecampos.sp.gov.br 
CNPJ: 44.563.591/0001-80                IE: Isento 

 
4. Observações Gerais: 

 

4.1. Prazo de Execução e de Vigência: 

a) O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, a contar da data da sua 

assinatura. 

 

4.2. Local e Horário da Entrega/Execução: 

a) Deverão ser prestados serviços de roçada, manutenção, corte geral do gramado e ervas daninhas. 

Em locais determinados, deverá ser realizada a posterior limpeza de toda a área, com a retirada dos 

resíduos.  

 

b) Os serviços serão desenvolvidos de forma planejada e programada, com a frequência requerida 

pelo setor responsável, de acordo com as necessidades do local.  

 

c) A secretaria competente requisitará os serviços à empresa contratada, determinando dia, horário e 

local para a execução dos serviços.  

 

d) A requisição poderá ser parcial, ou seja, poderá ser solicitada a roçada e limpeza parcial de uma 

área, compreendendo metragem menor do que a total estabelecida.  

 

e) Após a ordem de prestação de serviços a contratada deverá realizar os serviços em até 05 (cinco) 

dias corridos. 

 

 f) A Contratada deverá disponibilizar toda mão de obra necessária, devidamente qualificada e 

especializada, para a realização dos serviços, observadas todas as normas trabalhistas aplicáveis.  

 

g) A equipe da empresa contratada deverá estar devidamente uniformizada e identificada, e deve 

fazer uso dos devidos equipamentos de segurança individual – EPI.  

 

h) Todos os equipamentos e materiais para execução do serviço é responsabilidade da contratada. 

 

4.3. Unidade e Servidor Responsável para Esclarecimentos: 
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Município de Bernardino de Campos 
Avenida Coronel Albino Alves Garcia, n° 510, Centro (antigo prédio da estação ferroviária) 

Telefone: (14) 3346-8080       Cx Postal 51 
CEP 18960-001      Bernardino de Campos        Estado de São Paulo 

Site: www.bernardinodecampos.sp.gov.br        email: gabinete@bernardinodecampos.sp.gov.br 
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A execução dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 

pelo Contratante, por intermédio do servidor Denápole Augusto Felix, portador do CPF nº 

383.305.178-70; controlando os prazos estabelecidos para realização do mesmo e apresentação de 

fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações 

havidas.  

Ficam designados como gestores das atas os servidores abaixo relacionados: 

Secretaria Municipal de Saúde: Maria Aparecida Marquezini de Lima, portadora do CPF nº 

035.116.108-26;  

Secretaria Municipal de Assistência Social: Ariadine Almeida Cardoso, portadora do CPF nº   

364.668.058-08;  

Secretaria Municipal de Educação: Aneli Cordoba Lopes Guerreiro, portadora do CPF nº 

100.484.198-18; 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Denápole Augusto Felix, portador do CPF nº 

383.305.178-70; 

 

 4.4. Prazo para Pagamento: 

a) O pagamento será realizado de acordo com os serviços efetivamente prestados, no prazo de 30 dias 

após apresentação da nota fiscal e conferência pelo departamento competente. 

  

b) A nota fiscal deverá conter a menção dos serviços e quantificados, o número do contrato, bem 

como os dados da conta bancária sob sua titularidade onde deverão ser efetuados os pagamentos 

 

Bernardino de Campos/SP, 04 de Novembro de 2024 

 

 

 

__________________________ 

Fabio dos Santos Marciano 

Secretaria da Administração 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

INTRODUÇÃO: 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de empresas especializadas para a prestação de serviços de 

roçagem, limpeza de áreas e limpeza de calhas dos locais indicados nas tabelas quantitativas, bem 

como apresentar os elementos essenciais que servirão de base para compor o Termo de Referência. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública.    

 

1 - OBJETO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 

1.1 - Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de roçagem, 

limpeza de áreas e limpeza de calhas dos locais indicados nas tabelas quantitativas, com condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2 - A presente aquisição se justifica de atender as necessidades das secretarias municipais com 

relação a limpeza e eliminação de ervas daninhas, limpeza de calhas e remoção de resíduos da 

limpeza. 

 

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

Em virtude do final do contrato existente, necessitamos de um novo certame para atender as 

necessidades de limpeza dos prédios, praças e vias públicas, mantendo a higiene, controle de pragas e 

bom paisagismo perante os munícipes. 

 

3 – ALINHAMENTO COM O PAC (Plano Anual de Contratações) 

 

Como não há Plano Anual de Contratações para o ano de 2024, não há previsão dessa contratação no 

referido instrumento. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
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A Contratada deverá apresentar de Atestado de Capacidade Técnica, que comprove já ter fornecido 

os serviços da natureza da presente licitação, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, informando sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo 

e assinatura do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a 

qualidade dos produtos solicitados neste edital. 

 

5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

A estimativa das quantidades foi feita com base no relatório das secretarias municipais, conforme 

tabelas abaixo. 

 

Item Descrição / Especificação Unidade 
de 

Medida 

Quant. 

1 Serviços de limpeza de calhas M. 
linear 

7.462,60 

2 Serviços de Jardinagem – Roçada e 
eliminação de pragas com remoção de 
resíduos 

M² 88.546,26 

3 Serviços de Jardinagem – Roçada e 
eliminação de pragas sem remoção de 
resíduos 

M² 360.000,00 

 

 

5.1 - DOS LOCAIS E DA METRAGEM 

  

AREA DA SAUDE  ENDEREÇO  GRAMA M²  CALHA M. linear  

LATERAL PSF 
BARRA FUNDA  

RUA PARANÁ N°141  388,00  0,0  

SAUDE MENTAL  RUA ALCIDES T. 
CASTANHO N°360  

437,00  0,0  

POSTO DE SAUDE 
JARDIM BRASIL  

RUA JOÃO PAPIN 
N°801  

0,00  19,0  

POSTO DE SAUDE 
BARRA FUNDA  

RUA PARANÁ N°141  240,97  0,0  

POSTO DE SAUDE 
PLANALTO  

RUA AGENOR C. DE 
LIMA N°11  

70,27  0,0  

FARMÁCIA AV SIQUEIRA 
CAMPOS, 150 

60  0,0 
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SEC DA SAÚDE AV DA SAUDADE, 
155 

4 0,0 

TOTAL  1200,24 m²  19,0 M. Linear  

TOTAL ANUAL (estimado 12 meses)  13635,00 m2  76 M. Linear  

 

 

ASSISTENCIA 
SOCIAL  

ENDEREÇO  GRAMA M²  CALHA M. linear  

CRÁS  RUA JOÃO PAPIN 
N°483  

747,21  53,7  

TOTAL  747,21 m²  53,7 M. Linear  

TOTAL ANUAL (estimado 12 meses)  4.483,26 m2  322,2 m Linear  

 

 

AREA DA 
EDUCAÇÃO  

ENDEREÇO  GRAMA m²  CALHA M. linear  

NEI BALÃO AZUL 
(centro)  

RUA MAL. DEODORO 
DA FONSECA N°615  

0,00  38,0  

NEI JÚLIO DOS 
REIS (Jd. Lucrécia)  

RUA JOÃO PAPIN 
N°483  

617,30  11,5  

NEI JARDIM 
BRASIL (Jd. Brasil)  

RUA MARANHÃO 
N°251  

518,30  24,0  

NEI JUDITH CELIA 
(Jd. Planalto)  

RUA CURITIBA N°176  157,00  0,0  

EMEF. MIGUEL 
TOSTA  

RUA CEARÁ N°76  111,00  227,3  

EMEF. ABREU 
SODRÉ/SME/SALA 
DE LEITURA  

RUA PRAÇA DA 
BANDEIRA N°340  

1321,38  186,40  

CRECHE ESCOLA. 
P. ANTONIO C. F. 
ANDRADE  

RUA AV. GUILHERME 
DE A. CASTANHO 
N°1857  

1976,72  90,0  

EMEI. PROF. JUCE 
A. A. ABRAS  

RUA MARANHÃO 
N°301  

906,90  11,5  

COZINHA PILOTO  RUA ALCIDES T. 
CASTANHO N°01  

260,40  0,0  

TOTAL MENSAL  5.869,00 m²  588,7 M. Linear  

TOTAL PARA 12 (DOZE) MESES  70.428,00 m²  7.064,40 m. linear  
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5.2 – Os serviços de eliminação de pragas e ervas daninhas e roçada, sem posterior remoção dos 

resíduos, deverão ser realizados nas seguintes áreas: 

 

ENDEREÇO  ÁREA TOTAL M2  GRAMA M²  
PARQUE DOURADÃO  36.000,00  30.000,00  
AREA TOTAL    30.000,00 m²  
TOTAL ANUAL (estimado 12 meses)    360.000,00 m2  

 

 

6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

O levantamento de mercado foi realizado através da cesta de preços com o valor médio de cada item 

conforme demonstrativo abaixo: 

 

 

7 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
A

B
IO

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 M

A
R

C
IA

N
O

 e
 W

IL
S

O
N

 J
O

S
É

 G
A

R
C

IA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

er
na

rd
in

od
ec

am
po

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
75

A
-D

A
61

-C
F

89
-0

67
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

75
A

-D
A

61
-C

F
89

-0
67

D

1Doc:  Proc. Administrativo 9.402/2024        10/193

http://www.bernardinodecampos.sp.gov.br/
mailto:gabinete@bernardinodecampos.sp.gov.br


  
 
 

Página 5 de 6 
 

Município de Bernardino de Campos 
Avenida Coronel Albino Alves Garcia, n° 510, Centro (antigo prédio da estação ferroviária) 

Telefone: (14) 3346-8080       Cx Postal 51 
CEP 18960-001      Bernardino de Campos        Estado de São Paulo 

Site: www.bernardinodecampos.sp.gov.br        email: gabinete@bernardinodecampos.sp.gov.br 
CNPJ: 44.563.591/0001-80                IE: Isento 

 

A estimativa de custo para aquisição do objeto foi realizada através de pesquisa com sistema de cesta 

de preços para obtenção da média aritmética. O valor total estimado é de R$ 311.627,84 (trezentos e 

onze mil seiscentos e vinte e sete reais). Os valores unitários e totais de cada item se encontram 

resumidos na tabela abaixo: 

 

Item Descrição / Especificação Unidade 
de 

Medida 

Quant. Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 Serviços de limpeza de calhas M. 
linear 

7.462,60 R$ 3,82 R$ 28.507,13 

2 Serviços de Jardinagem – 
Roçada e eliminação de pragas 
com remoção de resíduos 

M² 88.546,26 R$ 0,88 R$ 77.920,71 

3 Serviços de Jardinagem – 
Roçada e eliminação de pragas 
sem remoção de resíduos 

M² 360.000,00 R$ 0,57 R$ 205.200,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 311.627,84 

 

 

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A realização de processo licitatório, cumpre-se fielmente com o Princípio da Isonomia, da 

Publicidade dos atos Públicos e maior possibilidade de diálogo com potenciais fornecedores. Dessa 

forma, é possível e mais vantajosa a realização de licitação coordenada pelo Setor de Licitações e 

Contratos da Secretaria Municipal de Administração. 

 

9 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 

O presente certame não justifica o parcelamento, pois a empresa deve realizar todos os serviços, 

facilitando a comunicação entre empresa e secretarias, a evolução do trabalho, a fiscalização do 

mesmo e posterior pagamento dos serviços. 

 

10 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Pretende-se adquirir os itens descritos neste estudo pelo menor preço e com qualidade, com vista a 

suprir as necessidades das secretarias municipais. 
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11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

Não se faz necessária nenhuma adequação. 

 

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes para essa demanda. 

 

13 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Os impactos ambientais da demanda supracitada são benéficos, pois mantendo o controle da grama e 

limpeza das calhas, mantemos a cidade limpa, evitando diversas doenças e pragas. 

 

14 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação atende adequadamente às demandas formuladas, os benefícios a serem 

alcançados são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, 

considerando as informações do presente Estudo Técnico Preliminar, entende-se que a presente 

contratação se mostra possível tecnicamente e fundamentalmente necessária.  

 

Diante do exposto, declare-se viável a contratação pretendida.  

 

Bernardino de Campos/SP, 04 de Novembro de 2024.  

 

 

                                               _______________________________ 

Fabio dos Santos Marciano 

Secretaria da Administração 
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Os orçamentos estão inseridos todos na Cesta Preços. 
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Os orçamentos estão inseridos todos na Cesta Preços. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DO OBJETO:  

 

Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

de roçagem, limpeza de áreas e limpeza de calhas dos locais indicados nas tabelas quantitativas, com 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA:  

 

A presente aquisição se justifica pela necessidade de atender as necessidades das secretarias 

municipais com relação a limpeza e eliminação de ervas daninhas, limpeza de calhas e remoção de 

resíduos da limpeza.  

 

3 – DA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

  
 a) Deverão ser prestados serviços de roçada, manutenção, corte geral do gramado e ervas 

daninhas. Em locais determinados, deverá ser realizada a posterior limpeza de toda a área, com a 

retirada dos resíduos.  

 b) Os serviços serão desenvolvidos de forma planejada e programada, com a frequência 

requerida pelo setor responsável, de acordo com as necessidades do local.  

 c) A secretaria competente requisitará os serviços à empresa contratada, determinando dia, 

horário e local para a execução dos serviços.  

 d) A requisição poderá ser parcial, ou seja, poderá ser solicitada a roçada e limpeza parcial de 

uma área, compreendendo metragem menor do que a total estabelecida.  

 e) Após a ordem de prestação de serviços a contratada deverá realizar os serviços em até 05 

(cinco) dias corridos.  

 f) A Contratada deverá disponibilizar toda mão de obra necessária, devidamente qualificada e 

especializada, para a realização dos serviços, observadas todas as normas trabalhistas aplicáveis.  

 g) A equipe da empresa contratada deverá estar devidamente uniformizada e identificada, e 

deve fazer uso dos devidos equipamentos de segurança individual – EPI.  
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 h) Todos os equipamentos e materiais para execução do serviço é responsabilidade da 

contratada.  

 

Item Descrição / Especificação Unidade 
de 

Medida 

Quant. Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 Serviços de limpeza de calhas M. 
linear 

7.462,60 R$ 3,82 R$ 28.507,13 

2 Serviços de Jardinagem – 
Roçada e eliminação de pragas 
com remoção de resíduos 

M² 88.546,26 R$ 0,88 R$ 77.920,71 

3 Serviços de Jardinagem – 
Roçada e eliminação de pragas 
sem remoção de resíduos 

M² 360.000,00 R$ 0,57 R$ 205.200,00 

 

 

3.1 – DOS LOCAIS E DA METRAGEM 

  

AREA DA SAUDE  ENDEREÇO  GRAMA M²  CALHA M. linear  

LATERAL PSF 
BARRA FUNDA  

RUA PARANÁ 
N°141  

388,00  0,0  

SAUDE MENTAL  RUA ALCIDES T. 
CASTANHO N°360  

437,00  0,0  

POSTO DE SAUDE 
JARDIM BRASIL  

RUA JOÃO PAPIN 
N°801  

0,00  19,0  

POSTO DE SAUDE 
BARRA FUNDA  

RUA PARANÁ 
N°141  

240,97  0,0  

POSTO DE SAUDE 
PLANALTO  

RUA AGENOR C. 
DE LIMA N°11  

70,27  0,0  

FARMÁCIA AV SIQUEIRA 
CAMPOS, 150 

60  0,0 

SEC DA SAÚDE AV DA SAUDADE, 
155 

4 0,0 

TOTAL  1200,24 m²  19,0 M. Linear  

TOTAL ANUAL (estimado 12 meses)  13635,00 m2  76 M. Linear  

 

ASSISTENCIA 
SOCIAL  

ENDEREÇO  GRAMA M²  CALHA M. linear  

CRÁS  RUA JOÃO PAPIN 
N°483  

747,21  53,7  
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TOTAL  747,21 m²  53,7 M. Linear  

TOTAL ANUAL (estimado 12 meses)  4.483,26 m2  322,2 m Linear  

 

AREA DA 
EDUCAÇÃO  

ENDEREÇO  GRAMA m²  CALHA M. linear  

NEI BALÃO 
AZUL (centro)  

RUA MAL. 
DEODORO DA 
FONSECA N°615  

0,00  38,0  

NEI JÚLIO DOS 
REIS (Jd. Lucrécia)  

RUA JOÃO PAPIN 
N°483  

617,30  11,5  

NEI JARDIM 
BRASIL (Jd. Brasil)  

RUA MARANHÃO 
N°251  

518,30  24,0  

NEI JUDITH 
CELIA (Jd. 
Planalto)  

RUA CURITIBA 
N°176  

157,00  0,0  

EMEF. MIGUEL 
TOSTA  

RUA CEARÁ N°76  111,00  227,3  

EMEF. ABREU 
SODRÉ/SME/SAL
A DE LEITURA  

RUA PRAÇA DA 
BANDEIRA N°340  

1321,38  186,40  

CRECHE 
ESCOLA. P. 
ANTONIO C. F. 
ANDRADE  

RUA AV. 
GUILHERME DE A. 
CASTANHO N°1857  

1976,72  90,0  

EMEI. PROF. 
JUCE A. A. 
ABRAS  

RUA MARANHÃO 
N°301  

906,90  11,5  

COZINHA 
PILOTO  

RUA ALCIDES T. 
CASTANHO N°01  

260,40  0,0  

TOTAL MENSAL  5.869,00 m²  588,7 M. Linear  

TOTAL PARA 12 (DOZE) MESES  70.428,00 m²  7.064,40 m. linear  

 

3.2 – Os serviços de eliminação de pragas e ervas daninhas e roçada, sem posterior remoção dos 

resíduos, deverão ser realizados nas seguintes áreas: 

 

ENDEREÇO  ÁREA TOTAL M2  GRAMA M²  
PARQUE DOURADÃO  36.000,00  30.000,00  
AREA TOTAL    30.000,00 m²  
TOTAL ANUAL (estimado 12 meses)    360.000,00 m2  
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4 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA: 

 

a) O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, a contar da data da 

sua assinatura. 

 

5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

 a) A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes da sua proposta, assumindo de 

forma direta e exclusa seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

 b) Executar os serviços conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de 

Referência. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com a 

legislação em vigor. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 48h.  

 c) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 horas, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento dos serviços, com a devida comprovação.  

 d) Não subcontratar os serviços salvo se houver anuência prévia e expressa da Contratante.  

 

6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
 a) Receber o objeto nas condições estabelecidas neste Termo de Referência;  

 b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas na execução do objeto, para que seja reparado ou corrigido.  

 c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/profissional especialmente designado.  

 d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e nas condições previstas no respectivo 

contrato celebrado com a Contratante.  

 

7 – DO PAGAMENTO: 

 

a) O pagamento será realizado de acordo com os serviços efetivamente prestados, no prazo de 

30 dias após apresentação da nota fiscal e conferência pelo departamento competente.  
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b) A nota fiscal deverá conter a menção dos serviços e quantificados, o número do contrato, 

bem como os dados da conta bancária sob sua titularidade onde deverão ser efetuados os pagamentos. 

 

8 – DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

8.1 – A Contratada deverá apresentar de Atestado de Capacidade Técnica, que comprove já 

ter fornecido os serviços da natureza da presente licitação, fornecida por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, informando sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, 

nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os prazos 

de entrega e a qualidade dos produtos solicitados neste edital. 

 

9 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

9.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente instrumento correrão por conta 

das dotações do orçamento vigente de cada secretaria. 

 

10 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

10.1 - A empresa vencedora deverá cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  

10.2 – A execução dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 

fiscalizados pelo Contratante, por intermédio do servidor Denápole Augusto Felix, portador do CPF 

nº 383.305.178-70; controlando os prazos estabelecidos para realização do mesmo e apresentação 

de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações 

havidas.  

10.3 -  Ficam designados como gestores das atas os servidores abaixo relacionados: 

Secretaria Municipal de Saúde: Maria Aparecida Marquezini de Lima, portadora do CPF nº 

035.116.108-26;  

Secretaria Municipal de Assistência Social: Ariadine Almeida Cardoso, portadora do CPF nº   

364.668.058-08;  

Secretaria Municipal de Educação: Aneli Cordoba Lopes Guerreiro, portadora do CPF nº 

100.484.198-18; 
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Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Denápole Augusto Felix, portador do CPF nº 

383.305.178-70; 

 

 

 

Bernardino de Campos/SP, 04 de Novembro de 2024. 

 

 

 

 

______________________________ 

Fabio dos Santos Marciano 

Secretaria da Administração 
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  Proc. Administrativo 1- 9.402/2024

De: Helineide E. - ADM-SL

Para: ADM-SL - Setor de Licitações 

Data:  18/11/2024 às 10:53:54

 

Anexo mapa demonstrativo de preços

_

Helineide Soares de Oliveira Esteves

    Setor de Licitações e Contratos

                    Agente de Contratação

Anexos:

Mapa_demonstrativo.pdf
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18 NOV 2024
09:33:04

Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos Gemmap®

Relatório das Cotações - Preço Médio
GD101303

Pag: 1/1

Cotação Modalidade EmissãoPREGÃO ELETRONICO Nº 21 PROCESSO 6 14/11/2024 14/11/2024Conclusão

SERVIÇOS DE JARDINAGEM - ROÇADA E ELIMINAÇÃO DE PRAGAS 
SEM REMOÇÃO DE RESÍDUOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CALHAS 

SERVIÇOS DE JARDINAGEM - ROÇADA E ELIMINAÇÃO DE PRAGAS 
COM REMOÇÃO DE RESÍDUOS 

     360.000,00

       7.462,60

      88.546,26

 003703

 000087

 000088

 000089

 000090

14/11/2024

14/11/2024

14/11/2024

14/11/2024

MARIA APARECIDA MA

ARIADINE ALMEIDA CA

ANELI CORDOBA LOPE

DENAPOLE AUGUSTO

Pedido Emissão

 06.000

 02.000

 03.000

 04.000

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊ

EDUCAÇÃO

SETOR OBRAS E SERVIÇOS UR

 06.007

 02.002

 03.021

 04.008

SAÚDE MUNICIPAL GERAL

CRAS - CENTRO REFERÊNCIA ASS

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

MEIO-AMBIENTE

Departamento Seção Colaborador

       0,570

       3,820

       0,880

     205.200,00

      28.507,13

      77.920,71

Item Quant. Pr.Médio Pr.Médio Total

1

2

3

     311.627,84Valor Estimado da Cotação

M2

ML

M2

Un
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Proc. Administrativo 2- 9.402/2024

De: Helineide E. - ADM-SL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 18/11/2024 às 11:14:01

Setores envolvidos:

ADM, GAB, ADM-SL, ADM-SC

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de roçagem, limpeza de

áreas e limpeza de calhas

 

 

DETERMINO, Ao Setor de Licitações e Contratos, a proceder com a abertura do processo de licitação pública,
pela modalidade Pregão Eletrônico, pelo sistema REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com a Lei Federal
n° 14.133/2021 e Lei Complementar n°123/2006 e suas alterações, com o fim de selecionar propostaa futura e
eventual  contratação de empresa para Prestação de serviços de roçagem, limpeza de áreas e limpeza de

calhas", no valor total estimado de R$ 311.627,84 (trezentos e onze mil seiscentos e vinte e sete reais e oitenta e
quatro centavos), conforme documentação anexa. 

_

Helineide Soares de Oliveira Esteves

       Setor de Licitações e Contratos

                      Agente de Contratação
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  Proc. Administrativo 3- 9.402/2024

De: Helineide E. - ADM-SL

Para: ADM-SL - Setor de Licitações 

Data:  21/11/2024 às 13:12:57

 

Anexo minuta de edital

_

Helineide Soares de Oliveira Esteves

    Setor de Licitações e Contratos

                    Agente de Contratação

Anexos:

Edital_Pregao_Eletronico_21_2024.pdf
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024 

 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

WILSON JOSÉ GARCIA, prefeito da cidade de Bernardino de Campos, 

São Paulo, após designar o Agente de Contratação, a Srª. Helineide Soares de Oliveira Esteves e a Equipe 

de Apoio formada pelas Senhoras Dalma Romualdo da Silveira e Lidiane Cristina Barreiros, através da 

Portaria nº 78 de 09 de maio de 2024, torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, pelo sistema REGISTRO DE PREÇOS, pelo tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

objetivando a futura e eventual “Contratação de empresa para a prestação de serviços de roçagem, 

limpeza de áreas e limpeza de calhas”, conforme descrito neste edital e seus anexos. 

O presente certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133 

de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal nº 

3.999 de 20 de março de 2024, e demais legislações aplicáveis, além das cláusulas e condições 

estabelecidas neste Edital e respectivos anexos.  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I – DO OBJETO 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 10:00 horas do dia /2024 às 09:00 horas do dia 

29/11/2024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: /2024, às 09:05 horas 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: /2024, às 09:30 horas 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”  

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: Setor de Licitações – 

Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos – Av. Cel. Albino Alves Garcia, 510, Centro, 

Bernardino de Campos/SP - Fone (14) 3346 – 8080 / (14) 99698-6686 – e-mail: 

licitacao@bernardinodecampos.sp.gov.br 
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1.1 - O presente Edital tem por objeto o Registro de Preços para futura “Contratação de empresa 
especializada para a Prestação de serviços de roçagem, limpeza de áreas e limpeza de calhas”, conforme 
especificação constante no Anexo I deste edital.  

 
II - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
2.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão, na Forma Eletrônica, da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. 

2.2- Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Bernardino de 
Campos, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).  

 
III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1- Para o item 02 do edital, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
3.1.1- A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2 - Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto, 
que apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema 
eletrônico de licitações adotado (Bolsa de Licitações e Leilões) e atenderem a todas as demais exigências 
contidas neste Edital de Licitação e seus Anexos.  

3.3 - O licitante deverá estar credenciado junto à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo 
uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

3.4 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa 
de Licitações do Brasil. 

3.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

3.6 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
diretamente pela Bolsa de Licitações e Leilões, pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 
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3.7 - Não poderão participar disputar esta licitação: 
3.7.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.7.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
IV – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO ATO 

CONVOCATÓRIO 
 

4.1 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão eletrônico ou solicitar 
esclarecimentos sobre seus termos, por meio de campo próprio constante no sistema eletrônico de 
licitações da BLL, em até (03) três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.  

4.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame.  

4.3 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

4.4 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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4.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
V - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BLL 
 
5.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão indicar através de 

documento com firma reconhecida, conforme modelo constante no Anexo X, operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes específicos para formular lances 
e praticar todos os demais atos e operações referentes ao presente Pregão Eletrônico no site: 
www.bll.org.br. 

5.2 - Deverão apresentar junto ao documento acima mencionado procuração que comprove a 
outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame em nome da licitante, conforme Anexo III; ou documento no qual estejam 
expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso de o representante ser sócio, 
proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura. 

5.3 - Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir 
nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, 
por sua representada. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 

5.4 - A participação da empresa licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio 
da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões. A licitante deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. 

5.5 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento da proposta e lances 
sucessivos, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

5.6 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - 
Bolsa de Licitações e Leilões. 

5.7 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros, implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
VI - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
 
6.1 - Os licitantes encaminharão, por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
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a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no 
máximo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do 
pregoeiro, via sistema. 

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.11 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.12 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
VII - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
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7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total dos itens; 
7.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 
7.1.3 - O licitante deverá apresentar junto a proposta, quando for possível, catálogo, folheto ou 

outro documento similar que contenha as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência; 

7.1.4 - O licitante deverá indicar o banco, número da conta e agência, para fins de 
pagamento 

7.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.7 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

7.8 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 
acréscimos a qualquer título.   

7.9 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.10 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  

7.11 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o 
produto ofertado é manufaturado nacional, beneficiado por um dos critérios legais de margem de 
preferência.  

7.12 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

                                               
VIII -DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 
Os licitantes deverão apresentar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação: 
 
8.1 – RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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8.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.1.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.1.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.1.4 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.1.5 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
1971; 

8.1.6 - Juntamente com a documentação as licitantes deverão apresentar: 
a) Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação definidos no instrumento convocatório; (Anexo IV) 
b) Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; (Anexo VII) 
c) Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (Anexo 
VIII) 
d) Declaração de Idoneidade e declaração de que não se encontra impossibilitada de participar 
de licitação, em decorrência de sanção que lhe foi imposta; (Anexo VI) 
 
8.1.7 - A falsidade das declarações de que trata o Item 8.1.1.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
8.1.8 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. (Anexo V) 

8.1.9 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

1Doc:  Proc. Administrativo 9.402/2024  |  Anexo: Edital_Pregao_Eletronico_21_2024.pdf (7/62)        33/193

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


  

Página 8 de 62 

 

8.1.10 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
8.2 – RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
8.2.1 - Apresentação de atestado de capacidade técnica, que comprove já ter prestado os 

serviços da natureza da presente licitação, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
informando sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura 
do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos 
produtos solicitados neste edital; 
 

8.3 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
8.3.1 – Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
8.3.2 – Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
8.3.3 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
8.3.4 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos 
garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

8.3.5 – Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; (Anexo II) 

 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 
como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de 
Contas da União), no Acórdão nº 1211/2021: 

“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 
Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à 
inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 

1Doc:  Proc. Administrativo 9.402/2024  |  Anexo: Edital_Pregao_Eletronico_21_2024.pdf (8/62)        34/193



  

Página 9 de 62 

 

(nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo 
licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 
habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 

              
8.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA:     
    
8.4.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica ou, sendo o caso, plano de recuperação judicial ou extrajudicial devidamente homologado por 
juiz competente.  

8.4.2 - Demonstrativo de índices mínimos de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e 
Endividamento, elaborado em papel timbrado da empresa, subscrito por seu representante legal, 
devidamente identificados, calculados com base no Balanço Patrimonial do último exercício social, da 
seguinte forma: 

Liquidez Geral = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
                             Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
                            (O resultado deverá ser maior ou igual a 1,00) 
 
Liquidez Corrente =                  Ativo Circulante 
                                                 Passivo Circulante 
                             (O resultado deverá ser maior ou igual a 1,00) 
 
Endividamento = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
                                                     Ativo Total 
                             (O resultado deverá ser menor ou igual a 0,50) 
 
IX - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  
 
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

9.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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9.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

9.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 
licitantes. 

9.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

9.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 
9.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.8 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
9.9 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

9.10 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

9.11 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

9.12 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.13 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

9.14 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
              9.16 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.17 - No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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9.18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

9.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.20 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 

9.21 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.22 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.23 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.24 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.25 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado 

9.26 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60, da Lei nº 14.133 de 2021, nesta ordem: 

9.26.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

9.26.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

9.26.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.26.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
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9.27 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

9.27.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.27.2 - Empresas brasileiras; 
9.27.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.27.4 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 
9.28 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

9.28.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

9.28.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

9.28.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

9.28.4 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

9.28.5 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.29 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
X - DA FASE DE ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 
10.1 - Para julgamento das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR 

ITEM, observados os prazos de entrega, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade 
e demais condições definidas neste edital. 

10.2 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 
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10.3 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
10.4 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com a legislação específica. 

10.5 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 

10.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  
10.6.1 - Contiver vícios insanáveis; 
10.6.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
10.6.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
10.6.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
10.6.4.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

10.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

10.7 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata; 

10.8 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

10.9 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.  

10.9.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.10 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da 
margem de preferência, a Pregoeira solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, 
com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto 
manufaturado nacional. 
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10.11 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender 
aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

10.11.1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

10.12 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.13 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

10.14 - A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.14.1 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.14.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

10.15 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.16 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
XI - DA HABILITAÇÃO 
 
11.1 - Encerrada a etapa de disputa, o Pregoeiro analisará os documentos de habilitação 

elencados no Capítulo VIII deste edital, do licitante cuja proposta for classificada como primeira 
colocada. 

11.2 - Os documentos de habilitação deverão ser inseridos concomitante com a proposta de 
preços exclusivamente pelo sistema eletrônico, até o horário final estipulado para o recebimento das 
propostas, e ficarão disponíveis para análise após o encerramento da etapa de lances. 

11.3 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

11.3.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.3.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
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11.4 - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.5 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 
XII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
12.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em papel timbrado da 

empresa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

12.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/2021). 

12.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

12.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 
 

XIII - DOS RECURSOS 
 

13.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
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13.2 - Ao final da sessão, qualquer licitante interessado deverá, na forma da Lei, manifestar, no 
prazo de uma hora, a intenção de recorrer e a síntese das suas razões, em campo próprio do sistema. 

13.2.1 - Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

13.2.2 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.3 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

13.3 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

13.4 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
13.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

13.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 

XIV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
14.1 - A sessão pública poderá ser reaberta nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 

anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail. 
 
XV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
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15.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

15.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 
XVI – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
16.1 - Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, que terá prazo de 
validade de 12 meses, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  

16.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3 - O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a celebrar os 
contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na 
própria Ata; 

16.6 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo o beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 

16.7 - O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação da respectiva ata, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

16.8 - Em caso da prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, e desde que haja acordo 
entre as partes, os preços registrados poderão ser reajustados pelo índice IPC-FIPE relativo aos 12 (doze) 
últimos meses já publicados, sem prejuízo da manutenção da vantajosidade dos preços. 

16.8.1 - A vantajosidade do preço registrado deverá ser comprovada no seu processo pelo órgão 
gerenciador da ata, através de pesquisa de mercado. 

16.9 - Durante a vigência da Ata o preço registrado será fixo e irreajustável, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações: 
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a) Quando, e se houver, após criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços, 
conforme dispõe o artigo nº 134 da Lei nº 14.133/2021; 
b) Para o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do “contrato” em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato/ata tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato/ata, 
conforme dispõe a alínea “d” do inciso II do artigo 24 da Lei nº 14.133/2021. 
16.10 - Na ocorrência da criação ou da majoração de tributos incidentes, bem como do 

desequilíbrio contratual, caberá à Detentora, exclusivamente, a sua comprovação. 
16.10.1 - A Prefeitura responderá aos pedidos eventuais de repactuação de preço ou do 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, no prazo de até 15 (quinze) dias 
úteis. 

16.11 - Comprovada redução do preço praticado no mercado nas mesmas condições do registro, 
ou alteração negativa ou ainda a extinção de tributos incidentes, o novo preço máximo a ser pago, a 
Detentora será convocada pela Prefeitura para a devida alteração do valor registrado. 

16.11.1 - Mesmo comprovada a ocorrência das situações acima previstas a Prefeitura, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata para possibilitar que se inicie outro procedimento licitatório.  
 

XVII - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E PAGAMENTO 
 

17.1 - O Objeto licitado deverá ser executado na forma descrita no Anexo I. 
17.2- Toda mão-de-obra para a entrega do objeto ora licitado será de responsabilidade da 

empresa vencedora. 
17.3- O pagamento será realizado de acordo com os serviços efetivamente prestados, no prazo 

de 30 dias após apresentação da nota fiscal e conferência pelo departamento competente. 
17.4- Quaisquer divergências entre os serviços prestados e as especificações deste pregão, no 

que tange a qualidade, quantidade e preços, implicarão na repetição dos serviços, sem qualquer 
indenização, com a aplicação posterior das sanções cabíveis. 

17.5 - Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da efetiva entrega, 
mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, conferidos os produtos pelo Departamento 
responsável, desde que observada a ordem cronológica prevista no Art. 141 da Lei Federal 14.133/2021. 

                            
XVIII - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
18.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

18.1.1 - Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
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18.1.2 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

18.1.3 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

18.1.4 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado; 

18.1.6 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

18.1.7 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.8 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.9 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.10 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

18.2.1 - Advertência; 

18.2.2 - Multa; 

18.2.3 - Impedimento de licitar e contratar; 

18.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

18.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

18.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.4 - A sanção prevista no item 18.2.1 será aplicada exclusivamente no caso de inexecução 

parcial do contrato que não cause graves danos à Administração.  

18.5 - A sanção prevista no item 18.2.2 será aplicada no percentual de 10% (dez por cento) do 

valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 

item 18.1. 

18.6 - A sanção prevista no item 18.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 18.1.1 a 18.1.5, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

Municipal direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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18.7 - A sanção prevista no item 18.2.4 do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 18.1.6 a 18.1.10, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos 18.1.1 a 18.1.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 18.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 

6 (seis) anos. 

18.8 - As sanções previstas nos itens 18.2.1, 18.2.3 e 18.2.4 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no item 18.2.2. 

18.9 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.10 - A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

18.11 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

18.12 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.13 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.14 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.15 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
XIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1 - As empresas vencedoras ficam obrigadas a: 
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19.1.1 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e 
expressa anuência da Administração.     

19.1.2 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração 
19.2 - O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse 

público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado. 

19.3 - É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

19.4 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança 
da contratação.  

19.5 - A empresa vencedora do presente certame, se obriga a aceitar os acréscimos e supressões 
que se fizerem necessárias no objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do futuro contrato, limitado a 50%, conforme disposto no artigo 125 da Lei Federal n° 
14.133/21.  

19.6 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
19.7 - A entrega dos produtos e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 

pelo Contratante, por intermédio da servidora Gisele Andrea de Oliveira Fernandes, CPF: 195.438.528-
55, controlando os prazos estabelecidos para realização do mesmo e apresentação de fatura, notificando 
à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

19.8 – Ficam designados como gestores das atas os servidores abaixo relacionados:  
Secretaria Municipal de Saúde: Sra. Maria Aparecida Marquezini de Lima, portadora do CPF 

nº 035.116.108-26;  
Secretaria Municipal de Educação: Sra Aneli Cordoba Lopes Guerreiro, CPF 100.484.198-18; 
Secretaria Municipal de Assistência Social: Sra Ariadne Almeida Cardoso Beleze, CPF 

364.668.058-08; 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Denápole Augusto Felix, CPF 383.305.178-7019.9 –  
19.9 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
19.10 - O prazo de vigência das futuras Atas de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado obedecendo às normas legais. 
19.11 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente 

o juízo da Comarca de Ipaussu, no Estado de São Paulo. 
19.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pela Pregoeira.  
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19.13 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF.  

19.14 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, 
nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 

19.15 - Fazem parte integrante deste Edital:  
 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexos II, IV, V, VI, VII, e VIII – Modelos de Declarações; 
Anexo III – Procuração; 
Anexo IX – Termo de Adesão ao sistema eletrônico de licitações da BLL; 
Anexo X – Indicação de Usuário ao sistema eletrônico de licitações da BLL. 
Anexo XI – Minuta de Ata 
Anexo XII – Minuta de Contrato 

                                              
                                                 Bernardino de Campos, 21 de novembro de 2024 

                   
WILSON JOSÉ GARCIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1Doc:  Proc. Administrativo 9.402/2024  |  Anexo: Edital_Pregao_Eletronico_21_2024.pdf (22/62)        48/193



  

Página 23 de 62 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 21/2024 

 

Objeto: Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de roçagem, limpeza de áreas e limpeza de calhas dos locais indicados nas tabelas quantitativas, 

com condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1 - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 

1.1- Deverão ser prestados serviços de roçada, manutenção, corte geral do gramado e ervas 

daninhas. Em locais determinados, deverá ser realizada a posterior limpeza de toda a área, com a retirada 

dos resíduos.  

   1.2- Os serviços serão desenvolvidos de forma planejada e programada, com a frequência 

requerida pelo setor responsável, de acordo com as necessidades do local.  

1.3- A secretaria competente requisitará os serviços à empresa contratada, determinando dia, 

horário e local para a execução dos serviços.  

1.4- A requisição poderá ser parcial, ou seja, poderá ser solicitada a roçada e limpeza parcial de 

uma área, compreendendo metragem menor do que a total estabelecida.  

1.5- Após a ordem de prestação de serviços a contratada deverá realizar os serviços em até 05 

(cinco) dias corridos.  

1.6- A Contratada deverá disponibilizar toda mão de obra necessária, devidamente qualificada 

e especializada, para a realização dos serviços, observadas todas as normas trabalhistas aplicáveis.  

1.7- A equipe da empresa contratada deverá estar devidamente uniformizada e identificada, e 

deve fazer uso dos devidos equipamentos de segurança individual – EPI.  

1.8- Todos os equipamentos e materiais para execução do serviço é responsabilidade da 

contratada. 

 

2. QUANTITATIVOS: 
 

Item Descrição / Especificação Unidade 
de 

Medida 

Quant. Valor 
Unitário 

Valor Total 
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1 Serviços de limpeza de calhas M. 
linear 

7.462,60 R$ 3,82 R$ 28.507,13 

2 Serviços de Jardinagem – Roçada e 
eliminação de pragas com remoção 
de resíduos 

M² 88.546,26 R$ 0,88 R$ 77.920,71 

3 Serviços de Jardinagem – Roçada e 
eliminação de pragas sem remoção 
de resíduos 

M² 360.000,00 R$ 0,57 R$ 205.200,00 

 

2.1 - O valor Total estimado da contratação para o período de 12 meses será de R$ 311.627,84 

(trezentos e onze mil seiscentos e vinte e sete reais e oitenta e quatro centavos). 

 

3 – DOS LOCAIS E DA METRAGEM 

 

3.1 - Os serviços de eliminação de pragas e ervas daninhas, roçada, limpeza de calhas e posterior 

remoção dos resíduos e limpeza dos locais, deverão ser realizados nas seguintes áreas: 

 

AREA DA SAUDE  ENDEREÇO  GRAMA M²  CALHA M. linear  
LATERAL PSF 
BARRA FUNDA  

RUA PARANÁ N°141  388,00  0,0  

SAUDE MENTAL  RUA ALCIDES T. 
CASTANHO N°360  

437,00  0,0  

POSTO DE SAUDE 
JARDIM BRASIL  

RUA JOÃO PAPIN 
N°801  

0,00  19,0  

POSTO DE SAUDE 
BARRA FUNDA  

RUA PARANÁ N°141  240,97  0,0  

POSTO DE SAUDE 
PLANALTO  

RUA AGENOR C. DE 
LIMA N°11  

70,27  0,0  

FARMÁCIA AV SIQUEIRA 
CAMPOS, 150 

60  0,0 

SEC DA SAÚDE AV DA SAUDADE, 
155 

4 0,0 

TOTAL MENSAL 1200,24 m²  19,0 M. Linear  
TOTAL ANUAL 13635,00 m2  76 M. Linear  

 

ASSISTENCIA 
SOCIAL  

ENDEREÇO  GRAMA M²  CALHA M. linear  

CRÁS  RUA JOÃO PAPIN 
N°483  

747,21  53,7  

TOTAL MENSAL 747,21 m²  53,7 M. Linear  
TOTAL ANUAL  4.483,26 m2  322,2 m Linear  
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AREA DA 
EDUCAÇÃO  

ENDEREÇO  GRAMA m²  CALHA M. linear  

NEI BALÃO AZUL 
(centro)  

RUA MAL. DEODORO 
DA FONSECA N°615  

0,00  38,0  

NEI JÚLIO DOS 
REIS (Jd. Lucrécia)  

RUA JOÃO PAPIN 
N°483  

617,30  11,5  

NEI JARDIM 
BRASIL (Jd. Brasil)  

RUA MARANHÃO 
N°251  

518,30  24,0  

NEI JUDITH CELIA 
(Jd. Planalto)  

RUA CURITIBA N°176  157,00  0,0  

EMEF. MIGUEL 
TOSTA  

RUA CEARÁ N°76  111,00  227,3  

EMEF. ABREU 
SODRÉ/SME/SALA 
DE LEITURA  

RUA PRAÇA DA 
BANDEIRA N°340  

1321,38  186,40  

CRECHE ESCOLA. 
P. ANTONIO C. F. 
ANDRADE  

RUA AV. GUILHERME 
DE A. CASTANHO 
N°1857  

1976,72  90,0  

EMEI. PROF. JUCE 
A. A. ABRAS  

RUA MARANHÃO 
N°301  

906,90  11,5  

COZINHA PILOTO  RUA ALCIDES T. 
CASTANHO N°01  

260,40  0,0  

TOTAL MENSAL  5.869,00 m²  588,7 M. Linear  
TOTAL ANUAL 70.428,00 m²  7.064,40 m. linear  

 

3.2 – Os serviços de eliminação de pragas e ervas daninhas e roçada, sem posterior remoção dos 

resíduos, deverão ser realizados nas seguintes áreas: 

 

ENDEREÇO  ÁREA TOTAL M2  GRAMA M²  
PARQUE DOURADÃO  36.000,00  30.000,00  
AREA TOTAL    30.000,00 m²  
TOTAL ANUAL ESTIMADO   360.000,00 m2  

 

4 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA: 

 

4.1- O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, a contar da data da sua 

assinatura. 

 

5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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5.1- A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes da sua proposta, assumindo de 

forma direta e exclusa seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

 5.2- Executar os serviços conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de 

Referência. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com a legislação 

em vigor. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 48h.  

5.3- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 horas, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento dos serviços, com a devida comprovação.  

 5.4- Não subcontratar os serviços salvo se houver anuência prévia e expressa da Contratante.  

 

6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
6.1- Receber o objeto nas condições estabelecidas neste Termo de Referência;  

 6.2- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas na execução do objeto, para que seja reparado ou corrigido.  

6.3- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/profissional especialmente designado.  

 6.4- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução dos serviços, no prazo 

e forma estabelecidos neste Termo de Referência e nas condições previstas no respectivo contrato 

celebrado com a Contratante.  

  

7 – DO PAGAMENTO: 
 
7.1- Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da efetiva entrega, 

mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, conferidos os produtos pelo Departamento responsável, 

desde que observada a ordem cronológica prevista no Art. 141 da Lei Federal 14.133/2021.  

7.1.1- A nota fiscal deverá conter a menção dos serviços e quantificados, o número do contrato, 

bem como os dados da conta bancária sob sua titularidade onde deverão ser efetuados os pagamentos. 

 

8 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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8.1 - A empresa vencedora deverá cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto.  

  8.2 - Fica designado responsável para a gestão da Ata os servidores:  

  Secretaria Municipal de Saúde: Sra. Maria Aparecida Marquezini de Lima, portadora do CPF 

nº 035.116.108-26;  

   Secretaria Municipal de Educação, Sra Aneli Cordoba Lopes Guerreiro, CPF 100.484.198-18; 

   Secretaria Municipal de Assitência Social, Sra Ariadne Almeida Cardoso Beleze, CPF 

364.668.058-08; 

   Secretaria Municipal de Meio Ambiente Denápole Augusto Felix, CPF 383.305.178-70, aos quais 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do contrato, que de tudo dará ciência à 

Administração conforme Art. 117, da Lei 14.133/2021.  

    8.3- Fica designado fiscal da Ata o servidor, Sr João Benedito de Andrade Junior, portador do 

CPF 404.716.438-07, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do contrato, que de 

tudo dará ciência à Administração conforme Art. 117, da Lei 14.133/2021. 

 

 
Bernardino de Campos/SP, 21 de novembro de 2024. 

 
 
 
WILSON JOSÉ GARCIA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 
 

   Declaramos para fins de participação do Pregão Eletrônico nº .../2024, que a empresa 

............................................., CNPJ nº ........................, cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º 

da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando 

trabalho noturno, insalubre ou perigoso ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

   A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima durante a vigência 

deste CONTRATO, acarretará em rescisão deste, conforme determina à Lei nº 9.854/99 e o inciso V do 

artigo 13 do Decreto nº 3.555/2000.  

 
 
 
 
                                ........................,.............de................................. de 2024. 
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ANEXO III 
 

PROCURAÇÃO 
 
 
                      Eu,...................................................(sócio proprietário), residente na rua 

........................................................, na cidade de ..........................., portador do RG ............................. e 

CPF............................................, venho por meio desta, nomear o 

Senhor(a)......................................................, portador do RG................................ e  residente a 

rua............................................................., nº..............,como  meu bastante procurador, para o fim 

especial de representar a empresa ............................................................, situada a 

rua(Avenida)..................................., nº, na cidade de ..............................................................., Estado de 

...................................., CNPJ....................................... e Inscrição Estadual............................................., 

junto a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos, SP, no edital de Licitação................., 

Modalidade Pregão Eletrônico, nº ........, para efetuação de lances de preços e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame em nome da minha empresa acima citada, inclusive para assinatura do 

CONTRATO. 

 

                      Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

 

                                         .......................................(cidade), data(dia, mês e ano).................... 

 

                      Obs: Deverá ser autenticada em tabelião de notas. 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO 
 

  Licitante ( nome, CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro 

__________, cidade_______________, estado________________________, declara, sob as penas da 

lei, está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

     Cidade ________, __ de _______ de ______  

 

 

 Nome e carimbo 

 Cargo 

 RG 

         Licitante 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO 
 

  Licitante (nome, CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro 

__________, cidade_______________, estado________________________, declara, sob as penas da 

lei que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

     Cidade ________, __ de _______ de ______  

 

 

 Nome e carimbo 

 Cargo 

 RG 

 Licitante 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO 
 
Licitante (nome, CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro 

__________, cidade_______________, estado________________________, declara, sob as penas da 

Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 

/2024 , instaurado pela Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e que não se 

encontramos impossibilitados de participar de licitação, em decorrência de sanção que nos foi imposta. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

 

                                                   Cidade ________, __ de _______ de ______  

 

 

 

 Nome e carimbo 

 Cargo 

 RG 

 Licitante 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO 
 

  Licitante ( nome, CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro 

__________, cidade_______________, estado________________________, declara, sob as penas da 

lei, que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.  

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

     Cidade ________, __ de _______ de ______  

 

 

 Nome e carimbo 

 Cargo 

 RG 

         Licitante 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO 
 

  Licitante ( nome, CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro 

__________, cidade_______________, estado________________________, declara, sob as penas da 

lei que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

     Cidade ________, __ de _______ de ______  

 

 

 Nome e carimbo 

 Cargo 

 RG 

         Licitante 
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ANEXO IX 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 
Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  
E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: (   )  SIM     (   ) Não 
 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 

Sistema de Pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 

venha a participar; 

b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 

de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 

conhecimento; 
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d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo X, 

devendo ser a mesma indicada na procuração com poderes especiais, Anexo III. 

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 

taxas de utilização, conforme previsto no Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - 

Bolsa de Licitações do Brasil.  

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 

Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 

mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de 

vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

6. O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 

informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou 

de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer 

mudança ocorrida. 

 

Cidade ________, __ de _______ de ______ 

 

 

 Nome e carimbo 

 Cargo 

 RG 

 Licitante 
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ANEXO X 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
a) A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo 
de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por 
eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
 
b) O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
 
c) A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  
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d) Será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu 
usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas 
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço 
de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 
Eletrônica.   

 
Cidade ________, __ de _______ de ______ 

 

 

 Nome e carimbo 

 Cargo 

 RG 

 Licitante 
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ANEXO XI 
 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ROÇAGEM, LIMPEZA DE ÁREAS E LIMPEZA DE CALHAS. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2024, PROCESSO Nº /2024 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇAGEM, LIMPEZA DE ÁREAS E LIMPEZA DE 

CALHAS.  

 

A Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos Estado de São Paulo, situada à Av. Cel. Albino Alves 

Garcia, nº 510, Centro, nesta cidade de Bernardino de Campos/SP, inscrita no CNPJ/MF 

44.563.591/0001-80, doravante designada simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, representada 

pelo senhor Prefeito Municipal, o senhor WILSON JOSÉ GARCIA, brasileiro, solteiro, empresário, 

portador do RG nº 41.760.565-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 313.289.268-85, responsável por 

este ajuste, juntamente com a empresa ........................................................., com sede na rua, número, 

bairro, cidade, estado, CEP, e registrada sob o CNPJ nº ................., representada pelo senhor 

..................................................., portador da Cédula de Identidade (RG) nº ............................ e CPF Nº 

............................, doravante designada simplesmente DETENTORA, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e Lei Complementar nº 123/2006, e das demais normas legais aplicáveis, 

considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2024 firmam a presente Ata de Registro 

de Preços, nas condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, VALORES E QUANTIDADES 

 

1.1 - Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
roçagem, limpeza de áreas e limpeza de calhas, segundo o Anexo I - Termo de Referência do edital do 
Pregão Eletrônico nº /2024, conforme os valores e quantidades da tabela abaixo: 
 

Item Descrição / Especificação Unidade 
de 

Medida 

Quant. Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 Serviços de limpeza de calhas M. 
linear 

7.462,60 R$  R$  
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2 Serviços de Jardinagem – Roçada e 
eliminação de pragas com remoção 
de resíduos 

M² 88.546,26 R$  R$  

3 Serviços de Jardinagem – Roçada e 
eliminação de pragas sem remoção 
de resíduos 

M² 360.000,00 R$  R$ 

 
 

1.2 - Pelo fornecimento ora ajustado o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA, o valor total 
de R$ (..........................) 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

2.1 - Compete ao Fornecedor Detentor da Ata: 
2.1.1 - Ser responsável pela Prestação dos serviços ofertados em conformidade com a proposta e com as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência do edital; 
2.1.2 - Comunicar ao Órgão Gerenciador, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos necessários; 
2.1.3 - Responder às solicitações do Órgão Gerenciador realizadas por e-mail, telefone ou qualquer outro 
meio de contato; 
2.1.4 - Manter durante a execução deste instrumento, todas as qualificações e habilitações inerentes ao 
objeto contratual e as exigidas pela legislação vigente; 
2.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor. 
2.1.6 - Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços, 
ou autoridade superior, (art. 37, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados. 
2.1.7 - Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em lei Municipal, Estadual e Federal, 
que incidirem sobre o objeto do presente certame. 
2.1.8 - Não subcontratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente Registro de Preços, 
salvo motivo justificado e autorização expressa da Prefeitura. 
2.1.9 – Prestar os serviços com as especificações compatíveis com a proposta, no prazo e condições 
dispostos na Cláusula Terceira. 
2.1.10 - A DETENTORA declara cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como 
em outras normas específicas, par pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz.  
2.1.11 – A DETENTORA é única e totalmente responsável pelo recolhimento, nos prazos legais, de 
todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fundiários, fiscais e outros, decorrentes da 
presente contratação e sua execução, em quaisquer das esferas: federal, estadual, municipal e privada. 
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2.2 - Compete ao Órgão Gerenciador: 
2.2.1 - Exercer a fiscalização da execução contratual através de servidor designado, notificando por 
escrito a DETENTORA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições, fixando prazo para a sua correção; 
2.2.2 - Encaminhar a autorização de compras no endereço eletrônico indicada pela DETENTORA, 
informando o endereço para a realização das entregas; 
2.2.3 - Realizar o recebimento dos serviços e a conferência das quantidades e qualidade dos serviços 
prestados, comparando com aquelas estipuladas no edital; 
2.2.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela DETENTORA; 
2.2.5 - Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência; 
2.2.6 - Notificar a DETENTORA do preço registrado, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que ele seja substituído, às suas expensas. 
2.2.7 - Efetuar o pagamento à detentora/contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecido. 
2.2.8 - Aplicar à DETENTORA do preço registrado as sanções previstas na lei, edital do certame e seus 
anexos. 
2.2.9 - Comunicar a DETENTORA, imediatamente, por escrito preferencialmente, quando constatada 
qualquer irregularidade inerente ao objeto, prestando a essa todos os esclarecimentos necessários e 
oportunos pertinentes ao constatado. 
2.2.10 - Fica designado, para efeitos de acompanhamento da execução contratual: 

a) Gestores: Secretaria Municipal de Saúde: Sra. Maria Aparecida Marquezini de Lima, portadora 
do CPF nº 035.116.108-26;  
Secretaria Municipal de Educação: Sra Aneli Cordoba Lopes Guerreiro, CPF 100.484.198-18; 
Secretaria Municipal de Assistência Social: Sra Ariadne Almeida Cardoso Beleze, CPF 
364.668.058-08; 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Denápole Augusto Felix, CPF 383.305.178-70; 
b) Fiscal: Denápole Augusto Felix, CPF 383.305.178-70. 

2.2.11 - Constitui, ainda, obrigação e responsabilidade do Órgão Gerenciador, a disponibilização da 
presente Ata de Registro de Preços, e de possíveis aditamentos, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, observado o prazo definido no inciso I do artigo 94 da Lei nº 14.133/2021.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

3.1 – Deverão ser prestados serviços de roçada, manutenção, corte geral do gramado e ervas daninhas em 

locais determinados, deverá ser realizada a posterior limpeza de toda a área, com a retirada dos resíduos.  

 3.2- Os serviços serão desenvolvidos de forma planejada e programada, com a frequência requerida pelo 

setor responsável, de acordo com as necessidades do local.  

3.3- A secretaria competente requisitará os serviços à empresa contratada, determinando dia, horário e 

local para a execução dos serviços.  
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3.4- A requisição poderá ser parcial, ou seja, poderá ser solicitada a roçada e limpeza parcial de uma área, 

compreendendo metragem menor do que a total estabelecida.  

3.5- Após a ordem de prestação de serviços a contratada deverá realizar os serviços em até 05 (cinco) dias 

corridos.  

3.6- A Contratada deverá disponibilizar toda mão de obra necessária, devidamente qualificada e 

especializada, para a realização dos serviços, observadas todas as normas trabalhistas aplicáveis.  

3.7- A equipe da empresa contratada deverá estar devidamente uniformizada e identificada, e deve fazer 

uso dos devidos equipamentos de segurança individual – EPI.  

3.8- Todos os equipamentos e materiais para execução do serviço é responsabilidade da contratada. 

3.9 - A Autorização de Fornecimento será enviada via e-mail ao fornecedor, o qual deverá confirmar o 

recebimento. 

3.10 - Serão consideradas recebidas as ordens de fornecimento cuja empresa não tenha confirmado o 
recebimento em até 03 (três) dias.   
3.11- Em caso de descumprimento das cláusulas do presente instrumento, o fornecedor detentor da ata 
estará sujeito às penalidades previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº /2024. 
3.12 - O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas somente será recebido se não houver 
a constatação de qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades o ÓRGÃO GERENCIADOR 
poderá: 
3.12.1 - Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por 
escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, conferido os 
serviços pela Secretaria requisitante, desde que observada a ordem cronológica prevista no Art. 141 da 
Lei Federal 14.133/2021, através de depósito bancário em conta corrente da DETENTORA, no Banco 
..., Agência XXX, Conta XXX. 
4.1.1 - No texto da nota fiscal deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, os valores unitários 
e totais, o número do processo que deu origem à aquisição (Pregão Eletrônico nº /2024, Processo nº 
/2024) e os dados bancários da empresa. 
4.1.2 - Havendo erro na nota fiscal ou outra circunstância impeditiva, o pagamento ficará suspenso até 
que a empresa tome as medidas necessárias. 
 
4.2 - Os recursos orçamentários para o atendimento das despesas com as aquisições oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços, irão onerar o orçamento da Prefeitura existentes no exercício em curso. 
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4.2.1 - Serão indicados no momento de cada contratação. 
4.2.2 - Para o exercício seguinte, se for o caso, a Prefeitura se obriga em consignar em sua peça 
orçamentária os recursos necessários em valor suficiente.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
 

5.1 - Ficam integrados a esta Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, os seguintes 
documentos: edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº /2024, Processo nº /2024 e seus 
anexos, proposta da proponente vencedora, atas da sessão, despachos da Pregoeira, homologação do 
processo licitatório e legislação pertinente à espécie. 
 
5.2 - Será incorporada a esta Ata, mediante alterações, qualquer modificação que venha a ser necessária 
durante sua vigência. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
 

6.1 - O prazo de vigência da presente ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação da 
respectiva ata, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
6.2 - Em caso da prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, e desde que haja acordo entre 
as partes, os preços registrados poderão ser reajustados pelo índice IPC-FIPE relativo aos 12 (doze) 
últimos meses já publicados, sem prejuízo da manutenção da vantajosidade dos preços. 
6.2.1 - A vantajosidade do preço registrado deverá ser comprovada no seu processo pelo órgão 
gerenciador da ata, através de pesquisa de mercado. 
 
6.3 - Durante a vigência da Ata o preço registrado será fixo e irreajustável, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações: 
a) Quando, e se houver, após criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços, conforme dispõe 
o artigo nº 134 da Lei nº 14.133/2021; 
b) Para o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do “contrato” em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato/ata tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato/ata, conforme dispõe a alínea 
“d” do inciso II do artigo 24 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.4 - Na ocorrência da criação ou da majoração de tributos incidentes, bem como do desequilíbrio 
contratual, caberá à Detentora, exclusivamente, a sua comprovação. 
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6.4.1 - A Prefeitura responderá aos pedidos eventuais de repactuação de preço ou do restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis. 
 
6.5 - Comprovada redução do preço praticado no mercado nas mesmas condições do registro, ou 
alteração negativa ou ainda a extinção de tributos incidentes, o novo preço máximo a ser pago, a 
Detentora será convocada pela Prefeitura para a devida alteração do valor registrado. 
6.5.1 - Mesmo comprovada a ocorrência das situações acima previstas a Prefeitura, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata para possibilitar que se inicie outro procedimento 
licitatório.  
  

CLÁUSULA SÉTIMA - HIPÓTESES DE CANCELAMENTO E SUAS CONSEQUÊNCIAS  
 

7.1 - O cancelamento da presente Ata de Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento de sua execução, devidamente 
comprovados e justificados: 
a) por razão de interesse público, à qual incluem as situações em que a DETENTORA: 
b) descumprir as condições pactuadas; 
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
e) a pedido da DETENTORA, mediante apresentação de justificativa e comprovação da ocorrência de 
fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu fornecimento; 
f) por iniciativa da Prefeitura na situação do subitem 6.5.1 desta Ata. 
 
7.2 - Não comprovada a ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual 
demostre a inviabilize do seu fornecimento, a detentora cometerá infração administrativa, se sujeitando 
às sanções previstas na Cláusula Oitava - Sanções, desta ARP. 
 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 

8.1 - O não cumprimento das obrigações assumidas com a assinatura da presente Ata de Registro de 
Preços autorizam, desde já, a sua rescisão unilateral independentemente de interpelação judicial, sem 
prejuízo das demais penalidades e ou sanções. 
8.2 - A aplicação das penalidades não impede a Prefeitura de exigir o ressarcimento dos prejuízos 
efetivados, decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela DETENTORA. 
 
8.3 - Comete infração administrativa, nos termos da lei e, observado o disposto no edital da licitação, a 
DETENTORA que, com dolo ou culpa praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

1Doc:  Proc. Administrativo 9.402/2024  |  Anexo: Edital_Pregao_Eletronico_21_2024.pdf (44/62)        70/193



  

Página 45 de 62 

 

8.4 - Com fulcro no artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à DETENTORA as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
 
8.5 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
 
8.6 - A sanção de advertência será aplicada, exclusivamente, quando a DETENTORA dar causa à 
inexecução parcial do contrato/ARP. 
 
8.7 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, poderá ser aplicada, à DETENTORA, multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 
 
8.8 - O atraso injustificado na entrega da parcela de produto sujeitará a DETENTORA à multa de mora 
sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 
estipulado, na seguinte proporção: 
I - Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; 
II - Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º 
(quadragésimo quinto) dia de atraso; e, 
III - A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sujeitando-se a DETENTORA a aplicação da multa no subitem 8.7 desta ARP. 
 
8.9 - As multas acima referidas não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei nº 
13.144/2021. 
8.10 - No caso de rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços (ARP), a DETENTORA reconhece 
os direitos da Prefeitura de aplicar as sanções previstas no edital, na própria ARP e na legislação que 
rege a licitação. 
8.11 - A aplicação de quaisquer sanções referidas não afasta a responsabilidade civil da DETENTORA 
pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 
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8.12 - A aplicação das penalidades não impede o Município contratante de exigir o ressarcimento dos 
prejuízos efetivados, decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela DETENTORA. 
 

8.13 - No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência 
ensejará a imediata rescisão/cancelamento da ARP, sem prejuízo da aplicação das demais cominações 
legais. 
8.14 - No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento 
do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão/cancelamento da ARP, sem prejuízo da aplicação 
das demais cominações legais. 
 
8.15 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à licitante/adjudicatária/contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, Art. 137 “caput”. 
 
8.16 - A(s) multa(s) será(ão) recolhida(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
 
8.17 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente, à penalidade de multa. 
 
8.18 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
8.19 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, cuja duração observará o prazo previsto no seu art. 156, §5º (03 a 
06 anos). 
 
8.20 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
 
8.21 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

8.22 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
8.23 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
8.24 - A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados.  
 

CLÁUSULA NONA - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 

9.1 - As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste 
Contrato/Ata, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DIPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1 - Fica eleito o Foro de Ipaussu - SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 
presente Ata não resolvidas na esfera administrativa. 
 
10.2 - Aplica-se, na execução da presente Ata de Registro de Preços, as disposições da Lei nº 
14.133/2021, inclusive aos casos omissos. 
 
10.3 - Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelas partes.  
 
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em três vias de igual teor, 
obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e 
valioso. 

 

Bernardino de Campos/SP, .............de .................de 2024. 
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_____________________________ 

ORGÃO GERENCIADOR 
 
_____________________________ 
REPRESENTANDO A EMPRESA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 

DALMA ROMUALDO DA SILVEIRA                            HELINEIDE SOARES DE O. ESTEVES 
          RG: 41.760.731-3/SSP-SP                                                   RG:41.760.548-1/SSP-SP 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos, 
CNPJ nº 44.563.591/0001-80, com sede na Av. Cel. Albino Alves Garcia, nº 510, Centro, no Município 
de Bernardino de Campos/SP. 
 
DETENTORA:  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2024 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ROÇAGEM, LIMPEZA DE ÁREAS E LIMPEZA DE CALHAS. 
 
Valor Total do Registro: R$ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e)         É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

1Doc:  Proc. Administrativo 9.402/2024  |  Anexo: Edital_Pregao_Eletronico_21_2024.pdf (49/62)        75/193



  

Página 50 de 62 

 

Bernardino de Campos/SP, ___ de ______________ de 2024. 
 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nome: Wilson José Garcia   
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 313.289.268-85 
  
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Wilson José Garcia   
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 313.289.268-85   
Assinatura: ____________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pela CONTRATANTE:  
Nome: Wilson José Garcia   
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 313.289.268-85             
Assinatura:_____________________  
 
Pela CONTRATADA:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:                           
Assinatura:_____________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF: 035.116.108-26  
Assinatura:_____________________ 
 
GESTOR(ES) DA ATA: 
Nome:   
Cargo:  
CPF:   
Assinatura:_____________________ 
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FISCAL(IS) DA ATA: 
Nome: Denápole Augusto Félix 
Cargo:  Secretário Municipal de Meio Ambiente 
CPF: 383.305.178-70 
Assinatura:_____________________ 
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ANEXO XII 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

............................................................................... 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇAGEM, 

LIMPEZA DE ÁREAS E LIMPEZA DE CALHAS, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO: O 

MUNICÍPIO DE BERNARDINO DE CAMPOS E DE OUTRO LADO: A EMPRESA 

.................................................. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2024 

 

  Por este instrumento de Contrato Administrativo de Aquisição de Produtos, que entre si 

fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE BERNARDINO DE CAMPOS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

44.563.591/0001-80, situado à Avenida Coronel Albino Alves Garcia, s/n, Centro, na cidade de 

Bernardino de Campos, Estado de São Paulo, CEP 18960-001, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Senhor WILSON JOSÉ GARCIA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de 

Identidade, RG. nº 41.760.565-1/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 313.289.268-85, residente e 

domiciliado à Rua Floriano Peixoto, nº 472, Centro, na cidade de Bernardino de Campos, Estado de São 

Paulo, CEP 18960-000, doravante denominada simplesmente “CONTRATANTE”, e de outro lado a 

Empresa ............................................................ doravante denominada simplesmente 

“CONTRATADA”, firmam o presente ajuste, pelo qual se obrigam a executar o seu objeto, com a 

consonância as regras gerais da Lei Federal nº 14.133/2021, inclusive quanto aos casos omissos, e no 

edital do Pregão Eletrônico nº /2024, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA                             DO OBJETO, VALORES E QUANTIDADES 

 

1.1- Registro de Preços para “Prestação de serviços de roçagem, limpeza de áreas e limpeza de calhas”, 

segundo o Anexo I - Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico nº /2024, conforme os valores 

e quantidades da tabela abaixo: 

Item Descrição / Especificação Unidade 
de 

Medida 

Quant. Valor 
Unitário 

Valor Total 
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1 Serviços de limpeza de calhas M. 
linear 

7.462,60 R$  R$  

2 Serviços de Jardinagem – Roçada e 
eliminação de pragas com remoção 
de resíduos 

M² 88.546,26 R$  R$  

3 Serviços de Jardinagem – Roçada e 
eliminação de pragas sem remoção 
de resíduos 

M² 360.000,00 R$  R$ 

 

1.2 - Esta contratação está vinculada ao Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº /2024 e à proposta 

da contratada, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA     DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
2.1 – Deverão ser prestados serviços de roçada, manutenção, corte geral do gramado e ervas daninhas 

em locais determinados. Deverá ser realizada a posterior limpeza de toda a área, com a retirada dos 

resíduos.  

 2.2- Os serviços serão desenvolvidos de forma planejada e programada, com a frequência requerida 

pelo setor responsável, de acordo com as necessidades do local.  

2.3- A secretaria competente requisitará os serviços à empresa contratada, determinando dia, horário e 

local para a execução dos serviços.  

2.4- A requisição poderá ser parcial, ou seja, poderá ser solicitada a roçada e limpeza parcial de uma 

área, compreendendo metragem menor do que a total estabelecida.  

2.5- Após a ordem de prestação de serviços a contratada deverá realizar os serviços em até 05 (cinco) 

dias corridos.  

2.6- A Contratada deverá disponibilizar toda mão de obra necessária, devidamente qualificada e 

especializada, para a realização dos serviços, observadas todas as normas trabalhistas aplicáveis.  

2.7- A equipe da empresa contratada deverá estar devidamente uniformizada e identificada, e deve fazer 

uso dos devidos equipamentos de segurança individual – EPI.  

2.8- Todos os equipamentos e materiais para execução do serviço é responsabilidade da contratada. 

2.9 - A Autorização de Fornecimento será enviada via e-mail ao fornecedor, o qual deverá confirmar o 

recebimento. 

2.10 - Serão consideradas recebidas as ordens de fornecimento cuja empresa não tenha confirmado o 

recebimento em até 03 (três) dias.   

2.11- Em caso de descumprimento das cláusulas do presente instrumento, o fornecedor detentor da ata 

estará sujeito às penalidades previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº /2024. 
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2.12 - O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas somente será recebido se não houver 

a constatação de qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades o ÓRGÃO GERENCIADOR 

poderá: 

2.12.1 - Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por 

escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA    DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
3.1 – Compete a CONTRATADA: 
 
3.1.1 - Ser responsável pelo fornecimento dos produtos ofertados em conformidade com a proposta e 
com as especificações estabelecidas no Termo de Referência do edital. 
3.1.2 - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos necessários; 
3.1.3 - Responder às solicitações da CONTRATANTE realizadas por e-mail, telefone ou qualquer outro 
meio de contato; 
3.1.4 - A CONTRATADA é a única e totalmente responsável pelo recolhimento, nos prazos legais, de 
todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fundiários, fiscais e outros, decorrentes da 
presente contratação e sua execução, em quaisquer das esferas: federal, estadual, municipal e privada. 
3.1.5 - A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente 
contratação. 
3.1.6 - A CONTRATADA deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz. 
 
CLÁUSULA QUARTA                    DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
4.1 - A CONTRATANTE deverá exercer a fiscalização da execução contratual através do Srº Denápole 

Augusto Félix, portador do CPF nº 383.305.178-70, notificando por escrito a CONTRATADA sobre a 

ocorrência de eventuais imperfeições, fixando prazo para a sua correção. 

 

4.2 - A CONTRATANTE deverá exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com o contrato e seus anexos; 
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4.3 - A CONTRATANTE deverá encaminhar o empenho no endereço eletrônico indicado pela 
CONTRATADA; 
 
4.4 - A CONTRATANTE realizará o recebimento do veículo e a conferência de suas características, 
comparando com aquelas estipuladas no edital; 
 
4.5 - Verificada a entrega dos produtos com características diversas, com avarias ou violações, será 
realizada a devolução, comunicando a CONTRATADA sobre o ocorrido, que deverá promover a 
substituição; 
 
4.6 - A fiscalização da CONTRATANTE não diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA; 

 
CLÁUSULA QUINTA                               DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

5.1 - Pelo fornecimento ora ajustado a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 

(..........................)  

 
5.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, conferido os 

serviços pela Secretaria requisitante, desde que observada a ordem cronológica prevista no Art. 141 da 

Lei Federal 14.133/2021, através de depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA, no Banco 

..., Agência XXX, Conta XXX. 

 

5.2.1 - No texto da nota fiscal deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, os valores unitários 

e totais, o número do processo que deu origem à aquisição (Pregão Eletrônico nº /2024, Processo nº 

/2024) e os dados bancários da empresa. 

 

5.2.2 - Havendo erro na nota fiscal ou outra circunstância impeditiva, o pagamento ficará suspenso até 

que a empresa tome as medidas necessárias. 

 

5.3 - A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, no período de vigência do presente contrato, manter 

os preços estipulados no Pregão Eletrônico n° /2024, salvo os casos previstos na Lei Federal n° 

14.133/2021.  

 

5.4 - Os preços poderão ser alterados, com as devidas justificativas, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato nos casos previstos no Art. 124, II, “d” da Lei Federal 
14.133/2021. 
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5.5 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

 

5.6 - A solicitação realizada pela CONTRATADA, será analisada pelo departamento competente, que 

decidirá acerca de sua procedência no prazo de 10 (dez) dias. 

 

5.7 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a CONTRATADA 

não poderá suspender a prestação dos serviços sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 

 

5.8 - Os valores reajustados passarão a vigorar somente após a assinatura de Termo Aditivo que conste a 

alteração realizada em função do reequilíbrio econômico financeiro; 

 

5.9 - Em caso de improcedência do pedido postulado, a CONTRATADA será informada acerca da decisão 

por meio de correio eletrônico.  

 

CLÁUSULA SEXTA                               DA VIGÊNCIA 

                                                              

6.1 - O prazo de vigência do presente Contrato será de __ ( ) meses, podendo ser prorrogado obedecendo 

às normas legais. 

 

CLÁUSULA SETIMA                               DO REAJUSTE DE PREÇOS 

  

7.1 - O presente contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses de vigência, utilizando-se para tanto 

o IPC-FIPE - Índice de Preços ao Consumidor elaborado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas 

da Universidade de São Paulo ou outro que venha a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA OITAVA          DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

8.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente instrumento, correrão por conta das dotações 
orçamentárias da secretaria requisitante: 
 

CLÁUSULA NONA                          DAS PENALIDADES 

 

9.1 - A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 
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9.1.1. Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
9.1.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
9.1.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado sem motivo justificado; 
 
9.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 
9.2.1. Advertência; 
9.2.2. Multa; 
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
9.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
9.4 - A sanção prevista no item 9.2.1 será aplicada exclusivamente no caso de inexecução parcial do 
contrato que não cause graves danos à Administração.  
 
9.5 - A sanção prevista no item 9.2.2 será aplicada no percentual de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 9.1. 
 
9.6 - A sanção prevista no item 9.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 9.1.1 a 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal direta e 
indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
9.7 - A sanção prevista no item 9.2.4 do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 9.1.1 a 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no item 9.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos. 
 
9.8 - As sanções previstas nos itens 9.2.1, 9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no item 9.2.2. 
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9.9 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
9.10 - A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública. 
 
9.11 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  
 
9.12 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
9.13 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
9.14 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
9.15 - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
9.16 - O presente Contrato poderá ser extinto caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 137 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, observadas as demais disposições legais aplicáveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA                                    DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

10.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Ipaussu, Estado de São Paulo, para dirimir as ações que se 

originarem, com renúncia expressa a qualquer outro, mesmo que privilegiado e independente do 

domicílio. 
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E, por estarem certos, justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 

(três) vias de iguais teores e formas, na presença das duas testemunhas, que após lido e achado, conforme 

em todos os seus termos para que produza seus jurídicos e efeitos legais. 

 

Bernardino de Campos/SP,     de           de 2024. 

 

 

WILSON JOSÉ GARCIA  

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

Contratada 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BERNARDINO DE CAMPOS  

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº:  __/2024 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇAGEM, 

LIMPEZA DE ÁREAS E LIMPEZA DE CALHAS. 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 
1. Estamos CIENTES de que:  

 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

despachos e decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bernardino de Campos/SP, ..... de .......... de 2024. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nome: Wilson José Garcia   
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 313.289.268-85 
  
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Wilson José Garcia   
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 313.289.268-85   
Assinatura: ____________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pela CONTRATANTE:  
Nome: Wilson José Garcia   
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 313.289.268-85             
Assinatura:_____________________  
 
Pela CONTRATADA:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:                           
Assinatura:_____________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:   
Assinatura:_____________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:   
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:_____________________ 
 
FISCAL(IS) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo: 
CPF:  
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Assinatura:_____________________ 
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  Proc. Administrativo 4- 9.402/2024

De: Helineide E. - ADM-SL

Para: SAJ-AJ - Assessoria Jurídica 

Data:  21/11/2024 às 13:15:36

 

Encaminho a Vossa Senhoria a Minuta de Edital de Pregão Eletrônico, com o fim de selecionar a melhor proposta
para contratação de empresa para Prestação de serviços de roçagem, limpeza de áreas e limpeza de calhas" ,
no valor total estimado de R$ 311.627,84 (trezentos e onze mil seiscentos e vinte e sete reais e oitenta e quatro
centavos), a fim de ser emanado Parecer Jurídico quanto a sua regularidade, nos termos do Art. 53 § 1º da Lei
Federal nº 14.133/2021.

_

Helineide Soares de Oliveira Esteves

    Setor de Licitações e Contratos

                    Agente de Contratação
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Proc. Administrativo 5- 9.402/2024

De: Fernando C. - SAJ-AJ

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 10/12/2024 às 16:28:54

Setores envolvidos:

ADM, GAB, ADM-SL, ADM-SC, SAJ-AJ

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de roçagem, limpeza de

áreas e limpeza de calhas

 

Segue Parecer Jurídico conforme solicitado.

Anexos:

PARECER_Rocada_Registro_de_Precos_PADM_9402.pdf
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Município de Bernardino de Campos 
Av. Cel. Albino Alves Garcia, nº 510        Fone/ Fax : (14) 3346-8000       Cx Postal 51 

CEP 18960-000      Bernardino de Campos        Estado de São Paulo 
Site: www.bernardinodecampos.sp.gov.br        email: gabinete@bernardinodecampos.sp.gov.br  

CNPJ: 44.563.591/0001-80                IE: Isento 
 

PARECER JURÍDICO Nº ...../2024 

 

 

PREGÃO ELETRONICO  N. 21/2024 

PROCESSO N.    N. 9.402/2024 – 1doc. 

TIPO:     MAIOR DESCONTO 

OBJETO:  “REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ROÇAGEM, LIMPEZA DE ÁREAS E LIMPEZA DE CALHAS DOS 

LOCAIS INDICADOS NAS TABELAS QUANTITATIVAS, COM 

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

NESTE INSTRUMENTO.” 

 

Data da abertura das propostas:  ______/______/ 2024 

Abertura das propostas: ______/______/ 2024 

 

 

RELATÓRIO E CONCLUSÃO 
 
 
 

Em cumprimento as diretrizes lançadas pela Lei Federal N.º 

14.133, de 01 de Abril de 2021, Lei Complementar n. 123, de 14 de Dezembro de 2006, e Decreto 

Municipal N.º 3.999, de 20 de Março 2024, além das cláusulas estabelecidas no Edital de 

chamamento, vieram peças dos autos do processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

pelo tipo maior desconto por tabela de referência, que tem por objeto: “REGISTRO DE PREÇOS 

PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ROÇAGEM, LIMPEZA DE ÁREAS E LIMPEZA DE CALHAS DOS LOCAIS INDICADOS NAS TABELAS 

QUANTITATIVAS, COM CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

INSTRUMENTO”, para esta Consultoria Jurídica, objetivando, especificamente as análises jurídicas 

dos textos das minutas do Edital e do Termo de Contrato, para respectiva aprovação, com espeque 

no artigo 53 da Lei Federal N.º 14.133 – Lei de Licitações e Contratos. A
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Município de Bernardino de Campos 
Av. Cel. Albino Alves Garcia, nº 510        Fone/ Fax : (14) 3346-8000       Cx Postal 51 

CEP 18960-000      Bernardino de Campos        Estado de São Paulo 
Site: www.bernardinodecampos.sp.gov.br        email: gabinete@bernardinodecampos.sp.gov.br  

CNPJ: 44.563.591/0001-80                IE: Isento 
 

 “Ab initio” conveniente consignarmos que a manifestação em 

tela limita-se exclusivamente a apreciação do processo licitatório conforme critérios objetivos 

prévios de atribuição de prioridade, aos textos das minutas do Edital e do Termo de Contrato 

constantes dos autos do processo administrativo em epígrafe, cabendo a este Departamento 

prestar consultoria sob o prisma à conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da 

Administração Pública, muito menos analisar circunstâncias de natureza eminentemente técnica ou 

administrativa. 

 

Verifica que o presente processo se deriva do processo 

administrativo N.º 9.402/2024, criado junto ao sistema eletrônico da Prefeitura Municipal de 

Bernardino de Campos pelo sistema 1doc pela Sra. Lidiane Cristina Barreiros - Setor de Compras, 

assinado em conjunto pelo Secretário de Administração – Senhor Fábio dos Santos Marciano, 

assim como pelo Prefeito Municipal. 

 

O responsável pelo Setor de Compras juntou ao pedido de 

abertura do processo administrativo, orçamentos que retratam os valores dos serviços a serem 

cotados (ref. Contratações Similares, BLL, PNCP, Portal de Compras do Governo Federal e Bolsa 

Nacional de Compras), visando assim obter a estimativa de preços e preencher os requisitos do 

artigo 23 da Lei Federal N.º 14.133/21, estipulou ainda, segundo o ETP e outros documentos, o 

total a ser obtido e a quantidade de descontos. 

 

Juntou ainda o ETP – Estudo Técnico Preliminar, com descrição 

dos itens, estimativa de quantidades, estimativa de preços, e demais aspectos necessários, 

preenchendo os requisitos do § 1º do artigo 18 da Lei Federal N.º 14.133/21, sendo que não cabe a 

esta consultoria jurídica análise profunda quanto da elaboração do documento. 

 

Juntou também o TR – Termo de Referência, com justificativa, 

documentos relativos à qualificação técnica, local de entrega, cronograma e demais aspectos 

relativos ao termo de referência. 
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Município de Bernardino de Campos 
Av. Cel. Albino Alves Garcia, nº 510        Fone/ Fax : (14) 3346-8000       Cx Postal 51 

CEP 18960-000      Bernardino de Campos        Estado de São Paulo 
Site: www.bernardinodecampos.sp.gov.br        email: gabinete@bernardinodecampos.sp.gov.br  

CNPJ: 44.563.591/0001-80                IE: Isento 
 

O relatório das cotações – Preços médios foi juntado pelo Setor 

de Licitações e encontra-se em anexo aos autos, assim como há nos autos a “Determinação de 

abertura de certame licitatório” , juntado pela Sra. Helineide Soares de Oliveira Esteves – Agente de 

Contratação, e logo em seguida assinado pelo Chefe do Executivo Municipal, dando validade ao 

ato. 

 

Apresentada a minuta do Edital de Licitação e de seus 

respectivos anexos, e, após, remetido à Assessoria Jurídica para apresentação de parecer acerca do 

processo em testilha. 

 

É o relatório.  

 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

1 – Da adequação da modalidade licitatória eleita 

 

O Pregão é a modalidade de licitação instituída pela Lei nº 

14.133/21 – Artigo 28, I, para a aquisição de bens e serviços comuns (artigo 6º, XLI), em que a 

disputa é feita em sessão pública por meio de propostas e lances para que a classificação e a 

habilitação do licitante sejam pelo maior desconto no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios.  Conforme determina o artigo 6º, XLI: 

 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
 
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 
serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço 
ou o de maior desconto;” 
 

O consagrado administrativista Hely Lopes Meirelles, em seu 

livro Direito Administrativo Brasileiro, afirma que o que caracteriza bens e serviços comuns é a sua 

padronização, como sendo a sua possibilidade de substituição, apresentando os mesmos padrões 

de qualidade e eficiência. Desse modo, o fator técnico não é analisado, mas somente o fator preço.  
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No mesmo sentido, o Dr. Jesse Torres Pereira Júnior, 

desembargador do TJRJ, leciona que “serão comuns, para fins de adoção do pregão, os objetos 

que possuam três atributos básicos, a saber: aquisição habitual/rotineira da Administração Pública; 

apresentação características que encontrem no mercado padrões usuais de especificação e 

possibilidade de julgamento objetivo pelo menor preço.” 

 

Neste contexto, constata-se que os serviços e os bens a serem 

adquiridos se enquadram no conceito de bens e serviços comuns o que possibilita a adoção da 

modalidade de Pregão Eletrônico, pelo tipo MAIOR DESCONTO pelo valor global do item. 

 

No mais, preceitua a Lei de Licitações: 

 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, 
mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou 
concorrência, de registro formal de preços relativos a prestação de serviços, a 
obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras;” 

 

Novamente, encontra-se legal o procedimento utilizado nestes 

presentes autos. 

  

2. Das minutas do Edital e do Contrato e seus anexos 

 

De acordo com a Lei Federal N.º 14.133, há alguns requisitos 

que devem ser obrigatoriamente cumpridos para a constatação da regularidade formal do 

processo licitatório, os quais foram estabelecidos pelo art. 18 da legislação supracitada:  

 

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 
que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com 
as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos: 
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 
preliminar que caracterize o interesse público envolvido; A
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II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo 
de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 
ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 
formação; 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução 
de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de 
escala; 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 
adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins 
de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa 
de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 
relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 
execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 
observado o art. 24 desta Lei.” 

 
No mais, o sistema de registro de preços possui requisitos 

legais previstos no artigo 82 e seguintes da Nova Lei de Licitações e contratos, sendo que as 

exigências previstas se encontram presentes no Edital e na minuta do contrato. 

 

Os objetos do certame foram individualizados pelo Secretário 

competente e interessadas que justificaram a necessidade de contratação, acostando aos autos 

orçamentos e pesquisas de preços. É importante destacar a importância dos orçamentos cujas 

atribuições vão além da verificação da existência de dotação orçamentária, dentre elas verificar o 

valor de mercado para evitar a aquisição sem sobrepreço ou preço inexequível, conforme preceitua 

o Art. 23 da Lei de Licitações. 

 

Com base na solicitação e no termo de referência foram 

elaboradas as minutas do Edital de Licitação e do Contrato Administrativo. A
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A minuta do Edital atende os ditames da lei, estabelecendo a 

forma de apresentação da proposta, os documentos necessários para a habilitação jurídica, 

qualificação técnica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira, critérios 

objetivos para a classificação da proposta e para a fase de lances, assim como critérios para a 

aceitabilidade da proposta vencedora. Há a fixação de prazos recursais, prazos para formalização 

do contrato, forma de entrega e pagamentos e impõe penalidades. 

 

Ainda, afasta-se do presente certame a prestação de serviços 

continuada. Neste sentido, os serviços aqui serão contratados esporadicamente, conforme 

necessidade das secretarias, sendo que em época de maior chuvas os serviços são serão mais 

requisitados e nos períodos de menor volume os serviços serão menos requisitados, por isso, não 

se trata de serviço continuado afastando a aplicabilidade da súmula 31 do TCESP. 

 

Por outro lado, ressalvamos que o objeto a ser adquirido pela 

Municipalidade, encontra-se devidamente dividido por itens, dadas as suas características afins de 

que os eventuais interessados possam estar apresentando propostas conforme a identificação de 

cada um dos itens. Não há, neste momento, nenhum cerceamento da participação de eventuais 

empresas interessadas, uma vez que os itens demonstram que as mesmas possam fornecer preços 

de acordo com os itens solicitados.  

 

Desse modo, foram verificados os requisitos legais dos artigos 

18 e seguintes da Lei Federal N.º 14.133/21, não havendo óbice para a adoção da minuta de edital 

apresentada para posterior publicação, e, prosseguimento do trâmite licitatório na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo maior desconto por tabela.  

 

No mais, no que tange ao restante do processo, a Minuta da 

Ata de Registro de Preços e do Contrato Administrativo atendem aos preceitos do artigo 92, da Lei 

de Licitações e Contratos sob nº 14.133/21, estabelecendo com clareza o objeto, as obrigações, 

forma de fornecimento do objeto, preço e forma de pagamento, prazos, previsão orçamentária, 

prazo de vigência e possiblidade de prorrogação, penalidades pela inexecução total ou parcial do 

contrato, rescisão. A
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É o parecer! 

 

Bernardino de Campos/SP, em 10 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

FERNANDO HENRIQUE DE CASTILHO 

OAB/SP 439.684 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Dir. Bernardino de Campos) 

(Dir 2024 – Parecer- Licitações) 

(Arq. Parecer –Registro de Preços – Roçada – P. Adm. 9.402)       
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  Proc. Administrativo 6- 9.402/2024

De: Helineide E. - ADM-SL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data:  26/12/2024 às 15:48:00

 

DETERMINO, Ao Setor de Licitações e Contratos, a proceder com a abertura do processo de licitação pública, pela
modalidade Pregão Eletrônico, pelo sistema de Registro de Preços, em conformidade com a Lei Federal n°
14.133/2021 e Lei Complementar n°123/2006 e suas alterações, com o fim de selecionar proposta para futuras e
eventuais Contratações de empresa para a prestação de serviços de roçagem, limpeza de áreas e limpeza de

calhas, no valor total estimado de R$  311.627,84 (trezentos e onze mil seiscentos e vinte e sete reais e oitenta e
quatro centavos), conforme documentação anexa. 

_

Helineide Soares de Oliveira Esteves

    Setor de Licitações e Contratos

                    Agente de Contratação
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  Proc. Administrativo 7- 9.402/2024

De: Helineide E. - ADM-SL

Para: ADM-SL - Setor de Licitações 

Data:  27/12/2024 às 10:29:26

 

Desconsiderar despacho anterior

_

Helineide Soares de Oliveira Esteves

    Setor de Licitações e Contratos

                    Agente de Contratação
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  Proc. Administrativo 8- 9.402/2024

De: Helineide E. - ADM-SL

Para: ADM-SL - Setor de Licitações 

Data:  27/12/2024 às 10:30:28

 

_

Helineide Soares de Oliveira Esteves

    Setor de Licitações e Contratos

                    Agente de Contratação

Anexos:

PORTARIA_N_078_2024_DESIGNA_AGENTE_DE_CONTRATACAO.pdf

1Doc:          101/193
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PORTARIA N° 078, DE 09 DE MAIO DE 2024 
 

Designa Agente de Contratação para atuar nas Licitações e 
Contratações Públicas Municipais e disciplina a designação de pregoeiro. 

 

WILSON JOSÉ GARCIA, Prefeito Municipal de Bernardino de Campos, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e considerando o que dispõe o artigo 

8º da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 

RESOLVE: 

              

Art. 1º - Ficam designados a partir desta data, para atuarem como 

Agentes de Contratação, com fundamento no artigo 8º da Lei 14.133/2021, os empregados 

municipais: 

 

NOME CÉDULA DE IDENTIDADE 

HELINEIDE SOARES DE O. ESTEVES RG n° 41.760.548-1/SSP-SP 

CARLOS EDUARDO DOS SANTOS PAULA RG n° 50.802.095-5/SSP-SP 

DALMA ROMUALDO DA SILVEIRA RG nº 41.760.731-3/SSP-SP 

LIDIANE CRISTINA BARREIROS RG nº 49.784.828-7/SSP-SP 

                                                  

Parágrafo único. Fica designado para atuar como Suplente dos Agentes 

de Contratação, nos casos de ausência por férias ou faltas justificadas, o empregado público 

Sr. Malco Jefferson Paula. 

 

Art. 2º - Cabe aos Agentes designados no artigo anterior, a distribuição 

dos processos de licitação entre si, conforme demanda do setor, bem como designar seus 

substitutos, nas hipóteses de afastamento, impedimento legal ou regulamentar.  

 

Parágrafo único. Em licitação na modalidade pregão, o agente 

responsável pela condução do certame será designado pregoeiro. 
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Art. 3º - O Agente de Contratação contará com o auxílio de Equipe de 

Apoio. 

 

Parágrafo único. A Equipe de Apoio será formada pelos empregados 

designados no art. 1º, a serem definidos pelo Edital correspondente.  

 

Art. 4º - Fica instituída a Comissão Permanente de Contratação, 

composta pelos empregados: 

 

I - Helineide Soares de O. Esteves - Presidente 

II - Dalma Romualdo da Silveira - Membro 

III - Carlos Eduardo dos Santos Paula - Membro  

IV – Lidiane Cristina Barreiros - Membro 

 

Art. 5º - O Agente de Contratação, a Comissão de Contratação e a 

Equipe de Apoio contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da 

Assessoria Jurídica e das unidades que exercem controle interno. 

 

Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 004, de 09/01/2024. 

  

Bernardino de Campos, 09 de Maio de 2024. 

 

 

 

WILSON JOSÉ GARCIA  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
Registrada e publicada nesta data. 
 
MARIENE OLIVEIRA SOMAN 
Responsável pelo expediente da Secretaria Administrativa 
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EDITAL DE LICITAÇÃO – RESUMO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2024 
 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

O Município de Bernardino de Campos, FAZ SABER 

que se encontra aberta junto ao Setor de Licitações e Contratos, pela modalidade 

PREGÃO ELETRONICO, pelo sistema de Registro de Preços, pelo tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM, licitação destinada a receber propostas de pessoas juridicamente e legalmente 

estabelecidas para futuras e eventuais Contratações de empresa para a prestação de 

serviços de roçagem, limpeza de áreas e limpeza de calhas, conforme Anexo I - Termo 

de Referência do Edital. 

Edital completo, anexos e demais informações complementares estarão à 

disposição dos interessados, junto ao Setor de Licitações e Contrato deste Município, sito à 

Av. Cel. Albino Alves Garcia, nº 510, nesta cidade de Bernardino de Campos –SP, Telefone 

(14) 3346-8080, no horário de expediente, ou pelos sites 

www.bernardinodecampos.sp.gov.br e www.bll.org.br. 

Para que chegue ao conhecimento de todos foi lavrado o Edital, publicado na 

forma legal, conforme da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123 

de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 10:00 horas do dia 03/01/2025 às 09:00 horas do dia 

15/01/2025. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/01/2025, às 09:00 horas 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 15/01/2025 às 09:30 horas 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”  

 
 

Bernardino de Campos, 26 de dezembro de 2024. 
 
 
 

WILSON JOSÉ GARCIA 
  Prefeito Municipal 
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sexta-feira, 27 de dezembro de 2024 Diário Ofi cial Caderno Municípios São Paulo, 134 (250) – 3

 ATIBAIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ATIBAIA

 PROCESSO ELETRÔNICO Nº 41.249/2023 – PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 180/2023 - TERMO DE PENALIDADE – DESPACHO 
– Vistos, Trata-se de Processo Eletrônico para apuração de 
responsabilidade da empresa VITÓRIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 
na execução da Ata de Registro de Preços 531/2023 objetivando 
a aquisição de material odontológico destinado ao uso dos con-
sultórios da Secretaria da Saúde, com entregas parceladas por 
um período de 12 (doze) meses. Face ao que consta dos autos 
a empresa VITÓRIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 
sob o n.° 33.992.679/0001-00, causou transtornos e prejuízos 
a esta Administração em decorrência do descumprimento das 
obrigações e condições pactuadas no Edital e na Cláusula 3ª 
da referida Ata, porquanto não entregou os itens 51 (resina 
fotopolimerizável cor A3) e 52 (resina fotopolimerizável cor 
A3,5) solicitados através da Autorização de Fornecimento (AF) 
n° 8867/2023, o item 1 (adesivo autocondicionante) solicitado 
através da Autorização de Fornecimento (AF) nº 478/2024, os 
itens 1 (adesivo autocondicionante), 32 (ionômero de vidro 
forramento fotopolimerizável), 44 (pasta para tratamento de 
alveolite), 51 (resina fotopolimerizável cor A3) e 52 (resina 
fotopolimerizável cor A3,5) solicitados através da Autorização 
de Fornecimento (AF) n° 3109/2024 e o item 53 (revelador 
radiográfico) solicitado através da Autorização de Fornecimento 
(AF) n° 3677/2024. Em consonância com manifestação exarada 
por esta Pasta no despacho 26 do Memorando 45.910/2024, 
pela Procuradoria-Geral do Município nos despachos 18 e 19 
do mesmo Memorando e pela Secretaria de Administração 
(despacho 29 - Memorando 45.910/2024) e, prestigiando os 
princípios que norteiam a Administração Pública, em especial 
os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplico à 
ora contratada as seguintes sanções: multa no valor total de 
R$ 3.544,32 (três mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e 
trinta e dois centavos); e impedimento de licitar e contratar com 
qualquer órgão público do município de Atibaia por um período 
de 2 (dois) anos, com fundamento no Artigo 156, II e III e Artigo 
156, § 8º da Lei 14.133/2021 c/c Itens 14.2 e 14.3 do Edital c/c 
Itens 6.2 e 6.3 da Ata de Registro de Preços 531/2023. Ficando-
-lhe assegurado o prazo de 15 (quinze) dias úteis que terá início 
a partir da publicação desta, para as razões de recurso admi-
nistrativo, observando o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. Publique-se. Notifique-se. PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE 
ATIBAIA, 26 de dezembro de 2024. Grazielle Cristina Dos Santos 
Bertolini. Secretária de Saúde. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
– 26 de dezembro de 2024. Everaldo da Silva. Secretário de 
Administração em Substituição.

 AVANHANDAVA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE AVANHANDAVA

 Pregão Presencial nº 33/2024
Processo nº 90/2024
A Prefeitura Municipal de Avanhandava, Estado de São 

Paulo, torna público que se acha aberto o Pregão Presencial nº 
33/2024, destinada: Objeto: Registro de Preços visando futuras 
aquisições de materiais de escritório e matéria didáticos para 
o município de Avanhandava, conforme descrito no Anexo I – 
Termo de Referência. O certame será do tipo “Menor Preço por 
Item”. Recebimento e abertura dos envelopes de proposta até o 
dia 16/01/2025 às 08h30m. Local: Prefeitura Municipal de Ava-
nhandava/SP – EDITAL COMPLETO e ESCLARECIMENTOS: Praça 
Santa Luzia, 61 – Centro – CEP: 16.360-000 – Avanhandava/SP, 
Telefone(18) 3651 9200, ramal 215, no horário de expediente, 
bem como afixado no Paço Municipal e disponível no site oficial 
do município. Avanhandava/SP, 26 de Dezembro de 2024. Ciro 
Augusto Moura Veneroni – Prefeito Municipal.

 BARRETOS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRETOS

 O Município da Estância Turística de Barretos–SP torna 
público a abertura da Concorrência Pública Eletrônica n.º 
14/2024, Edital n.º 120/2024 – Objeto: contratação de empresa 
para construção de creche no Bairro Vida Nova. Disponibilidade 
do edital no site: www.licitamaisbrasil.com.br e www.barretos.
sp.gov.br/transparencia . DISPUTA DE PREÇOS no site www.lici-
tamaisbrasil.com.br. Início da disputa: 20/01/2025 às 09h00min 
conforme Lei 14133/2021; Informações: (17) 3612-2090. Bar-
retos, 26 de dezembro de 2024. Cristina Silva - Departamento 
de Licitações.

 Paula Oliveira Lemos Prefeita Municipal de Barretos – Esta-
do de São Paulo, adjudica, homologa e torna pública a Ata de 
Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico n.º 66/2024, 
Edital Readequado n.º 85/2024 – Objeto: registro de preços 
visando a aquisição de material de consumo – armarinhos 
para demandas dos equipamentos da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, conforme especificações do estudo técnico 
preliminar e termo de referência. Empresas vencedoras pelo 
menor preço unitário: 1 – MARIA DO CARMO CHRISTOFORO: 
item 1 – R$ 7,69; item 39 – R$ 9,50; item 45 – R$ 2,55; item 
50 – R$ 7,64; 2 – RHC PRODUTOS E SERVIÇO LTDA: item 2 – R$ 
5,24; item 3 – R$ 5,39; item 4 – R$ 1,11; item 5 – R$ 12,31; item 
6 – R$ 8,86; item 7 – R$ 0,84; item 8 – R$ 1,87; item 9 – R$ 
1,98; item 10 – R$ 1,98; item 11 – R$ 1,39; item 12 – R$ 1,39; 
item 13 – R$ 2,99; item 14 – R$ 3,49; item 15 – R$ 7,49; item 
16 – R$ 13,49; item 17 – R$ 10,99; item 18 – R$ 5,28; item 19 
– R$ 12,08; item 20 – R$ 14,30; item 21 – R$ 7,99; item 22 – R$ 
10,38; item 23 – R$ 13,09; item 24 – R$ 11,90; item 25 – R$ 
14,50; item 26 – R$ 8,99; item 27 – R$ 3,79; item 28 – R$ 4,99; 
item 29 – R$ 4,89; item 30 – R$ 4,98; item 31 – R$ 4,19; item 
32 – R$ 11,87; item 33 – R$ 3,40; item 34 – R$ 9,89; item 35 
– R$ 4,89; item 36 – R$ 20,99; item 37 – R$ 5,48; item 40 – R$ 
39,00; item 41 – R$ 19,90; item 42 – R$ 39,99; item 43 – R$ 
11,64; item 44 – R$ 1,94; item 46 – R$ 10,29; item 47 – R$ 3,86; 
item 48 – R$ 2,59; item 49 – R$ 2,89; item 51 – R$ 4,89; item 
52 – R$ 1,99; item 53 – R$ 19,80; item 54 – R$ 7,49; item 55 – 
R$ 9,39; item 56 – R$ 22,59; item 57 – R$ 13,99; item 58 – R$ 
0,94; item 59 – R$ 5,88; item 60 – R$ 5,78; item 61 – R$ 4,09; 
item 62 – R$ 3,74; item 63 – R$ 2,38; item 64 – R$ 3,98; item 65 
– R$ 124,00; item 66 – R$ 2,19; item 67 – R$ 3,49; item 68 – R$ 
2,76; item 69 – R$ 5,89; ; item 70 – R$ 6,99; item 71 – R$ 2,21; 
item 72 – R$ 4,98; item 73 – R$ 0,97; item 74 – R$ 8,88; item 
75 – R$ 4,99; item 76 – R$ 19,40; item 77 – R$ 0,76; item 78 – 
R$ 19,84; item 79 – R$ 16,88; item 80 – R$ 11,49; item 81 – R$ 
17,40; item 82 – R$ 3,68; item 83 – R$ 4,21; item 84 – R$ 2,57; 
item 85 – R$ 9,09; item 86 – R$ 11,98; item 87 – R$ 10,79; item 
88 – R$ 10,79; item 89 – R$ 10,99; item 90 – R$ 5,49;. Barretos, 
26 de dezembro de 2024.

 Paula Oliveira Lemos Prefeita Municipal de Barretos – 
Estado de São Paulo, adjudica e homologa o Pregão Eletrônico 
n.º 76/2024, Edital n.º 95/2024 e torna público o Contrato nº 
97/2024 – Objeto: contratação de empresa especializada de 
licenciamento de sistema informatizado por tempo determinado 
para gestão de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN) visando a modernização da administração tributária 
municipal, aumento de arrecadação e eficiência no combate 
à evasão fiscal, conforme condições estabelecidas no Edital 
nº 95/2024. Empresa vencedora pelo menor preço: 1 – RLZ 
INFORMÁTICA LTDA. - EPP – R$ 600.000,00. Barretos, 26 de 
dezembro de 2024.

 6º termo de aditamento – Contrato nº 141/22 proc.. 
17461/2024 contratada: shalom engenharia e construções 
barretos ltda epp. Acrescenta a importância de R$ 79.120,00 
(setenta e nove mil, cento e vinte reais), ao valor mensal do con-
trato original n.º 141/2022, referente ao serviço de destinação e 
disposição de resíduos de contrução civil classes “A” e “B”, pelo 
período de 09 (nove meses), ou seja, à partir de 10 de dezem-
bro de 2024 até 09/08/2025, podendo ser renovado caso haja 
interesse na continuação do serviço. Considerando os elementos 
constantes do processo de licitação, com o objeto: contratação 
de empresa especializada em operação e gerenciamento dos 
07 (sete) ecopontos existentes no Município Permanecem inal-
teradas as demais cláusulas do contrato original. Barretos, 26 
de dezembro de 2024. Paula Oliveira Lemos, prefeita municipal.

 6º aditamento – contrato 238/2019 – proc. 19720/2024 – 
contratada: sigcorp gestão e tecnologia ltda . Considerando os 
elementos constantes do processo administrativo nº 19720/24, fica 
determinado de comum acordo entre as partes a prorrogação de 
prazo pelo periodo de 90 (noventa) dias a contar de 22/11/2024 ou 
até a finalização doprocesso licitatório e a integração.Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas do contrato original. barretos, 26 
de dezembro de 2024-paula oliveira lemos – prefeita municipal.

 2º termo de aditamento – Contrato nº 30/2024 proc.. 
2044424 contratada: MECSOL ENGENHARIA LTDA. Conside-
rando os elementos constantes do processo administrativo nº 
20444/2024, por ter sido vencedora da Licitação na modalidade 
Tomada de Preço nº 06/2023 através do processo administrativo 
nº 20.444/2024, com o objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviço de construção de quadra coberta da EM. 
Anália Franco, endereço Rua 6, 1130, esquina da Av. 9 – centro – 
barretos-sp, fica determinado em comum acordo entre as partes 
acima a prorrogação de prazo referente ao contrato 30/2024 
peloprazo de 10 (dez) meses a contrar de 22 de aneiro de 2025 
a novembro de 2025.. Permanecem inalteradas as demais cláu-
sulas do contrato original. Barretos, 26 de dezembro de 2024. 
Paula Oliveira Lemos, prefeita municipal

 BARUERI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI

 DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI N° 291/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição, 

entrega e instalação parcelada de pisos ecológicos para infra-
estrutura em área de lazer das escolas da rede municipal de 
educação de Barueri.

Em conformidade com a Ata da sessão e relatório técnico 
emitido pela Secretaria de Educação, a(s) empresa(s) abaixo 
declarada(s) vencedora(s) demonstrou(aram) o atendimento a 
todos os requisitos do instrumento convocatório:

LOTES 01 e 02: DZ7 COMERCIAL LTDA – EPP (CNPJ: 
30.084.600/0001-46).

Desta forma, proponho à autoridade competente a adjudi-
cação do objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologação da 
licitação, com fundamento no artigo 4º, inciso XIV, do Decreto 
Municipal nº 9.787/2023.

Elza de Oliveira Silva-Pregoeira
De acordo com a manifestação do(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), ADJU-

DICO o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) retromencionada(s) e 
HOMOLOGO a licitação, nos termos do artigo 71, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, bem como do artigo 2º, parágrafo 1º, 
inciso II, do Decreto Municipal nº 9.787/2023.

Publique-se.
Barueri, 20 de dezembro de 2024.
Liliane Célia de Moraes Cavaliere-Secretária de Suprimentos

 BASTOS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS

 EXTRATO CONTRATUAL - CONTRATO Nº 126/2024
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Bastos; CON-

TRATADA: Miguel Ramos Xavier; OBJETO: Locação de imóvel 
situado no endereço Rua dos Sábias, 310, Jardim Esplanada no 
município de Bastos/SP; VALOR: R$850,00; VIGÊNCIA: 01/12/2024 
a 30/11/2025. LICITAÇÃO: Inexigibilidade nº. 297/2024.

Bastos/SP., 28.11.2024. Manoel Ironides Rosa - Prefeito 
Municipal.

 EXTRATO CONTRATUAL - CONTRATO Nº 134/2024
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Bastos; CON-

TRATADA: Camptécnica Comércio de Relógios de Ponto Ltda 
ME; OBJETO: Contratação de licença de software para controle 
a apuração de registro de ponto destinados as Secretarias de 
Educação, Saúde e Esportes; VALOR: R$ 15.650,00; VIGÊNCIA: 
12 meses da assinatura do contrato. LICITAÇÃO: Pregão Presen-
cial n° 075/2024.

Bastos/SP., 20.12.2024. Manoel Ironides Rosa - Prefeito 
Municipal.

 BERNARDINO DE CAMPOS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO DE 
CAMPOS

 EDITAL DE LICITAÇÃO – RESUMO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2024
REGISTRO DE PREÇOS
O Município de Bernardino de Campos, FAZ SABER que se 

encontra aberta junto ao Setor de Licitações e Contratos, pela 
modalidade PREGÃO ELETRONICO, pelo sistema de Registro de 
Preços, pelo tipo MENOR PREÇO POR ITEM, licitação destinada a 
receber propostas de pessoas juridicamente e legalmente estabe-
lecidas para futuras e eventuais Contratações de empresa para a 
prestação de serviços de roçagem, limpeza de áreas e limpeza de 
calhas, conforme Anexo I - Termo de Referência do Edital.

Edital completo, anexos e demais informações complemen-
tares estarão à disposição dos interessados, junto ao Setor de 
Licitações e Contrato deste Município, sito à Av. Cel. Albino Alves 
Garcia, nº 510, nesta cidade de Bernardino de Campos –SP, Tele-
fone (14) 3346-8080, no horário de expediente, ou pelos sites 
www.bernardinodecampos.sp.gov.br e www.bll.org.br.

Para que chegue ao conhecimento de todos foi lavrado 
o Edital, publicado na forma legal, conforme da Lei nº 14.133 
de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 10:00 horas do dia 
03/01/2025 às 09:00 horas do dia 15/01/2025.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/01/2025, às 09:00 horas
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 15/01/2025 

às 09:30 horas
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
Bernardino de Campos, 26 de dezembro de 2024.
WILSON JOSÉ GARCIA
Prefeito Municipal
 EDITAL DE LICITAÇÃO – RESUMO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2024
REGISTRO DE PREÇOS
O Município de Bernardino de Campos, FAZ SABER que se 

encontra aberta junto ao Setor de Licitações e Contratos, pela 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, pelo Sistema de Registros 
de Preços, pelo tipo MENOR PREÇO POR ITEM, licitação 
destinada a receber propostas de pessoas juridicamente e 
legalmente estabelecidas objetivando o “Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de pneus novos para atender 
às demandas da frota municipal”, conforme Anexo I - Termo 
de Referência do Edital.

 CAMPO LIMPO PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO 
PAULISTA

 CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 004/24 a prestação de serviços 
Médicos Hospitalares Ambulatoriais e de Urgência e Emergên-
cia junto ao Hospital de Clínicas de Campo Limpo Paulista, 
obedecendo ao Plano de Trabalho, proposto pela Organização 
Social e aprovado pela municipalidade, conforme termos do 
Plano Operativo, Minuta de Contrato de Gestão e Anexos, 
esses integrantes deste Edital de Seleção Pública. Despacho 
da Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais, nega provimento aos recursos interpostos pelo INSTI-
TUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 
– INDSH e ASSOCIAÇÃO SAO LEOPODO MANDIC. Declara ainda 
FRACASSADO o chamamento público epigrafado, conforme as 
razões expostas em documento datado em 27.12.2024 anexo 
ao processo licitatório.

ALYNNE SILVA SOUSA
Secretária Municipal de Saúde
 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 003/24 – Chamada Pública 

n.º 003/24 para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas Organiza-
ções para atendimento do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE, conforme especificações contidas neste Edital e 
seus Anexos

HOMOLOGO o presente certame licitatório, ADJUDICANDO 
o objeto da licitação as associações: LIZANDRA BRAVO PINA-
RELLI CHIARETTI, cujo valor unitário para o item 1 do edital 
é de R$ 12,14 (doze reais e quatorze centavos), totalizando o 
valor de R$ 39.989,16 (trinta e nove mil novecentos e oitenta 
e nove reais e dezesseis centavos), sendo a quantidade de 
3.294; a ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTURA FAMILIAR DE JARINU 
- AAFJ, cujo valor unitário para o item 1 do edital é de R$ 12,14 
(doze reais e quatorze centavos), totalizando no valor de R$ 
243.237,04 (duzentos e quarenta e três mil duzentos e trinta e 
sete reais e quatro centavos); valor unitário para o item 3 do edi-
tal é de R$ 11,38 (onze reais e trinta e oito centavos) totalizando 
R$ 222.285,44 (duzentos e vinte e dois mil duzentos e oitenta e 
cinco reais e quarenta e quatro centavos); item 4 valor unitário 
R$ 5,74 (cinco reais e setenta e quatro centavos), totalizando R$ 
24.601,64 (vinte e quatro mil seiscentos e um reais e sessenta 
e quatro centavos); item 5 valor unitário R$ 9,34 (nove reais e 
trinta e quatro centavos) totalizando R$ 37.360,00 (trinta e sete 
mil trezentos e sessenta reais), item 6 valor unitário R$ 8,78 (oito 
reais e setenta e oito centavos), totalizando R$ 9.306,80 (nove 
mil trezentos e seis reais e oitenta centavos), item 7 valor uni-
tário 7,49 (sete reais e quarenta e nove centavos), totalizando 
R$ 59.920,00 (cinqüenta a nove mil novecentos e vinte reais).

Campo Limpo Paulista, ao vigésimo sexto dia do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

Thainá Paula Buzo Pontes da Cruz
Diretora Pedagógica
ATESTADO DE SELEÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

005/2024
O MUNÍCIPIO DE CAMPO LIMPO PAULISTA, concluído o 

processo de seleção instituído pelo Chamamento Público nº 
02/2024, objetivando CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL INTERESSADAS NA PRODUÇÃO HABITA-
CIONAL DE INTERESSE SOCIAL, NO ÂMBITO DE PROGRAMAS 
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, A SEREM IMPLEMENTADOS 
NO MUNICÍPIO DE CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, processo 
administrativo 264/2024, declara selecionada a empresa de 
construção civil abaixo qualificada:

DGE CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ: 00.614.569/0001-47
A empresa selecionada deverá apresentar ao agente opera-

dor/financiador do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão deste Termo 
de Seleção, a proposta contendo a documentação completa para 
análise e contratação da operação no âmbito do “Programa 
Minha Casa, Minha Vida” Faixa I.

A proposta a ser apresentada pela empresa deverá consi-
derar as especificações técnicas para as unidades habitacionais 
e infraestruturas incidentes indicados pelo Município, no termos 
do Edital.

Findo o prazo estipulado sem que a empresa tenha cum-
prido as exigências constantes nos anteriores, a critério do 
Município, este termo será considerado nulo.

Campo Limpo Paulista, 20 de dezembro de 2024.
CARLA P. DE CANDIA - DEVERCINO COSTA DOS SANTOS
Diretora de Habitação Social - DGE Construtora LTDA
Representante da Comissão de Seleção e Credenciamento
CNPJ: 00.614.569/0001-47
 CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 003/23– Objeto: aquisição de 

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural ou suas Organizações, para atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar, e será processada e 
julgada de acordo com as disposições deste edital e de seus ane-
xos, bem como da Lei 14.133/21, Lei nº 11.947/2009, Resolução 
nº 06, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, de 
08/05/2020 e suas alterações, acordo com o edital e seus ane-
xos. Despacho Secretário Municipal de Gestão Pública, INDEFE-
RIMENTO o recurso interposto tempestivamente pela ASSOCIA-
ÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE JARINU - AGRIFAJA 
, protocolado nº 840/2024 e recomendando a ADJUDICANDO 
dos itens 01 à LIZANDRA BRAVO PINARELLI CHIARETTI e os 
itens 02 ao 07 a ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMIILIAR DE 
JARINU -AAFJ. Informamos ainda que o processo permanece , à 
disposição dos interessados na Diretoria de Compras e Licitações

 DDC – DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
RESUMO DE CONTRATO
TERMO DE ADITAMENTO no. 201/24 – AO CONTRATO 

no. 021/23 – FIRMADO NOS AUTOS DA CONCORRENCIA 
PUBLICA no. 007/22 – CONTRATADA: CIDADEBRASIL LTDA 
– ASSINATURA: 20/12/2024; CLÁUSULA 1 – OBJETO: fica adi-
tada em 12,98268% do valor original do contrato. CLÁUSULA 
2 – VALOR – em seu item 2.1, em 12,98268% valor original 
do contrato. Desta forma, o valor total do contrato passa a ser 
de R$ 7.949.970,23 (sete milhões, novecentos e quarenta e 
nove mil, novecentos e setenta reais e vinte e três centavos). 
Tudo conforme posicionamentos e justificativas da Secretaria 
Municipal de Obras. CLÁUSULA 3 – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
E ORDENADOR DE DESPESA - que passa a ser a seguinte: 04.00
1.15.451.0009.1.052.4.4.90.51 CLAUSULA 4 - CAUÇÃO: deverá 
complementar a garantia, deste aditamento, na importância de 
R$ 44.132,04 (quarenta e quatro mil, cento e trinta e dois reais 
e quatro centavos).

TERMO DE APOSTILAMENTO nº. 009/24 - CONTRATO 
nº. 037/24 - FIRMADO NOS AUTOS DA INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 005/24 – LOCATARIO: SR. ANTONIO APARECIDO 
FERREIRA - ASSINATURA: 20/12/24; CLÁUSULA 2 – DO VALOR 
E FORMA DE PAGAMENTO DO ALUGUEL: , em seus itens 2.1. 
e 2.2. e CLAUSULA 8 – DAS BENFEITORIAS E COPNSERVAÇÃO 
– em acordo entre as partes o Municipio será dispensado do 
pagamento do aluguel do valor de R$ 59.371,34 e conforme 
a justificativa das Secretarias Municipais de Saúde e Educação.

TERMO DE APOSTILAMENTO nº. 010/24 - CONTRATO nº. 
074/21 - FIRMADO NOS AUTOS DO PREGAO PRESENCIAL Nº 
061/21 – CONTRATADA: MEGA VALE ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES E SERVIÇOS LTDA - ME - ASSINATURA: 20/12/24; 
CLÁUSULA 2 – DO VALOR, em seu item 2.2. – conforme decreto 
municipal nº. 7.351 de 09 de dezembro de 2024 – que altera 
o decreto nº. 7078/2023 e dispoe sobre o acrescimo único de 
recarga a titulo de gratificação natalina no cartão alimentação, 
a todos os servidores municipais em atividade, exceto os inativos 
e pensionistas no valor de R$ 600,00 a ser realizada única e 
exclusivamente no mês de dezembro de 2024.

Edital completo, anexos e demais informações complemen-
tares estarão à disposição dos interessados, junto ao Setor de 
Licitações e Contratos deste Município, sito à Av. Cel. Albino 
Alves Garcia, nº 510, nesta cidade de Bernardino de Campos 
– SP, Telefone (14) 3346-8080 / 99698-6686, no horário de 
expediente, ou pelos sites www.bernardinodecampos.sp.gov.br 
e www.bll.org.br

Para que chegue ao conhecimento de todos foi lavrado o 
Edital, publicado na forma legal, conforme Lei nº 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores.

Bernardino de Campos/SP, 26 de dezembro de 2024.
WILSON JOSÉ GARCIA
Prefeito Municipal

 BIRIGUI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

 CONTRATANTE: Prefeitura de Birigui. 2º Termo Aditivo n° 
11.687/2024 ao Contrato nº 10.647/2022. CONTRATADA: Banco 
do Brasil S.A. ASSINATURA: 10/12/2024. OBJETO: O presente 
Termo Aditivo tem por objeto reajustar o valor da tarifa contratada 
e prorrogar a vigência contratual. DO VALOR: Face ao disposto em 
Parecer Jurídico nº 419/2024/DGPL/SNJ, fundamentado no artigo 
57, II da Lei Federal nº 8.666/93, fica o Contrato nº 10.647/2022 
renovado por mais 12 meses, a partir do dia 20/DEZEMBRO/2024, 
passando o término contratual para o dia 19/DEZEMBRO/2025. 
DO VALOR: Face ao disposto em Parecer Jurídico nº 419/2024/
DGPL/SNJ, fundamentado no artigo 37, XXI da CRFB/88, combina-
do com os arts. 55, III e 65, §8º da Lei Federal nº 8.666/93 fica o 
Contrato n° 10.647/2022 devidamente reajustado, nos termos de 
sua Cláusula Oitava, conforme índice IPCA-IBGE, passando o valor 
da tarifa de R$ 2,99 para R$ 3,12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁ-
RIOS: As despesas decorrentes desta Chamada Pública correrão 
por conta das fontes de recurso conforme codificado para o 
exercício, como segue: 02.18.00 – 06.451.0026.2.81/3.3.90.39.00 
- Ficha n° 892 – Recursos Próprios, da Secretaria Municipal de 
Mobilidade Urbana. Nos exercícios financeiros futuros as despesas 
correrão por conta das dotações que forem aprovadas para os 
mesmos, no orçamento do Município de Birigui. MODALIDADE: 
Chamada Pública nº 01/2022.

 BIRITIBA-MIRIM

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITIBA-MIRIM

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024
PROCESSO Nº: 2132/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL FORNECI-

MENTO DE SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA, REPARAÇÕES, ADAPTAÇÕES, REQUALIFICAÇÕES E 
MODIFICAÇÕES À PREFEITURA DE BIRITIBA MIRIM, EM PRÓ-
PRIOS MUNICIPAIS E EM LOCAIS ONDE A EXECUÇÃO DESTES 
SERVIÇOS SEJA DE RESPONSABILIDADE DA MUNICIPALIDADE, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE PRIMEIRA LINHA E 
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA.

ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 24/12/2024 às 09h00min – 
15/01/25 às 08h59min

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 15/01/25 às 09h00min
ABERTURA DE PROPOSTAS: 15/01/25 às 09h05min
O certame será realizado por meio do sistema BLL (www.bll.

org.br), estando o edital disponível no endereço https://pmbiriti-
bamirim.geosiap.net.br/portal-transparencia/licitacoes/licitacoes.

Contato: compras@biritibamirim.sp.gov.br, fone: (11) 4692-
1211 - ramal 216.

EXTRATO(S) DE TERMO(S) ADITIVO(S)
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO N.º 64/2024
Contratado: Caixa Econômica Federal.
Objeto: Alteração da representação no presente contrato.
Data: 20/12/24
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 28/24
Processo nº 4417/2024
Biritiba Mirim/SP, 26 de dezembro 2024.
Carlos Alberto Taino Junior.
Prefeito

 BORBOREMA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA

 EXTRATO DE TERMO DE ANULAÇÃO PARCIAL
O Prefeito do Município de Borborema/SP, no uso de suas 

atribuições legais e com fundamento no artigo 165, § 3º, da Lei 
nº 14.133/2021, decidiu pela anulação parcial do Processo Lici-
tatório nº 165/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 57/2024, 
cujo objeto é o registro de preços para eventual aquisição de 
suplementos alimentares e fórmulas nutricionais destinadas a 
atender crianças, adultos e pessoas com necessidades especiais.

A decisão decorre da constatação de inconsistências no 
Instrumento Convocatório, que podem ter comprometido a 
competitividade do certame. Foram anulados os seguintes atos: 
análise das amostras, julgamento da habilitação, toda a fase 
externa (publicação do edital entre 10/10/2024 e 24/10/2024) 
e a publicação do Instrumento Convocatório. Determina-se o 
retorno do processo à fase de planejamento para revisão do 
Termo de Referência e do edital por parte da Superintendên-
cia de Saúde, com posterior publicação de novo Instrumento 
Convocatório, de forma a assegurar ampla participação e a 
regularidade do procedimento. Borborema/SP, 23 de dezembro 
de 2024. VLADIMIR ANTONIO ADABO - Prefeito do Município 
de Borborema/SP.

 REAVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA/SP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2024 – PROCESSO LICITATÓ-

RIO Nº 199/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SERVIÇO ESPE-

CIALIZADO NA REALIZAÇÃO DE EXAMES CARDIOLÓGICOS COM 
APARELHAGEM FORNECIDA PELO MUNICÍPIO NO CENTRO DE 
SAÚDE CSIII, COMO: ECOCARDIOGRAMA, ELETROCARIOGRA-
MA, TESTE ERGOMÉTRICO, HOLTER E DOPPLER (COLORIDO 
DE VASOS ARTERIAIS E VENOSOS) COM FORNECIMENTO DE 
LAUDO AO PACIENTE EM ATENDIMENTO À SUPERINTENDÊNCIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BORBOREMA/SP., em conformidade 
com as características e quantidades especificadas no termo de 
referência (Anexo I) do edital.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
FICAM ALTERADAS AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:
INICÍO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 27/12/2024 

às 09h00min
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 14/01/2025 às 

08h30min
INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: dia 14/01/2025 às 

09h01min.
DESCRIÇÃO DOS ITENS 01, 02, 03, 04, 05 E 06: INCLUSÃO DA 

PALAVRA “DO MUNICÍPIO” NA DESCRIÇÃO DE CADA SERVIÇO, 
A FIM DE TORNAR CLARO QUE OS APARELHOS PARA A REALI-
ZAÇÃO DOS EXAMES SERÃO CEDIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO.

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
PLATAFORMA ELETRÔNICA DA SESSÃO: www.bllcompras.

org.br – Bolsa de Licitações e Leilões.
EDITAL COMPLETO: Estará à disposição dos interessados no 

site oficial do município: www.borborema.sp.gov.br, ou no site 
www.bllcompras.org.br, ou ainda, na Diretoria de Licitações da Pre-
feitura Municipal de Borborema-SP, situada na Praça José Augusto 
Perotta, s/nº, nesta cidade, no horário das 08h30min às 11h e 
das 13h às 16h, ou, através do e-mail licitacaopmb@borborema.
sp.gov.br. Informações: Telefone (16) 3266-9200. Borborema, 26 de 
Dezembro de 2024. Vladimir Antonio Adabo - Prefeito Municipal.
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  Proc. Administrativo 11- 9.402/2024

De: Helineide E. - ADM-SL

Para: ADM-SL - Setor de Licitações 

Data:  02/01/2025 às 15:50:42

 

_

Helineide Soares de Oliveira Esteves

    Setor de Licitações e Contratos

                    Agente de Contratação

Anexos:

Publicacao_DOM.pdf

1Doc:          110/193



1 

 

 

Diário Oficial  
Bernardino de Campos/SP 

 
PREFEITO 
Wilson José Garcia 
 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
Fábio dos Santos Marciano 
  
PRESIDENTE DA CÂMARA 
Eveline Calheiros da Silva 
 
EDIÇÃO – SERVIDOR RESPONSÁVEL 
Alan Jonathan Bartholo 
 
REGULAMENTAÇÃO – Lei Municipal n° 2.250, de 28 de maio de 2021 – 
Decreto nº 3.688, de 24 de junho de 2021 
 
Site do Munícipio: www.bernardinodecampos.sp.gov.br 
Diário Oficial: https://diariooficial.jelastic.saveincloud.net/paginas/ 
public/diario_externo.xhtml?idCidade=13 
 

Prefeitura Municipal - Avenida Cel. Albino Alves Garcia, 510, Centro - Bernardino de Campos/SP - CEP: 18960-001 

TEL: 14 3346-8080  E-MAIL: gabinete@bernardinodecampos.sp.gov.br 

Ano IV / Edição 825 / sexta-feira, 27 de dezembro de 2024 Número de páginas: 06 
  

CADERNO EXECUTIVO 
 

 

DOCUMENTO ASSINADO POR MEIO ELETRÔNICO MEDIANTE CERTIFICAÇÃO DIGITAL ICP-BRASIL 

SEÇÃO I 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO – RESUMO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2024 
 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Município de Bernardino de Campos, FAZ SABER que se encontra aberta junto ao Setor 

de Licitações e Contratos, pela modalidade PREGÃO ELETRONICO, pelo sistema de Registro de Preços, pelo 

tipo MENOR PREÇO POR ITEM, licitação destinada a receber propostas de pessoas juridicamente e legalmente 

estabelecidas para futuras e eventuais Contratações de empresa para a prestação de serviços de roçagem, 

limpeza de áreas e limpeza de calhas, conforme Anexo I - Termo de Referência do Edital. 

Edital completo, anexos e demais informações complementares estarão à disposição dos 

interessados, junto ao Setor de Licitações e Contrato deste Município, sito à Av. Cel. Albino Alves Garcia, nº 510, 

nesta cidade de Bernardino de Campos –SP, Telefone (14) 3346-8080, no horário de expediente, ou pelos sites 

www.bernardinodecampos.sp.gov.br e www.bll.org.br. 

Para que chegue ao conhecimento de todos foi lavrado o Edital, publicado na forma legal, 

conforme da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e 

demais legislação aplicável. 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 10:00 horas do dia 03/01/2025 às 09:00 horas do dia 15/01/2025. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/01/2025, às 09:00 horas 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 15/01/2025 às 09:30 horas 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”  
 

Bernardino de Campos, 26 de dezembro de 2024. 
 

WILSON JOSÉ GARCIA 

  Prefeito Municipal 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO – RESUMO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2024 
 

REGISTRO DE PREÇOS 
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De: Helineide E. - ADM-SL

Para: ADM-SL - Setor de Licitações 

Data:  02/01/2025 às 16:11:30

 

_

Helineide Soares de Oliveira Esteves

    Setor de Licitações e Contratos

                    Agente de Contratação
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024 

 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

WILSON JOSÉ GARCIA, prefeito da cidade de Bernardino de Campos, 

São Paulo, após designar o Agente de Contratação, a Srª. Helineide Soares de Oliveira Esteves e a Equipe 

de Apoio formada pelas Senhoras Dalma Romualdo da Silveira e Lidiane Cristina Barreiros, através da 

Portaria nº 78 de 09 de maio de 2024, torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, pelo sistema REGISTRO DE PREÇOS, pelo tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

objetivando a futura e eventual “Contratação de empresa para a prestação de serviços de roçagem, 

limpeza de áreas e limpeza de calhas”, conforme descrito neste edital e seus anexos. 

O presente certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133 

de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal nº 

3.999 de 20 de março de 2024, e demais legislações aplicáveis, além das cláusulas e condições 

estabelecidas neste Edital e respectivos anexos.  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I – DO OBJETO 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 10:00 horas do dia 03/01/2025 às 09:00 horas do dia 

15/01/2025. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/01/2025, às 09:05 horas 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 15/01/2024, às 09:30 horas 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”  

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: Setor de Licitações – 

Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos – Av. Cel. Albino Alves Garcia, 510, Centro, 

Bernardino de Campos/SP - Fone (14) 3346 – 8080 / (14) 99698-6686 – e-mail: 

licitacao@bernardinodecampos.sp.gov.br 
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1.1 - O presente Edital tem por objeto o Registro de Preços para futura “Contratação de empresa 
especializada para a Prestação de serviços de roçagem, limpeza de áreas e limpeza de calhas”, conforme 
especificação constante no Anexo I deste edital.  

 
II - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
2.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão, na Forma Eletrônica, da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. 

2.2- Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Bernardino de 
Campos, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).  

 
III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1- Para o item 02 do edital, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
3.1.1- A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2 - Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto, 
que apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema 
eletrônico de licitações adotado (Bolsa de Licitações e Leilões) e atenderem a todas as demais exigências 
contidas neste Edital de Licitação e seus Anexos.  

3.3 - O licitante deverá estar credenciado junto à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo 
uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

3.4 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa 
de Licitações do Brasil. 

3.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

3.6 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
diretamente pela Bolsa de Licitações e Leilões, pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 
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3.7 - Não poderão participar disputar esta licitação: 
3.7.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.7.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
IV – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO ATO 

CONVOCATÓRIO 
 

4.1 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão eletrônico ou solicitar 
esclarecimentos sobre seus termos, por meio de campo próprio constante no sistema eletrônico de 
licitações da BLL, em até (03) três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.  

4.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame.  

4.3 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

4.4 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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4.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
V - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BLL 
 
5.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão indicar através de 

documento com firma reconhecida, conforme modelo constante no Anexo X, operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes específicos para formular lances 
e praticar todos os demais atos e operações referentes ao presente Pregão Eletrônico no site: 
www.bll.org.br. 

5.2 - Deverão apresentar junto ao documento acima mencionado procuração que comprove a 
outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame em nome da licitante, conforme Anexo III; ou documento no qual estejam 
expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso de o representante ser sócio, 
proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura. 

5.3 - Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir 
nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, 
por sua representada. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 

5.4 - A participação da empresa licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio 
da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões. A licitante deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. 

5.5 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento da proposta e lances 
sucessivos, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

5.6 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - 
Bolsa de Licitações e Leilões. 

5.7 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros, implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
VI - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
 
6.1 - Os licitantes encaminharão, por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
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a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no 
máximo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do 
pregoeiro, via sistema. 

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.11 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.12 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
VII - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
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7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total dos itens; 
7.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 
7.1.3 - O licitante deverá apresentar junto a proposta, quando for possível, catálogo, folheto ou 

outro documento similar que contenha as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência; 

7.1.4 - O licitante deverá indicar o banco, número da conta e agência, para fins de 
pagamento 

7.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.7 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

7.8 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 
acréscimos a qualquer título.   

7.9 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.10 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  

7.11 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o 
produto ofertado é manufaturado nacional, beneficiado por um dos critérios legais de margem de 
preferência.  

7.12 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

                                               
VIII -DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 
Os licitantes deverão apresentar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação: 
 
8.1 – RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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8.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.1.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.1.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.1.4 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.1.5 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
1971; 

8.1.6 - Juntamente com a documentação as licitantes deverão apresentar: 
a) Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação definidos no instrumento convocatório; (Anexo IV) 
b) Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; (Anexo VII) 
c) Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (Anexo 
VIII) 
d) Declaração de Idoneidade e declaração de que não se encontra impossibilitada de participar 
de licitação, em decorrência de sanção que lhe foi imposta; (Anexo VI) 
 
8.1.7 - A falsidade das declarações de que trata o Item 8.1.1.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
8.1.8 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. (Anexo V) 

8.1.9 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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8.1.10 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
8.2 – RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
8.2.1 - Apresentação de atestado de capacidade técnica, que comprove já ter prestado os 

serviços da natureza da presente licitação, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
informando sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura 
do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos 
produtos solicitados neste edital; 
 

8.3 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
8.3.1 – Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
8.3.2 – Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
8.3.3 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
8.3.4 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos 
garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

8.3.5 – Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; (Anexo II) 

 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 
como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de 
Contas da União), no Acórdão nº 1211/2021: 

“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 
Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à 
inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 
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(nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo 
licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 
habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 

              
8.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA:     
    
8.4.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica ou, sendo o caso, plano de recuperação judicial ou extrajudicial devidamente homologado por 
juiz competente.  

8.4.2 - Demonstrativo de índices mínimos de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e 
Endividamento, elaborado em papel timbrado da empresa, subscrito por seu representante legal, 
devidamente identificados, calculados com base no Balanço Patrimonial do último exercício social, da 
seguinte forma: 

Liquidez Geral = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
                             Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
                            (O resultado deverá ser maior ou igual a 1,00) 
 
Liquidez Corrente =                  Ativo Circulante 
                                                 Passivo Circulante 
                             (O resultado deverá ser maior ou igual a 1,00) 
 
Endividamento = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
                                                     Ativo Total 
                             (O resultado deverá ser menor ou igual a 0,50) 
 
IX - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  
 
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

9.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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9.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

9.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 
licitantes. 

9.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

9.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 
9.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.8 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
9.9 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

9.10 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

9.11 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

9.12 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.13 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

9.14 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
              9.16 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.17 - No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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9.18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

9.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.20 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 

9.21 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.22 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.23 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.24 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.25 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado 

9.26 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60, da Lei nº 14.133 de 2021, nesta ordem: 

9.26.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

9.26.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

9.26.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.26.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
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9.27 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

9.27.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.27.2 - Empresas brasileiras; 
9.27.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.27.4 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 
9.28 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

9.28.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

9.28.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

9.28.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

9.28.4 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

9.28.5 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.29 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
X - DA FASE DE ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 
10.1 - Para julgamento das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR 

ITEM, observados os prazos de entrega, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade 
e demais condições definidas neste edital. 

10.2 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 
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10.3 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
10.4 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com a legislação específica. 

10.5 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 

10.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  
10.6.1 - Contiver vícios insanáveis; 
10.6.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
10.6.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
10.6.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
10.6.4.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

10.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

10.7 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata; 

10.8 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

10.9 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.  

10.9.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.10 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da 
margem de preferência, a Pregoeira solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, 
com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto 
manufaturado nacional. 
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10.11 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender 
aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

10.11.1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

10.12 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.13 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

10.14 - A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.14.1 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.14.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

10.15 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.16 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
XI - DA HABILITAÇÃO 
 
11.1 - Encerrada a etapa de disputa, o Pregoeiro analisará os documentos de habilitação 

elencados no Capítulo VIII deste edital, do licitante cuja proposta for classificada como primeira 
colocada. 

11.2 - Os documentos de habilitação deverão ser inseridos concomitante com a proposta de 
preços exclusivamente pelo sistema eletrônico, até o horário final estipulado para o recebimento das 
propostas, e ficarão disponíveis para análise após o encerramento da etapa de lances. 

11.3 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

11.3.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.3.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
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11.4 - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.5 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 
XII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
12.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em papel timbrado da 

empresa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

12.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/2021). 

12.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

12.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 
 

XIII - DOS RECURSOS 
 

13.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
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13.2 - Ao final da sessão, qualquer licitante interessado deverá, na forma da Lei, manifestar, no 
prazo de uma hora, a intenção de recorrer e a síntese das suas razões, em campo próprio do sistema. 

13.2.1 - Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

13.2.2 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.3 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

13.3 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

13.4 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
13.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

13.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 

XIV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
14.1 - A sessão pública poderá ser reaberta nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 

anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail. 
 
XV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  A
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15.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

15.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 
XVI – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
16.1 - Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, que terá prazo de 
validade de 12 meses, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  

16.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3 - O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a celebrar os 
contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na 
própria Ata; 

16.6 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo o beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 

16.7 - O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação da respectiva ata, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

16.8 - Em caso da prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, e desde que haja acordo 
entre as partes, os preços registrados poderão ser reajustados pelo índice IPC-FIPE relativo aos 12 (doze) 
últimos meses já publicados, sem prejuízo da manutenção da vantajosidade dos preços. 

16.8.1 - A vantajosidade do preço registrado deverá ser comprovada no seu processo pelo órgão 
gerenciador da ata, através de pesquisa de mercado. 

16.9 - Durante a vigência da Ata o preço registrado será fixo e irreajustável, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações: 
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a) Quando, e se houver, após criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços, 
conforme dispõe o artigo nº 134 da Lei nº 14.133/2021; 
b) Para o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do “contrato” em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato/ata tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato/ata, 
conforme dispõe a alínea “d” do inciso II do artigo 24 da Lei nº 14.133/2021. 
16.10 - Na ocorrência da criação ou da majoração de tributos incidentes, bem como do 

desequilíbrio contratual, caberá à Detentora, exclusivamente, a sua comprovação. 
16.10.1 - A Prefeitura responderá aos pedidos eventuais de repactuação de preço ou do 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, no prazo de até 15 (quinze) dias 
úteis. 

16.11 - Comprovada redução do preço praticado no mercado nas mesmas condições do registro, 
ou alteração negativa ou ainda a extinção de tributos incidentes, o novo preço máximo a ser pago, a 
Detentora será convocada pela Prefeitura para a devida alteração do valor registrado. 

16.11.1 - Mesmo comprovada a ocorrência das situações acima previstas a Prefeitura, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata para possibilitar que se inicie outro procedimento licitatório.  
 

XVII - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E PAGAMENTO 
 

17.1 - O Objeto licitado deverá ser executado na forma descrita no Anexo I. 
17.2- Toda mão-de-obra para a entrega do objeto ora licitado será de responsabilidade da 

empresa vencedora. 
17.3- O pagamento será realizado de acordo com os serviços efetivamente prestados, no prazo 

de 30 dias após apresentação da nota fiscal e conferência pelo departamento competente. 
17.4- Quaisquer divergências entre os serviços prestados e as especificações deste pregão, no 

que tange a qualidade, quantidade e preços, implicarão na repetição dos serviços, sem qualquer 
indenização, com a aplicação posterior das sanções cabíveis. 

17.5 - Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da efetiva entrega, 
mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, conferidos os produtos pelo Departamento 
responsável, desde que observada a ordem cronológica prevista no Art. 141 da Lei Federal 14.133/2021. 

                            
XVIII - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
18.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

18.1.1 - Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; A
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18.1.2 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

18.1.3 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

18.1.4 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado; 

18.1.6 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

18.1.7 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.8 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.9 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.10 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

18.2.1 - Advertência; 

18.2.2 - Multa; 

18.2.3 - Impedimento de licitar e contratar; 

18.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

18.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

18.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.4 - A sanção prevista no item 18.2.1 será aplicada exclusivamente no caso de inexecução 

parcial do contrato que não cause graves danos à Administração.  

18.5 - A sanção prevista no item 18.2.2 será aplicada no percentual de 10% (dez por cento) do 

valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 

item 18.1. 

18.6 - A sanção prevista no item 18.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 18.1.1 a 18.1.5, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

Municipal direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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18.7 - A sanção prevista no item 18.2.4 do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 18.1.6 a 18.1.10, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos 18.1.1 a 18.1.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 18.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 

6 (seis) anos. 

18.8 - As sanções previstas nos itens 18.2.1, 18.2.3 e 18.2.4 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no item 18.2.2. 

18.9 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.10 - A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

18.11 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

18.12 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.13 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.14 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.15 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
XIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1 - As empresas vencedoras ficam obrigadas a: 
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19.1.1 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e 
expressa anuência da Administração.     

19.1.2 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração 
19.2 - O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse 

público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado. 

19.3 - É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

19.4 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança 
da contratação.  

19.5 - A empresa vencedora do presente certame, se obriga a aceitar os acréscimos e supressões 
que se fizerem necessárias no objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do futuro contrato, limitado a 50%, conforme disposto no artigo 125 da Lei Federal n° 
14.133/21.  

19.6 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
19.7 - A entrega dos produtos e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 

pelo Contratante, por intermédio da servidora Gisele Andrea de Oliveira Fernandes, CPF: 195.438.528-
55, controlando os prazos estabelecidos para realização do mesmo e apresentação de fatura, notificando 
à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

19.8 – Ficam designados como gestores das atas os servidores abaixo relacionados:  
Secretaria Municipal de Saúde: Sra. Maria Aparecida Marquezini de Lima, portadora do CPF 

nº 035.116.108-26;  
Secretaria Municipal de Educação: Sra Aneli Cordoba Lopes Guerreiro, CPF 100.484.198-18; 
Secretaria Municipal de Assistência Social: Sra Ariadne Almeida Cardoso Beleze, CPF 

364.668.058-08; 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Denápole Augusto Felix, CPF 383.305.178-7019.9. 
19.9 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
19.10 - O prazo de vigência das futuras Atas de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado obedecendo às normas legais. 
19.11 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente 

o juízo da Comarca de Ipaussu, no Estado de São Paulo. 
19.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pela Pregoeira.  
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19.13 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF.  

19.14 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, 
nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 

19.15 - Fazem parte integrante deste Edital:  
 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexos II, IV, V, VI, VII, e VIII – Modelos de Declarações; 
Anexo III – Procuração; 
Anexo IX – Termo de Adesão ao sistema eletrônico de licitações da BLL; 
Anexo X – Indicação de Usuário ao sistema eletrônico de licitações da BLL. 
Anexo XI – Minuta de Ata 
Anexo XII – Minuta de Contrato 

                                              
                                                 Bernardino de Campos, 26 de dezembro de 2024 

                   
WILSON JOSÉ GARCIA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 21/2024 

 

Objeto: Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de roçagem, limpeza de áreas e limpeza de calhas dos locais indicados nas tabelas quantitativas, 

com condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1 - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 

1.1- Deverão ser prestados serviços de roçada, manutenção, corte geral do gramado e ervas 

daninhas. Em locais determinados, deverá ser realizada a posterior limpeza de toda a área, com a retirada 

dos resíduos.  

   1.2- Os serviços serão desenvolvidos de forma planejada e programada, com a frequência 

requerida pelo setor responsável, de acordo com as necessidades do local.  

1.3- A secretaria competente requisitará os serviços à empresa contratada, determinando dia, 

horário e local para a execução dos serviços.  

1.4- A requisição poderá ser parcial, ou seja, poderá ser solicitada a roçada e limpeza parcial de 

uma área, compreendendo metragem menor do que a total estabelecida.  

1.5- Após a ordem de prestação de serviços a contratada deverá realizar os serviços em até 05 

(cinco) dias corridos.  

1.6- A Contratada deverá disponibilizar toda mão de obra necessária, devidamente qualificada 

e especializada, para a realização dos serviços, observadas todas as normas trabalhistas aplicáveis.  

1.7- A equipe da empresa contratada deverá estar devidamente uniformizada e identificada, e 

deve fazer uso dos devidos equipamentos de segurança individual – EPI.  

1.8- Todos os equipamentos e materiais para execução do serviço é responsabilidade da 

contratada. 

 

2. QUANTITATIVOS: 
 

Item Descrição / Especificação Unidade 
de 

Medida 

Quant. Valor 
Unitário 

Valor Total 
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1 Serviços de limpeza de calhas M. 
linear 

7.462,60 R$ 3,82 R$ 28.507,13 

2 Serviços de Jardinagem – Roçada e 
eliminação de pragas com remoção 
de resíduos 

M² 88.546,26 R$ 0,88 R$ 77.920,71 

3 Serviços de Jardinagem – Roçada e 
eliminação de pragas sem remoção 
de resíduos 

M² 360.000,00 R$ 0,57 R$ 205.200,00 

 

2.1 - O valor Total estimado da contratação para o período de 12 meses será de R$ 311.627,84 

(trezentos e onze mil seiscentos e vinte e sete reais e oitenta e quatro centavos). 

 

3 – DOS LOCAIS E DA METRAGEM 

 

3.1 - Os serviços de eliminação de pragas e ervas daninhas, roçada, limpeza de calhas e posterior 

remoção dos resíduos e limpeza dos locais, deverão ser realizados nas seguintes áreas: 

 

AREA DA SAUDE  ENDEREÇO  GRAMA M²  CALHA M. linear  
LATERAL PSF 
BARRA FUNDA  

RUA PARANÁ N°141  388,00  0,0  

SAUDE MENTAL  RUA ALCIDES T. 
CASTANHO N°360  

437,00  0,0  

POSTO DE SAUDE 
JARDIM BRASIL  

RUA JOÃO PAPIN 
N°801  

0,00  19,0  

POSTO DE SAUDE 
BARRA FUNDA  

RUA PARANÁ N°141  240,97  0,0  

POSTO DE SAUDE 
PLANALTO  

RUA AGENOR C. DE 
LIMA N°11  

70,27  0,0  

FARMÁCIA AV SIQUEIRA 
CAMPOS, 150 

60  0,0 

SEC DA SAÚDE AV DA SAUDADE, 
155 

4 0,0 

TOTAL MENSAL 1200,24 m²  19,0 M. Linear  
TOTAL ANUAL 13635,00 m2  76 M. Linear  

 

ASSISTENCIA 
SOCIAL  

ENDEREÇO  GRAMA M²  CALHA M. linear  

CRÁS  RUA JOÃO PAPIN 
N°483  

747,21  53,7  

TOTAL MENSAL 747,21 m²  53,7 M. Linear  
TOTAL ANUAL  4.483,26 m2  322,2 m Linear  
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AREA DA 
EDUCAÇÃO  

ENDEREÇO  GRAMA m²  CALHA M. linear  

NEI BALÃO AZUL 
(centro)  

RUA MAL. DEODORO 
DA FONSECA N°615  

0,00  38,0  

NEI JÚLIO DOS 
REIS (Jd. Lucrécia)  

RUA JOÃO PAPIN 
N°483  

617,30  11,5  

NEI JARDIM 
BRASIL (Jd. Brasil)  

RUA MARANHÃO 
N°251  

518,30  24,0  

NEI JUDITH CELIA 
(Jd. Planalto)  

RUA CURITIBA N°176  157,00  0,0  

EMEF. MIGUEL 
TOSTA  

RUA CEARÁ N°76  111,00  227,3  

EMEF. ABREU 
SODRÉ/SME/SALA 
DE LEITURA  

RUA PRAÇA DA 
BANDEIRA N°340  

1321,38  186,40  

CRECHE ESCOLA. 
P. ANTONIO C. F. 
ANDRADE  

RUA AV. GUILHERME 
DE A. CASTANHO 
N°1857  

1976,72  90,0  

EMEI. PROF. JUCE 
A. A. ABRAS  

RUA MARANHÃO 
N°301  

906,90  11,5  

COZINHA PILOTO  RUA ALCIDES T. 
CASTANHO N°01  

260,40  0,0  

TOTAL MENSAL  5.869,00 m²  588,7 M. Linear  
TOTAL ANUAL 70.428,00 m²  7.064,40 m. linear  

 

3.2 – Os serviços de eliminação de pragas e ervas daninhas e roçada, sem posterior remoção dos 

resíduos, deverão ser realizados nas seguintes áreas: 

 

ENDEREÇO  ÁREA TOTAL M2  GRAMA M²  
PARQUE DOURADÃO  36.000,00  30.000,00  
AREA TOTAL    30.000,00 m²  
TOTAL ANUAL ESTIMADO   360.000,00 m2  

 

4 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA: 

 

4.1- O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, a contar da data da sua 

assinatura. 

 

5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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5.1- A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes da sua proposta, assumindo de 

forma direta e exclusa seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

 5.2- Executar os serviços conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de 

Referência. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com a legislação 

em vigor. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 48h.  

5.3- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 horas, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento dos serviços, com a devida comprovação.  

 5.4- Não subcontratar os serviços salvo se houver anuência prévia e expressa da Contratante.  

 

6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
6.1- Receber o objeto nas condições estabelecidas neste Termo de Referência;  

 6.2- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas na execução do objeto, para que seja reparado ou corrigido.  

6.3- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/profissional especialmente designado.  

 6.4- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução dos serviços, no prazo 

e forma estabelecidos neste Termo de Referência e nas condições previstas no respectivo contrato 

celebrado com a Contratante.  

  

7 – DO PAGAMENTO: 
 
7.1- Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da efetiva entrega, 

mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, conferidos os produtos pelo Departamento responsável, 

desde que observada a ordem cronológica prevista no Art. 141 da Lei Federal 14.133/2021.  

7.1.1- A nota fiscal deverá conter a menção dos serviços e quantificados, o número do contrato, 

bem como os dados da conta bancária sob sua titularidade onde deverão ser efetuados os pagamentos. 

 

8 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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8.1 - A empresa vencedora deverá cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto.  

  8.2 - Fica designado responsável para a gestão da Ata os servidores:  

  Secretaria Municipal de Saúde: Sra. Maria Aparecida Marquezini de Lima, portadora do CPF 

nº 035.116.108-26;  

   Secretaria Municipal de Educação, Sra Aneli Cordoba Lopes Guerreiro, CPF 100.484.198-18; 

   Secretaria Municipal de Assitência Social, Sra Ariadne Almeida Cardoso Beleze, CPF 

364.668.058-08; 

   Secretaria Municipal de Meio Ambiente Denápole Augusto Felix, CPF 383.305.178-70, aos quais 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do contrato, que de tudo dará ciência à 

Administração conforme Art. 117, da Lei 14.133/2021.  

    8.3- Fica designado fiscal da Ata o servidor, Sr João Benedito de Andrade Junior, portador do 

CPF 404.716.438-07, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do contrato, que de 

tudo dará ciência à Administração conforme Art. 117, da Lei 14.133/2021. 

 

 
Bernardino de Campos/SP, 26 de dezembro de 2024. 

 
 
 
WILSON JOSÉ GARCIA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 
 

   Declaramos para fins de participação do Pregão Eletrônico nº .../2024, que a empresa 

............................................., CNPJ nº ........................, cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º 

da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando 

trabalho noturno, insalubre ou perigoso ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

   A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima durante a vigência 

deste CONTRATO, acarretará em rescisão deste, conforme determina à Lei nº 9.854/99 e o inciso V do 

artigo 13 do Decreto nº 3.555/2000.  

 
 
 
 
                                ........................,.............de................................. de 2024. 
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ANEXO III 
 

PROCURAÇÃO 
 
 
                      Eu,...................................................(sócio proprietário), residente na rua 

........................................................, na cidade de ..........................., portador do RG ............................. e 

CPF............................................, venho por meio desta, nomear o 

Senhor(a)......................................................, portador do RG................................ e  residente a 

rua............................................................., nº..............,como  meu bastante procurador, para o fim 

especial de representar a empresa ............................................................, situada a 

rua(Avenida)..................................., nº, na cidade de ..............................................................., Estado de 

...................................., CNPJ....................................... e Inscrição Estadual............................................., 

junto a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos, SP, no edital de Licitação................., 

Modalidade Pregão Eletrônico, nº ........, para efetuação de lances de preços e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame em nome da minha empresa acima citada, inclusive para assinatura do 

CONTRATO. 

 

                      Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

 

                                         .......................................(cidade), data(dia, mês e ano).................... 

 

                      Obs: Deverá ser autenticada em tabelião de notas. 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO 
 

  Licitante ( nome, CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro 

__________, cidade_______________, estado________________________, declara, sob as penas da 

lei, está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

     Cidade ________, __ de _______ de ______  

 

 

 Nome e carimbo 

 Cargo 

 RG 

         Licitante 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO 
 

  Licitante (nome, CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro 

__________, cidade_______________, estado________________________, declara, sob as penas da 

lei que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

     Cidade ________, __ de _______ de ______  

 

 

 Nome e carimbo 

 Cargo 

 RG 

 Licitante 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
W

IL
S

O
N

 J
O

S
É

 G
A

R
C

IA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

er
na

rd
in

od
ec

am
po

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
F

49
-6

C
D

A
-A

28
F

-E
76

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
F

49
-6

C
D

A
-A

28
F

-E
76

4

1Doc:  Proc. Administrativo 9.402/2024  |  Anexo: emissao_1F496CDAA28FE764BF542748_proc.-administrativo-12--9.402-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (31/63)        143/193



  

Página 32 de 62 

 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO 
 
Licitante (nome, CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro 

__________, cidade_______________, estado________________________, declara, sob as penas da 

Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 

/2024 , instaurado pela Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e que não se 

encontramos impossibilitados de participar de licitação, em decorrência de sanção que nos foi imposta. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

 

                                                   Cidade ________, __ de _______ de ______  

 

 

 

 Nome e carimbo 

 Cargo 

 RG 

 Licitante 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO 
 

  Licitante ( nome, CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro 

__________, cidade_______________, estado________________________, declara, sob as penas da 

lei, que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.  

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

     Cidade ________, __ de _______ de ______  

 

 

 Nome e carimbo 

 Cargo 

 RG 

         Licitante 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO 
 

  Licitante ( nome, CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro 

__________, cidade_______________, estado________________________, declara, sob as penas da 

lei que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

     Cidade ________, __ de _______ de ______  

 

 

 Nome e carimbo 

 Cargo 

 RG 

         Licitante 
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ANEXO IX 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 
Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  
E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: (   )  SIM     (   ) Não 
 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 

Sistema de Pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 

venha a participar; 

b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 

de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 

conhecimento; 
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d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo X, 

devendo ser a mesma indicada na procuração com poderes especiais, Anexo III. 

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 

taxas de utilização, conforme previsto no Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - 

Bolsa de Licitações do Brasil.  

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 

Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 

mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de 

vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

6. O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 

informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou 

de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer 

mudança ocorrida. 

 

Cidade ________, __ de _______ de ______ 

 

 

 Nome e carimbo 

 Cargo 

 RG 

 Licitante 
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ANEXO X 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
a) A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo 
de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por 
eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
 
b) O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
 
c) A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  
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d) Será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu 
usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas 
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço 
de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 
Eletrônica.   

 
Cidade ________, __ de _______ de ______ 

 

 

 Nome e carimbo 

 Cargo 

 RG 

 Licitante 
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ANEXO XI 
 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ROÇAGEM, LIMPEZA DE ÁREAS E LIMPEZA DE CALHAS. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2024, PROCESSO Nº /2024 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇAGEM, LIMPEZA DE ÁREAS E LIMPEZA DE 

CALHAS.  

 

A Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos Estado de São Paulo, situada à Av. Cel. Albino Alves 

Garcia, nº 510, Centro, nesta cidade de Bernardino de Campos/SP, inscrita no CNPJ/MF 

44.563.591/0001-80, doravante designada simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, representada 

pelo senhor Prefeito Municipal, o senhor WILSON JOSÉ GARCIA, brasileiro, solteiro, empresário, 

portador do RG nº 41.760.565-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 313.289.268-85, responsável por 

este ajuste, juntamente com a empresa ........................................................., com sede na rua, número, 

bairro, cidade, estado, CEP, e registrada sob o CNPJ nº ................., representada pelo senhor 

..................................................., portador da Cédula de Identidade (RG) nº ............................ e CPF Nº 

............................, doravante designada simplesmente DETENTORA, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e Lei Complementar nº 123/2006, e das demais normas legais aplicáveis, 

considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2024 firmam a presente Ata de Registro 

de Preços, nas condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, VALORES E QUANTIDADES 

 

1.1 - Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
roçagem, limpeza de áreas e limpeza de calhas, segundo o Anexo I - Termo de Referência do edital do 
Pregão Eletrônico nº /2024, conforme os valores e quantidades da tabela abaixo: 
 

Item Descrição / Especificação Unidade 
de 

Medida 

Quant. Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 Serviços de limpeza de calhas M. 
linear 

7.462,60 R$  R$  
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2 Serviços de Jardinagem – Roçada e 
eliminação de pragas com remoção 
de resíduos 

M² 88.546,26 R$  R$  

3 Serviços de Jardinagem – Roçada e 
eliminação de pragas sem remoção 
de resíduos 

M² 360.000,00 R$  R$ 

 
 

1.2 - Pelo fornecimento ora ajustado o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA, o valor total 
de R$ (..........................) 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

2.1 - Compete ao Fornecedor Detentor da Ata: 
2.1.1 - Ser responsável pela Prestação dos serviços ofertados em conformidade com a proposta e com as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência do edital; 
2.1.2 - Comunicar ao Órgão Gerenciador, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos necessários; 
2.1.3 - Responder às solicitações do Órgão Gerenciador realizadas por e-mail, telefone ou qualquer outro 
meio de contato; 
2.1.4 - Manter durante a execução deste instrumento, todas as qualificações e habilitações inerentes ao 
objeto contratual e as exigidas pela legislação vigente; 
2.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor. 
2.1.6 - Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços, 
ou autoridade superior, (art. 37, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados. 
2.1.7 - Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em lei Municipal, Estadual e Federal, 
que incidirem sobre o objeto do presente certame. 
2.1.8 - Não subcontratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente Registro de Preços, 
salvo motivo justificado e autorização expressa da Prefeitura. 
2.1.9 – Prestar os serviços com as especificações compatíveis com a proposta, no prazo e condições 
dispostos na Cláusula Terceira. 
2.1.10 - A DETENTORA declara cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como 
em outras normas específicas, par pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz.  
2.1.11 – A DETENTORA é única e totalmente responsável pelo recolhimento, nos prazos legais, de 
todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fundiários, fiscais e outros, decorrentes da 
presente contratação e sua execução, em quaisquer das esferas: federal, estadual, municipal e privada. 
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2.2 - Compete ao Órgão Gerenciador: 
2.2.1 - Exercer a fiscalização da execução contratual através de servidor designado, notificando por 
escrito a DETENTORA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições, fixando prazo para a sua correção; 
2.2.2 - Encaminhar a autorização de compras no endereço eletrônico indicada pela DETENTORA, 
informando o endereço para a realização das entregas; 
2.2.3 - Realizar o recebimento dos serviços e a conferência das quantidades e qualidade dos serviços 
prestados, comparando com aquelas estipuladas no edital; 
2.2.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela DETENTORA; 
2.2.5 - Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência; 
2.2.6 - Notificar a DETENTORA do preço registrado, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que ele seja substituído, às suas expensas. 
2.2.7 - Efetuar o pagamento à detentora/contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecido. 
2.2.8 - Aplicar à DETENTORA do preço registrado as sanções previstas na lei, edital do certame e seus 
anexos. 
2.2.9 - Comunicar a DETENTORA, imediatamente, por escrito preferencialmente, quando constatada 
qualquer irregularidade inerente ao objeto, prestando a essa todos os esclarecimentos necessários e 
oportunos pertinentes ao constatado. 
2.2.10 - Fica designado, para efeitos de acompanhamento da execução contratual: 

a) Gestores: Secretaria Municipal de Saúde: Sra. Maria Aparecida Marquezini de Lima, portadora 
do CPF nº 035.116.108-26;  
Secretaria Municipal de Educação: Sra Aneli Cordoba Lopes Guerreiro, CPF 100.484.198-18; 
Secretaria Municipal de Assistência Social: Sra Ariadne Almeida Cardoso Beleze, CPF 
364.668.058-08; 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Denápole Augusto Felix, CPF 383.305.178-70; 
b) Fiscal: Denápole Augusto Felix, CPF 383.305.178-70. 

2.2.11 - Constitui, ainda, obrigação e responsabilidade do Órgão Gerenciador, a disponibilização da 
presente Ata de Registro de Preços, e de possíveis aditamentos, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, observado o prazo definido no inciso I do artigo 94 da Lei nº 14.133/2021.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

3.1 – Deverão ser prestados serviços de roçada, manutenção, corte geral do gramado e ervas daninhas em 

locais determinados, deverá ser realizada a posterior limpeza de toda a área, com a retirada dos resíduos.  

 3.2- Os serviços serão desenvolvidos de forma planejada e programada, com a frequência requerida pelo 

setor responsável, de acordo com as necessidades do local.  

3.3- A secretaria competente requisitará os serviços à empresa contratada, determinando dia, horário e 

local para a execução dos serviços.  A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

W
IL

S
O

N
 J

O
S

É
 G

A
R

C
IA

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
er

na
rd

in
od

ec
am

po
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

F
49

-6
C

D
A

-A
28

F
-E

76
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

F
49

-6
C

D
A

-A
28

F
-E

76
4

1Doc:  Proc. Administrativo 9.402/2024  |  Anexo: emissao_1F496CDAA28FE764BF542748_proc.-administrativo-12--9.402-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (41/63)        153/193



  

Página 42 de 62 

 

3.4- A requisição poderá ser parcial, ou seja, poderá ser solicitada a roçada e limpeza parcial de uma área, 

compreendendo metragem menor do que a total estabelecida.  

3.5- Após a ordem de prestação de serviços a contratada deverá realizar os serviços em até 05 (cinco) dias 

corridos.  

3.6- A Contratada deverá disponibilizar toda mão de obra necessária, devidamente qualificada e 

especializada, para a realização dos serviços, observadas todas as normas trabalhistas aplicáveis.  

3.7- A equipe da empresa contratada deverá estar devidamente uniformizada e identificada, e deve fazer 

uso dos devidos equipamentos de segurança individual – EPI.  

3.8- Todos os equipamentos e materiais para execução do serviço é responsabilidade da contratada. 

3.9 - A Autorização de Fornecimento será enviada via e-mail ao fornecedor, o qual deverá confirmar o 

recebimento. 

3.10 - Serão consideradas recebidas as ordens de fornecimento cuja empresa não tenha confirmado o 
recebimento em até 03 (três) dias.   
3.11- Em caso de descumprimento das cláusulas do presente instrumento, o fornecedor detentor da ata 
estará sujeito às penalidades previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº /2024. 
3.12 - O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas somente será recebido se não houver 
a constatação de qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades o ÓRGÃO GERENCIADOR 
poderá: 
3.12.1 - Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por 
escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, conferido os 
serviços pela Secretaria requisitante, desde que observada a ordem cronológica prevista no Art. 141 da 
Lei Federal 14.133/2021, através de depósito bancário em conta corrente da DETENTORA, no Banco 
..., Agência XXX, Conta XXX. 
4.1.1 - No texto da nota fiscal deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, os valores unitários 
e totais, o número do processo que deu origem à aquisição (Pregão Eletrônico nº /2024, Processo nº 
/2024) e os dados bancários da empresa. 
4.1.2 - Havendo erro na nota fiscal ou outra circunstância impeditiva, o pagamento ficará suspenso até 
que a empresa tome as medidas necessárias. 
 
4.2 - Os recursos orçamentários para o atendimento das despesas com as aquisições oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços, irão onerar o orçamento da Prefeitura existentes no exercício em curso. 
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4.2.1 - Serão indicados no momento de cada contratação. 
4.2.2 - Para o exercício seguinte, se for o caso, a Prefeitura se obriga em consignar em sua peça 
orçamentária os recursos necessários em valor suficiente.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
 

5.1 - Ficam integrados a esta Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, os seguintes 
documentos: edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº /2024, Processo nº /2024 e seus 
anexos, proposta da proponente vencedora, atas da sessão, despachos da Pregoeira, homologação do 
processo licitatório e legislação pertinente à espécie. 
 
5.2 - Será incorporada a esta Ata, mediante alterações, qualquer modificação que venha a ser necessária 
durante sua vigência. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
 

6.1 - O prazo de vigência da presente ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação da 
respectiva ata, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
6.2 - Em caso da prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, e desde que haja acordo entre 
as partes, os preços registrados poderão ser reajustados pelo índice IPC-FIPE relativo aos 12 (doze) 
últimos meses já publicados, sem prejuízo da manutenção da vantajosidade dos preços. 
6.2.1 - A vantajosidade do preço registrado deverá ser comprovada no seu processo pelo órgão 
gerenciador da ata, através de pesquisa de mercado. 
 
6.3 - Durante a vigência da Ata o preço registrado será fixo e irreajustável, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações: 
a) Quando, e se houver, após criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços, conforme dispõe 
o artigo nº 134 da Lei nº 14.133/2021; 
b) Para o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do “contrato” em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato/ata tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato/ata, conforme dispõe a alínea 
“d” do inciso II do artigo 24 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.4 - Na ocorrência da criação ou da majoração de tributos incidentes, bem como do desequilíbrio 
contratual, caberá à Detentora, exclusivamente, a sua comprovação. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

W
IL

S
O

N
 J

O
S

É
 G

A
R

C
IA

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
er

na
rd

in
od

ec
am

po
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

F
49

-6
C

D
A

-A
28

F
-E

76
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

F
49

-6
C

D
A

-A
28

F
-E

76
4

1Doc:  Proc. Administrativo 9.402/2024  |  Anexo: emissao_1F496CDAA28FE764BF542748_proc.-administrativo-12--9.402-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (43/63)        155/193



  

Página 44 de 62 

 

6.4.1 - A Prefeitura responderá aos pedidos eventuais de repactuação de preço ou do restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis. 
 
6.5 - Comprovada redução do preço praticado no mercado nas mesmas condições do registro, ou 
alteração negativa ou ainda a extinção de tributos incidentes, o novo preço máximo a ser pago, a 
Detentora será convocada pela Prefeitura para a devida alteração do valor registrado. 
6.5.1 - Mesmo comprovada a ocorrência das situações acima previstas a Prefeitura, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata para possibilitar que se inicie outro procedimento 
licitatório.  
  

CLÁUSULA SÉTIMA - HIPÓTESES DE CANCELAMENTO E SUAS CONSEQUÊNCIAS  
 

7.1 - O cancelamento da presente Ata de Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento de sua execução, devidamente 
comprovados e justificados: 
a) por razão de interesse público, à qual incluem as situações em que a DETENTORA: 
b) descumprir as condições pactuadas; 
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
e) a pedido da DETENTORA, mediante apresentação de justificativa e comprovação da ocorrência de 
fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu fornecimento; 
f) por iniciativa da Prefeitura na situação do subitem 6.5.1 desta Ata. 
 
7.2 - Não comprovada a ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual 
demostre a inviabilize do seu fornecimento, a detentora cometerá infração administrativa, se sujeitando 
às sanções previstas na Cláusula Oitava - Sanções, desta ARP. 
 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 

8.1 - O não cumprimento das obrigações assumidas com a assinatura da presente Ata de Registro de 
Preços autorizam, desde já, a sua rescisão unilateral independentemente de interpelação judicial, sem 
prejuízo das demais penalidades e ou sanções. 
8.2 - A aplicação das penalidades não impede a Prefeitura de exigir o ressarcimento dos prejuízos 
efetivados, decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela DETENTORA. 
 
8.3 - Comete infração administrativa, nos termos da lei e, observado o disposto no edital da licitação, a 
DETENTORA que, com dolo ou culpa praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. A
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8.4 - Com fulcro no artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à DETENTORA as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
 
8.5 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
 
8.6 - A sanção de advertência será aplicada, exclusivamente, quando a DETENTORA dar causa à 
inexecução parcial do contrato/ARP. 
 
8.7 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, poderá ser aplicada, à DETENTORA, multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 
 
8.8 - O atraso injustificado na entrega da parcela de produto sujeitará a DETENTORA à multa de mora 
sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 
estipulado, na seguinte proporção: 
I - Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; 
II - Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º 
(quadragésimo quinto) dia de atraso; e, 
III - A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sujeitando-se a DETENTORA a aplicação da multa no subitem 8.7 desta ARP. 
 
8.9 - As multas acima referidas não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei nº 
13.144/2021. 
8.10 - No caso de rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços (ARP), a DETENTORA reconhece 
os direitos da Prefeitura de aplicar as sanções previstas no edital, na própria ARP e na legislação que 
rege a licitação. 
8.11 - A aplicação de quaisquer sanções referidas não afasta a responsabilidade civil da DETENTORA 
pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 
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8.12 - A aplicação das penalidades não impede o Município contratante de exigir o ressarcimento dos 
prejuízos efetivados, decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela DETENTORA. 
 

8.13 - No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência 
ensejará a imediata rescisão/cancelamento da ARP, sem prejuízo da aplicação das demais cominações 
legais. 
8.14 - No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento 
do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão/cancelamento da ARP, sem prejuízo da aplicação 
das demais cominações legais. 
 
8.15 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à licitante/adjudicatária/contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, Art. 137 “caput”. 
 
8.16 - A(s) multa(s) será(ão) recolhida(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
 
8.17 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente, à penalidade de multa. 
 
8.18 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
8.19 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, cuja duração observará o prazo previsto no seu art. 156, §5º (03 a 
06 anos). 
 
8.20 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
 
8.21 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

8.22 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
8.23 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
8.24 - A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados.  
 

CLÁUSULA NONA - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 

9.1 - As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste 
Contrato/Ata, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DIPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1 - Fica eleito o Foro de Ipaussu - SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 
presente Ata não resolvidas na esfera administrativa. 
 
10.2 - Aplica-se, na execução da presente Ata de Registro de Preços, as disposições da Lei nº 
14.133/2021, inclusive aos casos omissos. 
 
10.3 - Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelas partes.  
 
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em três vias de igual teor, 
obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e 
valioso. 

 

Bernardino de Campos/SP, .............de .................de 2024. 
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_____________________________ 

ORGÃO GERENCIADOR 
 
_____________________________ 
REPRESENTANDO A EMPRESA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 

DALMA ROMUALDO DA SILVEIRA                            HELINEIDE SOARES DE O. ESTEVES 
          RG: 41.760.731-3/SSP-SP                                                   RG:41.760.548-1/SSP-SP 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos, 
CNPJ nº 44.563.591/0001-80, com sede na Av. Cel. Albino Alves Garcia, nº 510, Centro, no Município 
de Bernardino de Campos/SP. 
 
DETENTORA:  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2024 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ROÇAGEM, LIMPEZA DE ÁREAS E LIMPEZA DE CALHAS. 
 
Valor Total do Registro: R$ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e)         É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

W
IL

S
O

N
 J

O
S

É
 G

A
R

C
IA

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
er

na
rd

in
od

ec
am

po
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

F
49

-6
C

D
A

-A
28

F
-E

76
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

F
49

-6
C

D
A

-A
28

F
-E

76
4

1Doc:  Proc. Administrativo 9.402/2024  |  Anexo: emissao_1F496CDAA28FE764BF542748_proc.-administrativo-12--9.402-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (49/63)        161/193



  

Página 50 de 62 

 

Bernardino de Campos/SP, ___ de ______________ de 2024. 
 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nome: Wilson José Garcia   
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 313.289.268-85 
  
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Wilson José Garcia   
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 313.289.268-85   
Assinatura: ____________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pela CONTRATANTE:  
Nome: Wilson José Garcia   
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 313.289.268-85             
Assinatura:_____________________  
 
Pela CONTRATADA:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:                           
Assinatura:_____________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF: 035.116.108-26  
Assinatura:_____________________ 
 
GESTOR(ES) DA ATA: 
Nome:   
Cargo:  
CPF:   
Assinatura:_____________________ 
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FISCAL(IS) DA ATA: 
Nome: Denápole Augusto Félix 
Cargo:  Secretário Municipal de Meio Ambiente 
CPF: 383.305.178-70 
Assinatura:_____________________ 
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ANEXO XII 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

............................................................................... 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇAGEM, 

LIMPEZA DE ÁREAS E LIMPEZA DE CALHAS, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO: O 

MUNICÍPIO DE BERNARDINO DE CAMPOS E DE OUTRO LADO: A EMPRESA 

.................................................. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2024 

 

  Por este instrumento de Contrato Administrativo de Aquisição de Produtos, que entre si 

fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE BERNARDINO DE CAMPOS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

44.563.591/0001-80, situado à Avenida Coronel Albino Alves Garcia, s/n, Centro, na cidade de 

Bernardino de Campos, Estado de São Paulo, CEP 18960-001, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Senhor WILSON JOSÉ GARCIA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de 

Identidade, RG. nº 41.760.565-1/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 313.289.268-85, residente e 

domiciliado à Rua Floriano Peixoto, nº 472, Centro, na cidade de Bernardino de Campos, Estado de São 

Paulo, CEP 18960-000, doravante denominada simplesmente “CONTRATANTE”, e de outro lado a 

Empresa ............................................................ doravante denominada simplesmente 

“CONTRATADA”, firmam o presente ajuste, pelo qual se obrigam a executar o seu objeto, com a 

consonância as regras gerais da Lei Federal nº 14.133/2021, inclusive quanto aos casos omissos, e no 

edital do Pregão Eletrônico nº /2024, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA                             DO OBJETO, VALORES E QUANTIDADES 

 

1.1- Registro de Preços para “Prestação de serviços de roçagem, limpeza de áreas e limpeza de calhas”, 

segundo o Anexo I - Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico nº /2024, conforme os valores 

e quantidades da tabela abaixo: 

Item Descrição / Especificação Unidade 
de 

Medida 

Quant. Valor 
Unitário 

Valor Total 
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1 Serviços de limpeza de calhas M. 
linear 

7.462,60 R$  R$  

2 Serviços de Jardinagem – Roçada e 
eliminação de pragas com remoção 
de resíduos 

M² 88.546,26 R$  R$  

3 Serviços de Jardinagem – Roçada e 
eliminação de pragas sem remoção 
de resíduos 

M² 360.000,00 R$  R$ 

 

1.2 - Esta contratação está vinculada ao Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº /2024 e à proposta 

da contratada, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA     DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
2.1 – Deverão ser prestados serviços de roçada, manutenção, corte geral do gramado e ervas daninhas 

em locais determinados. Deverá ser realizada a posterior limpeza de toda a área, com a retirada dos 

resíduos.  

 2.2- Os serviços serão desenvolvidos de forma planejada e programada, com a frequência requerida 

pelo setor responsável, de acordo com as necessidades do local.  

2.3- A secretaria competente requisitará os serviços à empresa contratada, determinando dia, horário e 

local para a execução dos serviços.  

2.4- A requisição poderá ser parcial, ou seja, poderá ser solicitada a roçada e limpeza parcial de uma 

área, compreendendo metragem menor do que a total estabelecida.  

2.5- Após a ordem de prestação de serviços a contratada deverá realizar os serviços em até 05 (cinco) 

dias corridos.  

2.6- A Contratada deverá disponibilizar toda mão de obra necessária, devidamente qualificada e 

especializada, para a realização dos serviços, observadas todas as normas trabalhistas aplicáveis.  

2.7- A equipe da empresa contratada deverá estar devidamente uniformizada e identificada, e deve fazer 

uso dos devidos equipamentos de segurança individual – EPI.  

2.8- Todos os equipamentos e materiais para execução do serviço é responsabilidade da contratada. 

2.9 - A Autorização de Fornecimento será enviada via e-mail ao fornecedor, o qual deverá confirmar o 

recebimento. 

2.10 - Serão consideradas recebidas as ordens de fornecimento cuja empresa não tenha confirmado o 

recebimento em até 03 (três) dias.   

2.11- Em caso de descumprimento das cláusulas do presente instrumento, o fornecedor detentor da ata 

estará sujeito às penalidades previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº /2024. 
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2.12 - O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas somente será recebido se não houver 

a constatação de qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades o ÓRGÃO GERENCIADOR 

poderá: 

2.12.1 - Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por 

escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA    DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
3.1 – Compete a CONTRATADA: 
 
3.1.1 - Ser responsável pelo fornecimento dos produtos ofertados em conformidade com a proposta e 
com as especificações estabelecidas no Termo de Referência do edital. 
3.1.2 - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos necessários; 
3.1.3 - Responder às solicitações da CONTRATANTE realizadas por e-mail, telefone ou qualquer outro 
meio de contato; 
3.1.4 - A CONTRATADA é a única e totalmente responsável pelo recolhimento, nos prazos legais, de 
todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fundiários, fiscais e outros, decorrentes da 
presente contratação e sua execução, em quaisquer das esferas: federal, estadual, municipal e privada. 
3.1.5 - A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente 
contratação. 
3.1.6 - A CONTRATADA deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz. 
 
CLÁUSULA QUARTA                    DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
4.1 - A CONTRATANTE deverá exercer a fiscalização da execução contratual através do Srº Denápole 

Augusto Félix, portador do CPF nº 383.305.178-70, notificando por escrito a CONTRATADA sobre a 

ocorrência de eventuais imperfeições, fixando prazo para a sua correção. 

 

4.2 - A CONTRATANTE deverá exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com o contrato e seus anexos; 
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4.3 - A CONTRATANTE deverá encaminhar o empenho no endereço eletrônico indicado pela 
CONTRATADA; 
 
4.4 - A CONTRATANTE realizará o recebimento do veículo e a conferência de suas características, 
comparando com aquelas estipuladas no edital; 
 
4.5 - Verificada a entrega dos produtos com características diversas, com avarias ou violações, será 
realizada a devolução, comunicando a CONTRATADA sobre o ocorrido, que deverá promover a 
substituição; 
 
4.6 - A fiscalização da CONTRATANTE não diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA; 

 
CLÁUSULA QUINTA                               DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

5.1 - Pelo fornecimento ora ajustado a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 

(..........................)  

 
5.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, conferido os 

serviços pela Secretaria requisitante, desde que observada a ordem cronológica prevista no Art. 141 da 

Lei Federal 14.133/2021, através de depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA, no Banco 

..., Agência XXX, Conta XXX. 

 

5.2.1 - No texto da nota fiscal deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, os valores unitários 

e totais, o número do processo que deu origem à aquisição (Pregão Eletrônico nº /2024, Processo nº 

/2024) e os dados bancários da empresa. 

 

5.2.2 - Havendo erro na nota fiscal ou outra circunstância impeditiva, o pagamento ficará suspenso até 

que a empresa tome as medidas necessárias. 

 

5.3 - A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, no período de vigência do presente contrato, manter 

os preços estipulados no Pregão Eletrônico n° /2024, salvo os casos previstos na Lei Federal n° 

14.133/2021.  

 

5.4 - Os preços poderão ser alterados, com as devidas justificativas, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato nos casos previstos no Art. 124, II, “d” da Lei Federal 
14.133/2021. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

W
IL

S
O

N
 J

O
S

É
 G

A
R

C
IA

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
er

na
rd

in
od

ec
am

po
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

F
49

-6
C

D
A

-A
28

F
-E

76
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

F
49

-6
C

D
A

-A
28

F
-E

76
4

1Doc:  Proc. Administrativo 9.402/2024  |  Anexo: emissao_1F496CDAA28FE764BF542748_proc.-administrativo-12--9.402-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (55/63)        167/193



  

Página 56 de 62 

 

 

5.5 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

 

5.6 - A solicitação realizada pela CONTRATADA, será analisada pelo departamento competente, que 

decidirá acerca de sua procedência no prazo de 10 (dez) dias. 

 

5.7 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a CONTRATADA 

não poderá suspender a prestação dos serviços sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 

 

5.8 - Os valores reajustados passarão a vigorar somente após a assinatura de Termo Aditivo que conste a 

alteração realizada em função do reequilíbrio econômico financeiro; 

 

5.9 - Em caso de improcedência do pedido postulado, a CONTRATADA será informada acerca da decisão 

por meio de correio eletrônico.  

 

CLÁUSULA SEXTA                               DA VIGÊNCIA 

                                                              

6.1 - O prazo de vigência do presente Contrato será de __ ( ) meses, podendo ser prorrogado obedecendo 

às normas legais. 

 

CLÁUSULA SETIMA                               DO REAJUSTE DE PREÇOS 

  

7.1 - O presente contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses de vigência, utilizando-se para tanto 

o IPC-FIPE - Índice de Preços ao Consumidor elaborado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas 

da Universidade de São Paulo ou outro que venha a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA OITAVA          DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

8.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente instrumento, correrão por conta das dotações 
orçamentárias da secretaria requisitante: 
 

CLÁUSULA NONA                          DAS PENALIDADES 

 

9.1 - A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 
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9.1.1. Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
9.1.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
9.1.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado sem motivo justificado; 
 
9.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 
9.2.1. Advertência; 
9.2.2. Multa; 
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
9.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
9.4 - A sanção prevista no item 9.2.1 será aplicada exclusivamente no caso de inexecução parcial do 
contrato que não cause graves danos à Administração.  
 
9.5 - A sanção prevista no item 9.2.2 será aplicada no percentual de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 9.1. 
 
9.6 - A sanção prevista no item 9.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 9.1.1 a 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal direta e 
indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
9.7 - A sanção prevista no item 9.2.4 do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 9.1.1 a 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no item 9.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos. 
 
9.8 - As sanções previstas nos itens 9.2.1, 9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no item 9.2.2. 
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9.9 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
9.10 - A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública. 
 
9.11 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  
 
9.12 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
9.13 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
9.14 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
9.15 - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
9.16 - O presente Contrato poderá ser extinto caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 137 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, observadas as demais disposições legais aplicáveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA                                    DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

10.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Ipaussu, Estado de São Paulo, para dirimir as ações que se 

originarem, com renúncia expressa a qualquer outro, mesmo que privilegiado e independente do 

domicílio. A
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E, por estarem certos, justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 

(três) vias de iguais teores e formas, na presença das duas testemunhas, que após lido e achado, conforme 

em todos os seus termos para que produza seus jurídicos e efeitos legais. 

 

Bernardino de Campos/SP,     de           de 2024. 

 

 

WILSON JOSÉ GARCIA  

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

Contratada 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BERNARDINO DE CAMPOS  

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº:  __/2024 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇAGEM, 

LIMPEZA DE ÁREAS E LIMPEZA DE CALHAS. 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 
1. Estamos CIENTES de que:  

 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

despachos e decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bernardino de Campos/SP, ..... de .......... de 2024. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nome: Wilson José Garcia   
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 313.289.268-85 
  
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Wilson José Garcia   
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 313.289.268-85   
Assinatura: ____________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pela CONTRATANTE:  
Nome: Wilson José Garcia   
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 313.289.268-85             
Assinatura:_____________________  
 
Pela CONTRATADA:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:                           
Assinatura:_____________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:   
Assinatura:_____________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:   
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:_____________________ 
 
FISCAL(IS) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo: 
CPF:  A
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Assinatura:_____________________ 
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  Proc. Administrativo 13- 9.402/2024

De: Dalma S. - ADM-SL

Para: ADM-SL - Setor de Licitações 

Data:  09/01/2025 às 11:05:44

 

Em anexo, pedido de esclarecimentos 1 e respostas 

_

Dalma Romualdo da Silveira 

Agente de Contratação

Anexos:

Esclarecimentos_21_2024_MUNICIPIO_DE_BERNARDINO_DE_CAMPOS_BLLCOMPRAS.pdf

1Doc:          176/193



Esclarecimentos - Processo 21/2024 - MUNICIPIO DE BERNARDINO DE
CAMPOS

Requerimento

Criado em Texto
Arq.
escl.

Endereço

08/01/2025
18:53

a) Qual o valor es�mado da contratação? b) Há empresa prestando o serviço atualmente? Se sim, qual? c) Os documentos de
credenciamento, habilitação e proposta poderão ser assinados de forma digital (com cer�ficado digital) conforme determina a Lei
2200-2 (planalto.gov.br - h�p://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/an�gas_2001/2200-2.htm)? d) Há transporte urbano (circular) no
município? Se sim, qual o valor da passagem? e) Qual a alíquota de ISSQN para o serviço licitado? f) A prestação do serviço será feita de
forma con�nua, ou seja, durante toda a vigência contratual recebendo a empresa todos os meses ou haverá algum período de recesso,
não recebendo a empresa neste tempo? g) O recolhimento e descarte dos resíduos deverá ser feito pela empresa contratada ou pelo
órgão licitante? Se for responsabilidade da empresa contratada, o órgão licitante fornecerá, gratuitamente, o local para descarte ou a
empresa contratada que também deverá arcar com os custos para descarte dos resíduos? Desde já agradeço e fico à disposição.
Atenciosamente,

Não há
arquivo
anexado.

Resposta

Criado em Texto
Arq.
resp.

Endereço

09/01/2025
11:01

a) Qual o valor es�mado da contratação? R: O valor total es�mado está no Anexo I – Termo de Referência, do edital b) Há empresa
prestando o serviço atualmente? Se sim, qual? R: Não c) Os documentos de credenciamento, habilitação e proposta poderão ser
assinados de forma digital (com cer�ficado digital) conforme determina a Lei 2200-2 (planalto.gov.br -
h�p://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/an�gas_2001/2200-2.htm)? R: Sim d) Há transporte urbano (circular) no município? Se sim,
qual o valor da passagem? R: Não há transporte urbano (circular) e) Qual a alíquota de ISSQN para o serviço licitado? R: Se a empresa
não for optante do Simples Nacional, será de 5%. f) A prestação do serviço será feita de forma con�nua, ou seja, durante toda a
vigência contratual recebendo a empresa todos os meses ou haverá algum período de recesso, não recebendo a empresa neste tempo?
R: Será de forma con�nua, sem recesso. g) O recolhimento e descarte dos resíduos deverá ser feito pela empresa contratada ou pelo
órgão licitante? Se for responsabilidade da empresa contratada, o órgão licitante fornecerá, gratuitamente, o local para descarte ou a
empresa contratada que também deverá arcar com os custos para descarte dos resíduos? R: Quando houver roçada com remoção de
resíduos, os mesmos deverão ser colocados em sacos plás�cos, sendo o descarte feito pelo órgão licitante.

Não há
arquivo
anexado.
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  Proc. Administrativo 14- 9.402/2024

De: Dalma S. - ADM-SL

Para: ADM-SC - Setor de Compras Administrativo 

Data:  09/01/2025 às 11:13:45

 

Solicito informações em relação ao pedido de esclarecimentos em anexo, no prazo de 2 (dois) dias utéis.

Bruno de Camargo Rodrigues - SC-MA

_

Dalma Romualdo da Silveira 

Agente de Contratação

Anexos:

Esclarecimentos_21_2024_MUNICIPIO_DE_BERNARDINO_DE_CAMPOS_BLLCOMPRAS_2.pdf
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Requerimento

Criado em Texto
Arq.
escl.

Endereço

09/01/2025
09:15

1) A empresa optante do Simples Nacional poderá se beneficiar desse regime tributário para elaboração de sua planilha? 2) Na
composição da planilha de custo, deverá ser provisionado adicional de periculosidade? Se sim, quais funções e quan�dades de postos
deverão receber? 3) Na composição da planilha de custo, deverá ser provisionado adicional de insalubridade? Se sim, quais funções e
quan�dades de postos deverão receber? 4) Conforme indicação de Convenção Cole�va de Trabalho e data-base na elaboração da
proposta inicial, está correto nosso entendimento de que será garan�do e concedido à futura contratada a repactuação dos valores
vinculados à Convenção Cole�va de Trabalho concomitantemente a promulgação de nova data-base? 5) O atestado de capacidade
técnica deverá ter a comprovação de habilidade da licitante em gestão de mão de obra, correto? 6) Será necessário fornecer algum �po
de material? Em caso posi�vo, quais e qual quan�dade? 7) Será necessário fornecer algum �po de equipamentos/ferramentas? Em
caso posi�vo, quais e qual quan�dade?

Não há
arquivo
anexado.

Resposta

Criado em Texto Arq. resp. Endereço

Não há arquivo anexado.
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  Proc. Administrativo 15- 9.402/2024

De: Dalma S. - ADM-SL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  10/01/2025 às 15:41:49

 

Bruno de Camargo Rodrigues - SMA

_

Dalma Romualdo da Silveira 

Agente de Contratação
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  Proc. Administrativo 16- 9.402/2024

De: Bruno R. - SMA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  10/01/2025 às 15:50:47

 

Pedido de Revogação do Processo Licitatório – Pregão Eletrônico nº 21/2024

Venho por meio deste, solicitar a revogação do processo licitatório Pregão Eletrônico nº 21/2024, cujo objeto é o
registro de preços para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de roçagem, limpeza de
áreas e limpeza de calhas nos locais indicados nas tabelas quantitativas, conforme as condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência....

_

Bruno de Camargo Rodrigues 

Secretário municipal do meio ambiente

Anexos:

Pedido_de_Revogacao_do_Processo_Licitatorio_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Bruno de Camargo Rodrigues 10/01/2025 15:51:23 1Doc BRUNO DE CAMARGO RODRIGUES CPF 436.XXX.XXX-3...

Ariádine Almeida Cardoso B... 11/01/2025 14:33:09 1Doc ARIÁDINE ALMEIDA CARDOSO BELEZE CPF 364.XXX....

Aneli Cordoba Lopes Guerre... 13/01/2025 11:45:59 1Doc ANELI CORDOBA LOPES GUERREIRO CPF 100.XXX.XX...

Elidiane Volpe Campos 13/01/2025 11:59:41 1Doc ELIDIANE VOLPE CAMPOS CPF 301.XXX.XXX-51

Para verificar as assinaturas, acesse https://bernardinodecampos.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C991-2229-7090-C3DD 

1Doc:          181/193



PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO DE CAMPOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Avenida da Saudade nº 125 – Bernardino de Campos – CEP 18962-034 

Cx Postal 51 – Estado de São Paulo 

Tel. (14) 3346-8087 

Email: meioambiente@bernardinodecampos.sp.gov.br 

 

 
 
 

Pedido de Revogação do Processo Licitatório – Pregão Eletrônico nº 
21/2024 

 

 

Venho por meio deste, solicitar a revogação do processo licitatório Pregão Eletrônico nº 

21/2024, cujo objeto é o registro de preços para a contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de roçagem, limpeza de áreas e limpeza de calhas nos locais 

indicados nas tabelas quantitativas, conforme as condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

A revogação do presente processo licitatório se faz necessária devido a 

questionamentos recebidos por parte dos licitantes, os quais provocaram uma análise 

detalhada do Termo de Referência elaborado pelo Ex-Secretário do Meio Ambiente. 

Durante essa análise, foi identificado que há a necessidade de revisar as metragens dos 

estabelecimentos públicos que fazem parte do objeto da licitação, além de ajustes que 

deverão ser feitos em um futuro processo licitatório, a ser instaurado posteriormente. 

 

A revisão das metragens e demais informações envolvidas no processo visa assegurar 

a precisão e a conformidade do processo licitatório com as reais necessidades da 

administração pública, de modo a garantir a obtenção da proposta mais vantajosa para 

a contratação dos serviços. 

Considerando a relevância dessas adequações e em conformidade com o disposto no 

artigo 49 da Lei nº 14.133/21, que prevê a possibilidade de revogação do processo 

licitatório por motivos de interesse público, solicito a revogação formal do Pregão 

Eletrônico nº 21/2024, a fim de permitir a realização de ajustes necessários para um 

novo processo licitatório mais adequado. 

 

 

Bernardino de Campos, 10 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

Bruno de Camargo Rodrigues 

Secretário do Meio Ambientes  A
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  Proc. Administrativo 17- 9.402/2024

De: Dalma S. - ADM-SL

Para: ADM-SL - Setor de Licitações 

Data:  13/01/2025 às 09:06:06

 

Em anexo, Revogação do processo.

_

Dalma Romualdo da Silveira 

Agente de Contratação

Anexos:

REVOGACAO_ROCADA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Wilson José Garcia 13/01/2025 09:26:53 1Doc WILSON JOSÉ GARCIA CPF 313.XXX.XXX-85

Para verificar as assinaturas, acesse https://bernardinodecampos.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0A3B-BE70-8A27-4C3F 
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1 

 

 

DECISÃO 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes ao Termo de Referência; 

 

CONSIDERANDO a necessidade da revisão das metragens dos 

locais e demais informações; 

 

 

DECIDO, no uso das atribuições legais a mim conferidas pela Lei nº 

14.133/2021 e com base nas disposições contidas na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal 

Federal, REVOGAR em todos os seus termos o processo de Pregão Eletrônico nº 

21/2024, Processo Administrativo nº 69/2024, que tem por objeto “Contratação de empresa 

especializada para a Prestação de serviços de roçagem, limpeza de áreas e limpeza de 

calhas”, para que sejam realizados ajustes ao Termo de Referência e revisão das 

metragens dos locais e demais informações que fazem parte do objeto da licitação, visando 

assegurar a precisão e a conformidade com as reais necessidades do Município. 

 

.  

 

Bernardino de Campos/SP, 13 de janeiro de 2025. 

 

 

 

WILSON JOSÉ GARCIA 

Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 18- 9.402/2024

De: Dalma S. - ADM-SL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  13/01/2025 às 16:41:08

 

Em anexo, publicação da Revogação.

_

Dalma Romualdo da Silveira 

Agente de Contratação

Anexos:

Publicacao_Revogacao.pdf
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      DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE BERNARDINO DE CAMPOS segunda-feira, 13 de janeiro de 2025 3 

 

 

DOCUMENTO ASSINADO POR MEIO ELETRÔNICO MEDIANTE CERTIFICAÇÃO DIGITAL ICP-BRASIL 

SEÇÃO II 
 

REVOGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

DECISÃO 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes ao Termo de Referência; 

 

CONSIDERANDO a necessidade da revisão das metragens dos locais e demais informações; 

 

 

DECIDO, no uso das atribuições legais a mim conferidas pela Lei nº 14.133/2021 e com base 

nas disposições contidas na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal, REVOGAR em todos os seus termos 

o processo de Pregão Eletrônico nº 21/2024, Processo Administrativo nº 69/2024, que tem por objeto 

“Contratação de empresa especializada para a Prestação de serviços de roçagem, limpeza de áreas e limpeza 

de calhas”, para que sejam realizados ajustes ao Termo de Referência e revisão das metragens dos locais e 

demais informações que fazem parte do objeto da licitação, visando assegurar a precisão e a conformidade com 

as reais necessidades do Município. 

 

Bernardino de Campos/SP, 13 de janeiro de 2025. 

 

 

WILSON JOSÉ GARCIA 

Prefeito Municipal 

 

SEÇÃO III 
 

EXTRATO DE TERMMO ADITIVO 

 
RELAÇÃO NOMINAL DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E TERMOS ADITIVOS REALIZADOS NO 

EXERCICIO FINANCEIRO DE 2024 

 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 55/2022, DE 18 

DE ABRIL DE 2022. 

Contratante: Município de Bernardino de Campos. 

Contratada: LINCOLN DE SOUZA GONZALEZ 32182079831 

Assinatura: 27/12/2024 

Objeto: Constitui o presente TERMO ADITIVO a prorrogação do prazo de vigência contratual pelo período de 12 

(doze) meses, para a continuidade da prestação de serviços de aulas de Ballet no Município. 

Modalidade: Dispensa de Licitação nº 21/2022  
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  Proc. Administrativo 19- 9.402/2024

De: Dalma S. - ADM-SL

Para: ADM-SL - Setor de Licitações 

Data:  13/01/2025 às 16:43:18

 

Em anexo, Ata do processo.

_

Dalma Romualdo da Silveira 

Agente de Contratação

Anexos:

Ata_do_Processo.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Dalma Romualdo da Silveira 13/01/2025 16:43:28 1Doc DALMA ROMUALDO DA SILVEIRA CPF 368.XXX.XXX-0...

Helineide Soares de Olivei... 28/01/2025 08:49:24 1Doc HELINEIDE SOARES DE OLIVEIRA ESTEVES CPF 307...

Lidiane Cristina Barreiros 03/02/2025 16:54:07 1Doc LIDIANE CRISTINA BARREIROS CPF 420.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://bernardinodecampos.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5510-9CCE-C19A-4C3D 
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ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024
Processo Administrativo Nº 69/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: HELINEIDE SOARES DE OLIVEIRA ESTEVES

Data de Publicação: 03/01/2025 08:55:20

03/01/2025 10:52:01    CADASTRO DE PROPOSTA    DMEDC ADMINISTRACAO & SAUDE LTDA

03/01/2025 13:16:22    CADASTRO DE PROPOSTA    JOEL ONOFRE DA SILVA ME

03/01/2025 20:17:02    CADASTRO DE PROPOSTA    JM WORKS COMERCIO SERVIÇOS LTDA

05/01/2025 20:09:54    CADASTRO DE PROPOSTA    LUCAS C DA SILVA SANTOS

05/01/2025 21:46:43    CADASTRO DE PROPOSTA    NEW AGE 08 URBANIZAÇÃO & SERVIÇOS EIRELI EPP

05/01/2025 23:15:59    CADASTRO DE PROPOSTA    SIMIONI PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

07/01/2025 17:37:57    CADASTRO DE PROPOSTA    CERQUEIRA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

08/01/2025 11:41:40    CADASTRO DE PROPOSTA    GOTAAS - GEOLOGIA - OBRAS - TRATAMENTO E ASSESSORIA 
AMBIENTAL LTDA08/01/2025 18:53:38    ESCLARECIMENTO REQUERIDO     MM LICITAÇÕES LTDA (22.207.254/0001-18)
a) Qual o valor estimado da contratação?
b) Há empresa prestando o serviço atualmente? Se sim, qual?
c) Os documentos de credenciamento, habilitação e proposta poderão ser assinados de forma digital (com certificado digital) 
conforme determina a Lei 2200-2 (planalto.gov.br - http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm)?
d) Há transporte urbano (circular) no município? Se sim, qual o valor da passagem? 
e) Qual a alíquota de ISSQN para o serviço licitado? 
f) A prestação do serviço será feita de forma contínua, ou seja, durante toda a vigência contratual recebendo a empresa todos os 
meses ou haverá algum período de recesso, não recebendo a empresa neste tempo?
g) O recolhimento e descarte dos resíduos deverá ser feito pela empresa contratada ou pelo órgão licitante? Se for responsabilidade 
da empresa contratada, o órgão licitante fornecerá, gratuitamente, o local para descarte ou a empresa contratada que também 
deverá arcar com os custos para descarte dos resíduos?
Desde já agradeço e fico à disposição.
Atenciosamente,
09/01/2025 09:15:49    ESCLARECIMENTO REQUERIDO    PERSONA AMPLA FACILITIES LTDA (42.490.158/0001-37)
1) A empresa optante do Simples Nacional poderá se beneficiar desse regime tributário para elaboração de sua planilha? 2) Na 
composição da planilha de custo, deverá ser provisionado adicional de periculosidade? Se sim, quais funções e quantidades de 
postos deverão receber? 3) Na composição da planilha de custo, deverá ser provisionado adicional de insalubridade? Se sim, quais 
funções e quantidades de postos deverão receber? 4) Conforme indicação de Convenção Coletiva de Trabalho e data-base na 
elaboração da proposta inicial, está correto nosso entendimento de que será garantido e concedido à futura contratada a 
repactuação dos valores vinculados à Convenção Coletiva de Trabalho concomitantemente a promulgação de nova data-base? 5) O 
atestado de capacidade técnica deverá ter a comprovação de habilidade da licitante em gestão de mão de obra, correto? 6) Será 
necessário fornecer algum tipo de material? Em caso positivo, quais e qual quantidade? 7) Será necessário fornecer algum tipo de 
equipamentos/ferramentas? Em caso positivo, quais e qual quantidade?

MOVIMENTOS DO PROCESSO
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03/01/2025 08:55:19    PUBLICADO    

03/01/2025 10:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

13/01/2025 09:57:39    REVOGADO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 1 - REVOGADO
SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CALHAS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: ML
Descrição: SERVICOS DE LIMPEZA DE CALHAS 
Quantidade: 7.462,6 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo: 

03/01/2025 08:55:19    PUBLICADO    

03/01/2025 10:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 2 - REVOGADO
SERVIÇOS DE JARDINAGEM - ROÇADA E ELIMINAÇÃO DE PRAGAS COM REMOÇÃO DE RESÍDUOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: M2
Descrição: SERVICOS DE JARDINAGEM  ROCADA E ELIMINACAO DE PRAGAS COM REMOCAO DE RESIDUOS 
Quantidade: 88.546,26 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo: 

09/01/2025 11:01:04    RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO    PREGOEIRO
a) Qual o valor estimado da contratação?
R: O valor total estimado está no Anexo I Termo de Referência, do edital
b) Há empresa prestando o serviço atualmente? Se sim, qual?
R: Não
c) Os documentos de credenciamento, habilitação e proposta poderão ser assinados de forma digital (com certificado digital) 
conforme determina a Lei 2200-2 (planalto.gov.br - http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm)?
R: Sim
d) Há transporte urbano (circular) no município? Se sim, qual o valor da passagem?
 R: Não há transporte urbano (circular)
e) Qual a alíquota de ISSQN para o serviço licitado?
R: Se a empresa não for optante do Simples Nacional, será de 5%.
f) A prestação do serviço será feita de forma contínua, ou seja, durante toda a vigência contratual recebendo a empresa todos os 
meses ou haverá algum período de recesso, não recebendo a empresa neste tempo?
R: Será de forma continua, sem recesso.
g) O recolhimento e descarte dos resíduos deverá ser feito pela empresa contratada ou pelo órgão licitante? Se for responsabilidade 
da empresa contratada, o órgão licitante fornecerá, gratuitamente, o local para descarte ou a empresa contratada que também 
deverá arcar com os custos para descarte dos resíduos?
R: Quando houver roçada com remoção de resíduos, os mesmos deverão ser colocados em sacos plásticos, sendo o descarte feito 
pelo órgão licitante.

10/01/2025 13:12:03    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    GOTAAS - GEOLOGIA - OBRAS - TRATAMENTO E ASSESSORIA 
AMBIENTAL LTDA10/01/2025 16:54:00    CADASTRO DE PROPOSTA    C. BRASIL SERVIÇOSDE LIMPEZA CONSERVAÇÃO E TRANSPORTES 
EIRELI13/01/2025 09:50:31    RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO    PREGOEIRO
Bom dia, o processo será revogado conforme pedido em anexo.
13/01/2025 09:57:40    PROCESSO REVOGADO    SISTEMA
Motivo:  Necessidade de ajustes ao Termo de Referência e revisão das metragens dos locais e demais informações que fazem parte 
do objeto da licitação, visando assegurar a precisão e a conformidade com as reais necessidades do Município.

2 de 3Gerado em: 13/01/2025 09:57:40

MUNICIPIO DE BERNARDINO DE CAMPOS
BERNARDINO DE CAMPOS-SP

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  D
A

LM
A

 R
O

M
U

A
LD

O
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
, H

E
LI

N
E

ID
E

 S
O

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 E
S

T
E

V
E

S
 e

 L
ID

IA
N

E
 C

R
IS

T
IN

A
 B

A
R

R
E

IR
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

er
na

rd
in

od
ec

am
po

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
51

0-
9C

C
E

-C
19

A
-4

C
3D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

51
0-

9C
C

E
-C

19
A

-4
C

3D

1Doc:  Proc. Administrativo 9.402/2024  |  Anexo: emissao_55109CCEC19A4C3DB2FB6C3B_proc.-administrativo-19--9.402-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (2/4)        191/193



13/01/2025 09:57:39    REVOGADO    

03/01/2025 08:55:19    PUBLICADO    

03/01/2025 10:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

13/01/2025 09:57:39    REVOGADO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 3 - REVOGADO
SERVIÇOS DE JARDINAGEM - ROÇADA E ELIMINAÇÃO DE PRAGAS SEM REMOÇÃO DE RESÍDUOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 3 Unidade: M2
Descrição: SERVICOS DE JARDINAGEM  ROCADA E ELIMINACAO DE PRAGAS SEM REMOCAO DE RESIDUOS 
Quantidade: 360.000 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo: 

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   HELINEIDE SOARES DE OLIVEIRA ESTEVES

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO   LIDIANE CRISTINA BARREIROS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE  EQUIPE DE APOIO   DALMA ROMUALDO DA SILVEIRA

3 de 3Gerado em: 13/01/2025 09:57:40

MUNICIPIO DE BERNARDINO DE CAMPOS
BERNARDINO DE CAMPOS-SP

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  D
A

LM
A

 R
O

M
U

A
LD

O
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
, H

E
LI

N
E

ID
E

 S
O

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 E
S

T
E

V
E

S
 e

 L
ID

IA
N

E
 C

R
IS

T
IN

A
 B

A
R

R
E

IR
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

er
na

rd
in

od
ec

am
po

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
51

0-
9C

C
E

-C
19

A
-4

C
3D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

51
0-

9C
C

E
-C

19
A

-4
C

3D

1Doc:  Proc. Administrativo 9.402/2024  |  Anexo: emissao_55109CCEC19A4C3DB2FB6C3B_proc.-administrativo-19--9.402-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (3/4)        192/193



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5510-9CCE-C19A-4C3D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DALMA ROMUALDO DA SILVEIRA (CPF 368.XXX.XXX-09) em 13/01/2025 16:43:24 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HELINEIDE SOARES DE OLIVEIRA ESTEVES (CPF 307.XXX.XXX-56) em 28/01/2025 08:49:22

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LIDIANE CRISTINA BARREIROS (CPF 420.XXX.XXX-06) em 03/02/2025 16:54:09 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bernardinodecampos.1doc.com.br/verificacao/5510-9CCE-C19A-4C3D
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